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LEI Nt $.020 DE 16 DE MAIO. DE 1.986. 

.Declara de Utilidade P5S1ica 
a Ass,' • 

ciagio Hato-grossense de 
Administra 

dores Escolares 
coo *.sede 

pasta Capital: 

O GOWERNADOR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 

• -Faço saber que a Asseablaa 
Legislati 

vs do Estado Decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

• Art! 1, Fica dec1arad3. de Utilidade 
Pilblica a 

AsSOCia00 Mato-gresscnse de 
Administradores Escolares-AMAE. com 

sede nesta Capital. 

Art.*22. Esta Lei entra ea vigor 
na data • de 

sua publicadio, revogadas as 
dispo5iç5es em contrario. 

• 

• • Palicio ll'aiaguis, en Cuiabi.16 de caio de 

1.986, 1652 da Independincia e 97
2 da Repilblici. 

‘,7,WILMAR 0V.61 ARIAS 

FILINTO CORREA DA COSTA 

JOÃO BOSCO DA SILVA 

AMILCAR COELHO CHAVES 

ACY CASTRILLON FERREIRA 

. NET ABADIA DE OLIVEIRA 

EDESIO CARDOSO CARVALHO 
• 

RUBENS DA CRUZ PEREIRA 

ANTONIO cnsAR SOARES DA SILVA 
LEOMÍDAS DUARTE MONTEIRO 

.0YAIR DA CRUZ.BASDEIKA 

Joi5.AuGuSTo DA'siLvA•cuRvo. 

ALDEMAR DE ARAUJO GUIRRA 

MARIO'MARC/0 CABRAL CORREA 

VALDON VARJÃO 

%ALFREDO.LBITE RAGE 

CARLOS CALIA BOSCOLO 

IVAN SZELIGOWISKI RAMOS 

• 

• DECRY:20 140 2.054; de 15 de Maio cie 1986. 

• 
DispZe cobra revogaqXo de Decreto. 

0 VCIERfEEDR DD [SIND DE HIM DKCSSO, no usa. 

das atribuigOon que lhe confere o artigo 42. itec. III, !.1a. Cong - 

Lituiyio trtadual. 

DECRETA: 

• 

Art. 12 Fica revogado o Dacreto pi 1.287. dc 25 de 
abril 

de 1995.e restabelecido o Decreto G2 1.623. 
de 27 d5 dezembro de 

ia-
1905. coo as altezaçZen,Ioitaa pelo Decreto nt 

1.840. de 28 de 

peiro de 1986. 

Art. 22 -"Este Decrete ent.racA o= ;rigor na 
data de sus pu-. 

revogadas as diaposlq5cs c= contrSrio. 

. Palicio ratagus.. em Cuiaba, 16 

Irdepender.ria e 972 da RepUblica. 

WILMAR P a,DE PARLAS 

KEY RDA= DE OLIVEIRA 

• Reproduz-so )0.= ter 
sido incorreto 

de maio ;1;1986. 1642 da 

DiXBRIO No 1.06a 

. 1

• 
DC 19 DE MAIO ER 1

Al,re Secretnria de Trinsportes, o teal' 

to cupleyentar no valor de C2.$130.t00,00(do 

zootoa e trinta mil cruzadoe). 

O 00v.ERNADOR DO ESTADO OE MATO GROINS° 

usando das•atriLuicOes quo' The cantors o 
Iten Ill, do Artigo 42, de Cc:set:tat-

qio do Estado e autoritado pelo Ite III, do-Artigo 64, da Lei no 4 952, 

05 de decembro se 1 935. 

DECRETA
• 

de 

Artigo lc - Fitts aborto Secretaria de Transportes, 

o credito pi;lesentar no valor de 
CE5230.000,00(duzetoo e triste oil ores. 

dos), para reforco da datadio abaixo mencionada e consignada as Lei 
Orçaneate 

ria vigente: 

2900 - Secretaria de Tranaportea 

2901 , Secretaria de Traospertes 

2901.16070212.254 - NrnetesçZo do Conselho Estadnal 

de Irszaportte 

3111.02 - Despesee Vari 
S Sveia CE 

'00 - kocaraos Ordinarios 

'',0•Dro..),n0 

krtigo 20 - 0 cr.Cdito suplementar aberto pilo Arti-

go anterior o,-r coberto nos termos do Iten III, $ 10, do Artigo 
43, Ca lei 

tolmero 4320, do 17 de care° de 1 9 ., pets aoulaq'n'o parcial 
da seguinte dote-

eAo oranest&ria: 

• • • 
2900 - Secrotaria de Tronsportea 

2901 - Secretaria do Transporter: 

• 2901.16070212.254 - ManlAenzZa 
do'Consciho Regional de 

Transport. 

3111.01 - Yenpimentoa aVantogeas 

CVS" rixas 

DO - Fecqrsos Ordinaries'

290146070212.150 - Masutendio da Secretario dc 

• 'Transports& . 

3130 - Serviesi de Terceiros ;* 

Faceri.00 

CO - Recuraos Ordialrios 

70.COO,C0 

CT.S 1(0.C7.0,e) 

• 

• Artigo - Este Decreto vntrexA emalgo: ar 
data de 

..ana pull 5045. 

Artigo h - Rozogam-se as di  an contrizio. 

Valerie, ?aisg.:Ao, en ?. 

1 986, I.55: La tadepez,lizeio e e. 
T

NIOLAI PkR1-7 fA21AS 

I • 
-ta• 

. t 

AMILCAR COBLW CRAVLA 

ANTONIO CESAR SOARES SILVA 

••• 

DECIETO NO 2.065 NC 19 • DE KA10 DE 1 SZS 

DispOe sobro o cancelantrAo Jo sodas o, 

CW:ViriiO4 Flrru4..e ke:o Ceselne.i. Sat;d,

dc !into •Grasto, oca C 1so l• 3.hkii . • 

O OOVC11.6./ CIE 1•11..TO OA:ado-SO , 

60 as., des atzitniçOes que lhe car-iere o art's: 42, /tea I:I 
al

Estadsal, 

-•••••••,a 

1 
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DECHETA .: 

DIÁRIO OFICIAL • 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 19 DE MAIO DE 1.9R6. 

4.0.3.•aw. vaannaummelemaraW;as*elOban• Mnat. 
.1400•W*1.^~,wraire,serveonrA • 

Artigo 10 - Ficam cancelodoi todoa 68 Convenica 

firmedos pelo Govcrso do Estado de Mato Grosso, com 0rgaou Eatadumiae Hunici 

pail, A partir de 10 do abril do corrente Arai, 

Par r-ao &tic° - Exclues-te do diMposto neste arti 

me en Gonvenios deaiinados a pagamento de pesscal e encargos e os decorren 

ire de recursos oriundos do Progresas Especiais e dC Cooperacio e Asaistescia 

tkatica. 

Artigo 20 - Este Decreto entrari eevigor na 

de re pub1icacio, rovogodos on disposie&ea to contrIrio. 

dale 

Foiogratas, cm Cuiabl, 1g de saio • de 

) 9:16, I65Q da Independencia e 980 da RepZoolica. 

FARIAS 

AMILCAR col.101Aves 

ANTONV CESAA SJAREs , SILVA 

VECEETO 119 2.0r6 , DE 19 DE Maio DE 1.966 

Acrescenta parigrafo iinicO, ao artigo 

19, do Decreto n? 2.061, de 16 de maio 

de 1.926. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

. no us das atribuições gee the confere o'artigo 42, item III; da 

tionsEituicEo Estadual, 

' 

DECRETA: ' 

Art. 19 .o artigo 19; do Decreto • n9 

2.061, dc 16 de maio de 1.986, 8 acrescido do seguinte par5graf6 . 

fiaico: 

' Art. 19  
... • 

Par5gi'afo Excetuam-se . 

do disposto no caput deste ar 

tigo: 

As nomeações para cargos do 

Grupo - Policia Civil, nos 

termos do artigo 201, di Lei 

n9 4.721, de 12.07.84/ 

11 - As nomeações para cargos em 

eomiss5o integrantes do Gru 

p6 - Dirc:56 e- Assessoramen 

to Superiores -DAS easdesie 

nações para as funções do 

Grupo - Dirpr5o e issister. 

cia Intermediirlas - DAI. 

III - As nomeações em crõter .efeti 

vo para cargos de carreira, on 

virtude de aprovaçõo or concur 

so pilblico; 

IV - As admi'ssõos a_titulo preca 

rir., para as funções de Profes • 

see.'

'Art. 29 Este,Decreto entrari em vigor na data 

re aias publicacZo. rcvogadaf as disposições or; contririo: . • 

valEcto Pa:.17”is, en çuilbi, 19 de maio da 

1‘47 da Indepetnania 0 979(a Reptablica. • 

• 

C.1.".".4FEil !AT • 

c-

• • \ 
/ .• _ - - 

O GOVERNADOR DO ESTADO .DE MATO GROSSO, 

flO uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a 

pedido, IZABEL PINTO DE CAMPOS do cargo em co-

missão de Presidente da Fundação de Promoção Social - 

PRO -SOL, 
Palácio Paiaguas, em Cuiabá, 16 de maio de 1.083. 

WIL:,.1Alt PERES DE FARIAS 
FILINTO CORRA DA COSTA 

O .GOVERNADOR 'DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

no Uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,- a 

pedido, HELENA LUIZA DE ALMELDA BARRET() do 

cargo de Direção e Assessoraraento Subaliores de Dire-

tora Financeira a Fundação de Promoção Social --

PRO-SOL 
Palácio Paiagua.s, em Cuiabá, 16 de maio de 1.98G 

WILMAR PhRES Di 'M -IAS 
mono CORR1.i:A DA COSTA 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO-, no uso de suas atribuições 
e'xoyerar, a peziidn, ADENIR RODRIGUES Dv, SOU-

ZA do cargo de Direção e Assessoramento Supe-

riores de Diretora Técnica cia Fundação de Promo-

ção Social PRO-SOL. 
Palácio Paiaguás, cm Cuiaba. D3 de maio de 19.36. 

• WILMAI1 PER F,S DE FARIAS 
• FILINTCO CORRP,A DA COSTA 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 1\IATO GROSSO, 
• no uso de suas atribuig6es legais. resolve eXonerar, ape• 

dido. LUCINETE SANTANA DE OLIVEiRA do cargo de 

Direçiio e Asscssoramento Superiores eci Diretora Abini-

nistrativa da Fundação de Promoção PRO-801.. 

•• palácio Paiasrufts. em Cuiabá, 10 de maio de 1.933. 

• WILMAR PERES DE FARIAS 
FmusiTo CORRA DA COSTA 

• 6 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

no USO 'tie suas atribuições legais, resolve exonerar, a 

pedido AGRIPINA EUSTAQUI0 SOUZA DUARTE do 

cargo de Direção e Ãssessoramento Superiore.s de Chefe 

NUeleo Setorial de Administração, Nivel DlS— da Caso. 

• Civil. 
Palácio Paiaguds, em Cuiabá, 16 de maio tie▪ 1.930. 
WILMAR PERES DE FARIAS - 
FILINTO CORR2A. DA COSTA 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO orto::;, o, 

no uso de suas atribuições legais, resol'.e exonerar, a pe-
dido, a partir de 17.05.36, MARIA ,II:SSAR.A. FUN:irtA. 

WA DA siLyA 012713, do Cai•i';o era Comissão 

de . Diretor Símbolo DEPE-1, da Escola Egadual de 1° 
Grau "Dr. ESTEVÃO ALVES CORRIA", (Testa: Capital, 
.jorisdicionada à DREC-01, tendo em visLa o processo 0° 
14928186. protocolado nesta Secretaria. 

Palãcio Paiaf,,,•uas. clii Cuiabá, 16 de maio de 1.906. 
• WILMAR PERES DE FARMS 
. RUBENS DA CRUZ PEREIRA • 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, • 

no uso de suas atribuições legais. resolve exonerar, 
pedido, a Doutora SEBA:-.3TIANA MARIA DE BARROS 
PANTAROTTO, do cargo ern Cdmi.ssão, de Diretor T6,-; 
nico da F1111(1,7,0.'0 Estadual do Bem-Estar do Menor de 
Mato Grosso — FEBILMAT. 

• Palácio Paia.p.•,-aás, em Cuiabá. 19 de maio de 1.981. 
WILMAR PERES -DE FtillIAS 
OTAIR DA CRUZ BANDEIRA •

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO .GROSSO, 
no uso, de suas atribuições legais, resolve exonerar, 3 
pedido, o Eng° Ar3nomo NELSON ?.{ANITEL RODRI.. 
GUM' DAS NEVES RIW, representante do Governador. 
do Ca.F.ro de Membro do Conselho Estadual. de Transpor 
tcs, a partir de 16 de maio de 1.986. • 

WV' • Palácio •Painguás, *cm Cuiabá, 13 de "naio de 1986. 
• WILMAR mars DE FARLAS 

ALFREDO LEITE RAGE 

- N 
,... I 



• 

ESTADO DE MATO GROSSO . 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 

; 
Cuiabá, 29 de abril de 

• 

Senhor Presidente. 

GOV - -FistiO 
JULJO CAL 

vq•••• • 64. 

1 98G. 

De ordem do Senhor Secret6rio Chefe do G.P.C. 
estamos encaminahndo programag'6o do FIMAT para que seja elaborado conv&nios 
entre a CODEMAT e os Orgiíos comtenplados. 

Reiteramos Otos de estima e consideragiio. 

• /‘ 1 

• EUCARI 
/ 

Aubsecret5rio do 
t/ 

Ao Senhor 

Dr. LUIZ CARLOS ARMANI 

MD. Diretor Presidente da-CODEMAT 

n EsTA 

) 
OZ 



' .0";:i7 6.' • 
. 

! • 

• 1 0 1- 'ç*Çv • 
I 

fr....:1% tor' ESTADO DE MATO GROSSO • -•410 r-73... COVER WO '.. 
GABiNETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAçÃo. D9 GOVERNO DO ESTADO V 541 JuLjo 

0F. 9 016
/86/GPC/SS 

Cuiab6; 29 de abri.1 de 1 986. • 

Senhor Presidente. 

De ordem do Sen8Or Secret rio Chefe do G.P.C. 

eStamos encaminahndo.programago do FIMAT para que seja elaborado .convenios 

entre c CODEMAT e os cirgiios comtenplados. 

Reitcramos votos de estima e consideragk. 

( LYI 

U670 0 ANTUNES QULIROZ 
/ 
Subsecref5rio"do GPC 

Ao Senhor 

LUIZ CARLOS ARMANI 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA 

• 

4 

• 

-•••••: 
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'CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO • 
ESTADO DE MATO GROSSO 

01 

RELKAO  DE CONVÊNIOS DA FONTE FIMAT (ARQUIVADO) CANCELADO 

PELO  DECRETO N1 2065 DE 19/05/86. 

1 - Convenio 

2 - 

3 - 

4 - 

5 - 

6 - 

7 - 

8 - 

9 - 

10-

11-

12-

13-

[14-

15-

16-

17-

18-

19-

20-

21-

22-

23-

24-

25-

26-

27-

28-

29-

30-

31-

32-

33-: 

34-

35-

36-

37-

ii 

ii 

ti 

It 

Ii 

It 

it 

It 

Ii 

it 

It 

Ii 

ii 

Ii 

II 

ti 

n2 021/86-FIMAT 

n 2 026/86- FIMAT 

027/86-FIMAT 

028/86-FIMAT 

029/867FIMAT 

030/86-FIMAT 

031/86=FIMAT 

03?/86-FIMAT 

033/86-FIMAT 

034/86-FIMAT 

035/86-FIMAT 

036/86-FIMAT 

037/86-FIMAT 

038/86-FIMAT 

039/86-FIMAT 

040/86-FIMAT 

041/ 86-FIMAT 

042/86-FIMAT 

043/86-FIMAT 

044/86-FIMAT 

045/86-FIMAT 

046,g86-FIMAT 

047/86-FIMAT 

048/86-FIMAT 

049/86-FIMAT 

050/86-FIMAT 

051/86-FIMAT 

052/86-FIMAT 

053/86-FIMAT 

054/86-FIMAT 

- DB5j86-FIMAT 

" 056/86-FIMAT 

" 057/86-FIMAT 

" 058/86-FIMAT 

" 059/86-FIMAT 

" 060/86-FIMAT 

" 061/ 86-FIMAT 

Ii 

It 

II 

it 

it 

ti 

ii 

ti 

ti 

ti 

ti 

ii 

it 

it 

Ii 

Prosol

Pref. Denise

Pref. Sinop Sinop

Alto Araguaia ot--..1.-xcurt II 

SEC 

SEC 

• 

"K4 A*6 1, I 

- DETRAN 
L 3a 

- Pref.Chapada dos Guimar5es 

fl General Carneiro 

" GuiratingaOint ,),,)--0A-.C. 1 3/e 
- Cem.Mun.Rosário Oeste-

Pref. Acorizal 

Canarana 

Alto Araguaia 

Torixoreu 

It 

It 

ii 

- GPC. 

- Lar Espirita Monteiro Lobato 

Nortelendia 

So Jose do 

i\J.JÇ;i•-0143IP 

Rio Claro 

Ponte Branca R.10L. 1 1pA/4 

Santo Antonio de Leyergerd1-0(' 

- Pref. Dom Actuino0 .01, n. 

Juscimeira 

Nossa Senhora do Livramento 

it 

It 

Ii 

Juara 

Pocone 

So Jose dos Quatro Marcos 

Tesouro 

Araputang P1-1-44,573 

Soc.Prot.Mater. (Hospital Geral) 

- Pref. Araguainha 
ii Bareo de Melgaço 

Batra do ,G5-rpb-

--7q1a Vila Bela da Ss.Trindade 

- Soc.Benef.Santa Casa 

- Abrigo Bom Jesus-Casa das Urianças 

'1A7' 



• 

0*-CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

Continuaggo• 

38- Convenio n2062/86-FIMAT - Creche So Francisco de Assis 

39- 

40- II 

" 063/86-FIM7½T 

".0064/86-FIMAT 

- Fundaggo Cultural de Mato Grosso 

- Soc.Esplrita IrM3o Tomas Jurubeba 

41- " 065/86-FIMAT - Abrigo Bom Jesus-Casa dos Velhos 

42- ii 066/86-FIMAT - Igreja Evang.Assembleia de Deus- 1'310-

43- is ii 067/86-FIMAT - Deleg.Espec.de Menores da Capital 

44- si si 068/86-FIMAT -ANULADO(PROSOL) 

45- II II 069/86-FIMAT - Fed.Espir.de MT.-Casa J.A..R.Praieiro 

46- II 070/86-FIMAT - Secretaria de Saude do Estado de MT. 

RELAQA0 DE CONV2NIOS DO ADEMAT TAMBgM CANCELADOS 

01- Convenio n202/86 

02- ii 03/86 

03- si 04/86 

04- ii ii 05/86 

05- si ii 06/86 

06- si 07/86 

07- II II 08/86 

08- " 09/86 

09- ss ii 10/86 

10- is si 11/86 

11- si si 12/86 

12- II It  13/86 

13- ii 14/86 

14- ii 15/86 

15- ii 16/86 

16- Is 17/86 

17- is 18/86 

PELO DECRETO 2065 

- Várzea Grande 
If 

- Comando Geral d-jaULi'‘ccls.:11tilitar de MT.4A-dr' 

- Pre f .Várzea Grande cw0.9(1).4 po Pet b15'.//%

ok.A4,0A, P-ke 

- EMATER Ovy,i_0(.44,01,3 p,,,c. f:),;.5-•hno • 
- Pref. Torixoreu DireJ4 -0-41P 1) (- )." -111/8

Santo Antonio de Leverger_ge,

Cuiabá an-1-7(4.0te 

Pedra Preta Ovr.1.0 cap ne„, 11/01 a 4 31Z 

- Sub-Pref.Sorriso co-1--)Ca.400 

Pref.Juina 01 LGt41, vo/%%0C. 4 a %01/ 

II 

II 

II 

f31.0C.158108 .6 ,)-

So Jose do Rio Claro b 

Jaciara azy-1,34,010 cr" p Rka 02,37A4 

Várzea Grande a"--1--- 0,26 4-0Poe ' 3 1244 

- PROSOL Dr„.4.0ca.010 pvc /.3 03/8'6 

- Pref. Pontes e Lacerda cvystoccusl, ra.Pwc• .1.303/K6 

Cuiabá-MT. 25/06/86 



aft 

' gi
COMA 

CODEMAT COOAPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO &ROSS" 

CONVÊNIO N( 070/66 , QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A guarigum DE sk$9 Do N9TAD0 

DS MATO GROSSO. 

Aoso9 ( nove ) dias do mes de 1114140 de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Secretaria de Saude do listed° de Mate Grosso...... 

•••••••••••••••••••••• ••••• •••••••••••••••...•••••••••••••••...• , 
inscrita no CGC/MF sob, o n2 03.5076415/0601-44, ; sediada dall CULP,

b. situado no Centro Politico Administrative -CPA.......,..,.. 
neste ato repreSentada pelo seu Secretario Chet° Sr. WaldeMir OA' 

varria de pho ............. / portador do CPF- n1139.164.301-06 , 

doravante denominada simplesmente Mum= , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cl6usulas e cOndigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convénio pate a coastruolo 

de novas instalagaes do Respite' Adauto Botelbo es Cuiebi-RT. 



c;OPIA 
02 

O COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLV I MENTO 00 

ESTADO DE MATO GROSS.. 

ficado. 

PARAGRAFO INICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para* SMCRWARZA , a importencia de 

Cz$ 7.000.000.00 ( mete ai Lhasa de CrlaSidell JIG 1101114. K•3111.X0111611. Kato

ateNeiteigialiatallt.a.X.X.X.X.XelltolliatsigateagAsigoltato2406110140161COILOOto ) 

que ser5o liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA PCIUMAJOI,

1. Providenciar a abertura de .Uma conta especifi 

ca para os fins dé-utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órggo. 

3. Adotar medidas necessárias a execugão do pre-
sente Convênio, observadas as normas e condiçOes de Legislação vi.
gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convenio,con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 
GPC à Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., 'constantes do ento Programa 



To- COP1A 
03 

O CODEMA.7. COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MEN TO 2^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denuncia da parte prejudicada, independente de 

interpelaggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 
ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 de 180( petite e 
ténti dias, clue passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do .presenter prorrogável ate em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 
quaisquer dtividas que pórventura surjam na execug5o do presente ' 
Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um 



10.
CCWIA 

04 

COMPANHIA DE O CODE MAT DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MAID GROSS? 

efeito de direito, em 04 (quatro) . vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

NRCRXTRRIA: 

TESTE S: 

1. 

2. 

09 de to 

11 /1-1/Y7'1'
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. 2 001.728.631-04 

AM f AR COELHO CHAVES 

Dire •r Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO/AAfnARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

wataxmrR 0LAMRZA-EMEM300$ 
Secretario Chefe 

CPF.ng 039464.301-06 

CPF. 

CPF. o 

APA/D0p. isd. 

1.986. 



C6 
0 'CO DE MAT CArtiV404111Y I DMEE N TO DO 

ESTADO OE MATO GROSS^ 

CONVÊNIO N2 060/84, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A VODU/410 MIMS DO MOO OS 

NATO 43310930.4ASA 112901031 A.R.FRIMSO 

Aos OS ( WAD 

um mil novecentos e oitenta e seis 

) dias do ms de sale de 

(1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economiamista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado. a (0)70drarasSo **visits do Éatado de Kato dvessasiCasa Se 

pints deaf Antikolo dos Reds Praelso .•••••••••••••••••••••••.• 

inscrita no CGC/MF sob, o n2 03.486.5110001-53,; sediada 

neste ato representada pelo seu Psosidaste Ss. itsiStotsUrio Alvas 
PVIDOire 41040.600.00040.001,41041, / portador do CPF n2 006.936.421'49 

doravante denominada,simplesmenteradASS940 14100410resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convenio 4 Soma Construglio 0 

Squipageofto da Cheaihs da Casa Espirito Jos astasio dos Rats Pro-



ok. 
COMPANHIA O CODE MAT ESTADO DE MATO 
DESENVOLVIMENTO DO 

GROSS%. 

ficado. 

COPIA 02 

PARAGRAFO #NICO - Fida estabelecido que o objetivo ' 

deste Convénio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteraggo do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para pAgyingh , a importância de 

Cz$ 470.000 .00 (quatsocentos e etenta mil erusadom 
311111163431.X.X.Nto X. X.X.X. altolit41411116111• Xatelts Kato igir 14 are Ma Ste 1141•11•X•X•Sto2C) 

que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - 112aMIRACZO MatilaTR 

1. Providenciar a abertura de *tuna conta especifi 

ca para os fins de-utilizaggo do numerário recebido, para poste-

rior comprovaggo perante &Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órggo. 

3. Adotar medidas nécessárias a execução do pre-

sente Convenio, observadas as normas e condições de Legislaggo vi 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários g execução deste Convénio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

GPC g Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., 'constantes do Orçamento Program 



&UFA 
03 

COMPANHIA DE 

O CODE MAT DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poder g implicar na sua ime-

diata rescisão por dentancia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e deled canto • rd 
1 dias, aue passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorroggvel at em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabg-MT., para solução de 

quaisquer dividas que pOrventura surjam na execugão do presente I

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



04 

O CODEMAT COMPANHIA PE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSC 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

Cuiabá-MT. :08 de mica 

L.(1)-1/01-1
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

't 

AMfL R COELHO CHAVES 

Diret. Superintendent 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO-; FRANCA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.0 

71,a47 
YEDERA00 ARIBTOM ALVIN MAXIM 

Presidonte 

CP7.0 006.936.421-49 

CPF.n2A94(1%/X,,,?/-3/( 

2.  
CPF n2 ,Pq- opq. 

APA/D0p./isd. 

1.986. 



COPIA 
VCODEiAT COMPANHIA DE 

OESENVOLvimENTO 00 
ESTADO DE MATO &ROSS" 

CONVÊNIO N2067/845 , QUE ENTRE BI CE . 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A DELEGACIA REPECIALIZADA DM mim 
RE$ DA CAPITAL 

Aos 08 ( oft* ) dias do mes de maul de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta.

do de Mato Grosso, no Centro Político Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/ME"sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (0) Delegaoia ipecialja4 de Menosse da Capitai 
*** * 

inscrita no CGC/MF sob .o n2 (W. 3881) de, away,* sediada mm 

neste ato representada pelo seu (0) Delegada Era, Steer Sant'ana 
de Silva Portador do CPF* n2 243.207.338-00, 
doravante denominada simplesmente Delegacia , resolvem firmar 
o presente CONVÊNIO, mediante as C14usulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convenio 4 *DM e Programs de 
Asaiatancia • Recup•seglie ii* Nlemerea. 



tOPIA 
02 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSC. 

PARAGRAFO 4NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convénio não poderá ser modi-

ficado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a De eia a importância de 

Cz$ 338.000,00 (trexentos trinta o oito mil cruzados 
X•31•X•Xlat•X•311• 111•X•X•X•3116X.X.X.X.X.X.X•X•11•311.314.3E•X•24311441141411134). 
que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA MAGACIA,

1. Providenciar a abertura de 'tuna conta especifi 

ca para os fins de-utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante &Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 
tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-
sente Convenio, observadas as normas e condiçOes de Legislação vi 
gente sobre Licitação. 

• 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários ã execução deste Convênio, con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 
GPC ã Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., ,constantes do Orçamento Pro 

7ffi.



COPIA 03 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
OESENVOLV I IAEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisgo por demincia da parte prejudicada, independente de 

interpelaçgo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de180(00nto e 4 
Uinta) dias, aue 'passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrog6vel at em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dividas que porventura surjam na execug5o do presente I

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um 



L 

4'0** 

COPIA 
04 

• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSS^ 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

akfierat 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF.n20 

2. 

CPF.n2)03 

APA/D0p./is 

Cuiabá-MT.:00 de solo 

LUS CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AM f CAR COELHO CHA 

Dire or Superintendent 

CPF.n2 024.106.641-7 

BENEDIT61 4FRANÇA BARRETO 
Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

MIND' 

Ds 

v =2-

ANA DA ZUVA 

ode 

(VINO 343.207.338-00 

ca.--get 

1.986. 

Crro.0-1111 



COMA. 
1...s—

atODEMAT 
COIARANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSS^ 

CONVÊNIO N2014/44 QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPfTHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A Mika WANOILICA minturtirk 

Di taital, 

Aos 0, ( sit* dias do mes de maim de 

um mil, novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Zgreja avangaliaa AseembiSia de Deus 

Seitimiernis4o041•44/110(sioilesesomolitemosotoweve004,roweeeltiliroefoserose 

inscrita no CGC/MF sob, o n2016486.10/0061.12 „ sediada em Cal& 

1316441., sito RusArmaide da HMOs. 153 
neste ato representada pelo seu Peinei4go, Sibeatito Rodrigues 

de Sown , portador do CPF. n222141459.91440 

doravante denominada simplesmente =BA , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 Para eamatmagito do 

prddie da Igreja livangeliam Asseibliia do Dena (parts da rnadio. 

910. 



Jø COPIA 

02 

O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLV IMEN TO 00 
ESTADO DE MATO GROSS(. 

PARAGRAFO iNICO - Fida estabelecido que o objetivo ' 

deste Convénio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteraggo do presente Convenio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para 411 rasa , a importgncia de 
Cz$ 300.000.00 • • ( tatesiontes L1 antsados Locate x•ig.a.x.suxonascat 
atagagonagat.skiEsstatat•a•statakte•x•x•xotosoiosocat.x•atiasocexex• ) , 
Que sergo liberados de acordo com a dispOnibilidade financeira. 

II - DA 441100611, 

1. Providenciar a abertura de Uma conta especifi 

ca para os fins de. utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovaggo perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órggo. 

3. Adotar medidas necessárias a execuggo do pre-

sente Convenio, observadas as normas e condições de Legislaggo vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários g execuggo deste Convnio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Co-ordenaggo - 

GPC g Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timen so - FIMAT., 'constantes do Orçamento Programa 



C70 .* -A 03 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
OESENVOLVI MEN TO 7 -
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Est6"do de Mato Grosso. 

5 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio7poderá implicar na sua ime-

diata rescis5o por dendncia da parte prejudicada, independente de 

interpelaggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é deb° (411111*0 411 

tente) dias, aue 'passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrog6vel ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço 

auaisquer ddvidas que pOrventura surjam na execuggo do presente d7

Convênio. 

E, po es rem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrum to na pres nga de duas testemunhas abaixo para um s6 



O CODEMAT DESENVOLVIMEN TO DO 
ESTADO DE MATO GROW.' 

C,)PIA 

efeito de ddr.eito, em 04 (quatro)' vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

Haft 

Cuiab6-MT.:04 de sigio 

01firhl 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AMf CAR COELHO CHAVE 

Dir or Superintendent 

CPF.n2 024,106.641-7 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2, 045.799.091-00 

1600 i ill 

'maw 

CPC's 211.65104141-20 

MTh =MOM 

sire 
OW se 04114,427•001.40 

04 

1.986. 



••••• 

O sts' ODEiAkt" COMRANRIA DE 
DESENVOLVIMEN TO DO 
ESTADO DE MAIO GROW' 

CONVÊNIO N2 044/01, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E Kokomo satimmis wp CASA 1000 # 
VXMOS sseestoomernamoisio04,iwooswee ; 

Aos 07( ) dias do mes de Nola de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03,474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Abrage am joss. ,,,, Ca s a  d os Iren e. 
0001,09111111141004,110 

91,•••4104wome4olliesiko!osoloolwroo4o4befifiro•flosee4,04,4,44,0essoossolikessitiii 

inscrita no CGC/MF sob, o n2 0301113,25110001.09,; sediada as wig. 

bi40., Otto 11161Doss Afgatoo. le f....,..1,10414,1041.4141.1.4.4w0101041041.4....., 
neste ato representada pelo seu IhrooLdooto axe, tif000 Selloompol 
COWS. liesm osselomee,....., portador do CPF n2 Immes1004 / 
doravante denominada simplesmente MOM , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as C16usu1as e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convenio 44171111 Program 
Asolotboolo aos Idosos. 



02 

Cz$ 500.000,00 

O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSC 

PARAGRAFO gNICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteraggo do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a. Abrigo 

(quinhentos tail crusades. 

, a importãncia de 

004100000010111,00004,004119 

Latoceitozatiat•Xatalt4i0coatsx.X.X.K•3t.X•litatoigeK3Gligt•Xat.la•X•XeXtrX• ) 

que sergo liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

11 - MISINIJOIMIEM Minoan* 

1. Providenciar a abertura de Uma conta especifi 

ca. pala.  fins ,de- utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovaggo perante &Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao .Tribunal de .Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão: 

3. Adotar medidas necessárias a execuggo do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à exectigo deste Convanio,con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., *constantes do Orçamento Programa 



C6P1A 03 

O CODE MA 
COMPANHIA DE 

I DESENVOLVI MEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

‘t 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigaçOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denuncia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é delikeeilta • at* 

dias! aue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dtividas que pOrventura surjam na execução do presente ' 
Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



e. 

C6piA 
04

• 

O CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSS:' 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

AMR ISS 
LIM 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

CPF.n2

CPF.n2

APA/D0p./isd. 

Cuiabá-MT.:07 de malts 

17))1‘1) • 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

QPF. n2 001.728.631-04 

AM f R COELHO CHAV S 

Dire vor Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

14011100111DIS 
rxesident• 

cfrato /754590.0111.44 

1.986. 



COPIA 
r7iN 

COMPANMA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMEN TO DO 

ESTADO DE MATO GROSS" 

comitNio N2 064/86 , QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A SOCTSDADX CINTRO IRMO 

TOME JURV881661 ...................; 

Aos 07 ( sets ) dias do mes de majo de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste ato represerytada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (0) Sociedade Centro epirita IrmSo Tomas JUsubeba 

• . S• 411.4.16.4.4p.•••••••41,40,4•4011,11,Stri4oe••••••salsolimemee. CC 105 •C *550' 

inscrita no CGC/MF sob, o n 200 963 744/0001-01 sediada eat OWLs.. 

bA411, site, Rua Almirante Pedro Alves Cabral no 393-A &Min Cbgi • 

neste ato representada pelo seu pxes idente St. Seidel* Antbnio 

portador do CPF n2070.057,801-44 DIMON" •,....................' P 

doravante denominada simplesmente Sbcglititr,ita , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cl6usulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convenio 4psrs Construgio ' 

da Instalagge risica de Centre lapirita. 



02 

O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSt. 

PARAGRAFO 4NICO - Fida estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio no poder 6 ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteraggo do presente Convenio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a sacaaa rbmt a importância de 

Cz$ 550.000,00 (quinhentos e cincoenta mil cruzados 

x•xi, ) 

que sergo liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA SOCigDAD3 CENTRO OPIRITA IWO  TOM'S gymnum•
1. Providenciar 

ca para os fins de-utilizaggo do 

a abertura de lima conta especifi 

numer,6rio.recebido, para poste-

rior comprovaggo perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órggo. 

3. Adotar medidas necess6rias a execuggo do pre-

sente Convenio, obseivadas as normas e condições de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convenio,con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., 'constantes do Orçamento Programa 



C6PIA 03 

• 

CODEMA'r COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO ^^ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Qoverna 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 n'áo cumprimento de .qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado a'-braves de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e del80( cento e el 
tenta ) dias, clue passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer alvidas que pórventura surjam na execução do presente ' 
Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



COPIA 
o 

• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSC 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

Cuiab6-MT.: Cade 

I(ilYT)0-4,1> 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AML R COELHO CHAVES 

Direto Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

maio 

u0.20 946cbtfa-

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045 99.091-00 

SOC/IDADE C . P XThv zuacxo AN 

TESTEMUNHAS: 

DUARTE 

CPF.112 070.057.501-44 

1.  
CPF.n2.02‘0)-.011 4.03)/9?-

2. 
CPF.n210 3

APA/D0p./isd. 

91/172 

1.986 



*--4-4715 COPIA 
COMRANKIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO &ROSS" 

CONVÊNIO N2 064/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM:A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A Ellining0 COMMA DB MVO GROSSO 

e***4.4wesobiralooloo.toofrososipetroosiosed, 

Aos OS ( oito ) dias do nibs de male de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Funding° Cultural de Mato Grosso 0410404141001100411***0 

40004104111,0000 ***** 10040 0•04•4101004410.410041414 ,1141,04100040110016040111411,000000, 

inscrita no CGC/MF sob, o n2 03.524.4014/0001.40„ sediada OM CUIO.I. 

1441T.. mite, Praça da Rapdbliaa 0.9 151 - Centro someofoiswood, 

neste ato representada pelo seu President* Sea. Jowls& SulbSes' 

Permato ***** portador do CPF- n2 030.403.961-72, 

doravante denominada simplesmenterandingo OtIlUrflresolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as ClAusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio e para Restausagio 

do Posts Teleprifloo de Porto Ispladilio. 



% 

COPIA 02 

O CODEMAT 

• 

ficado. 

COMPANHIA 
DESENVOLV I MEN TO 00 
ESTADO DE MATO GROSSC 

PARAGRAFO 4NICO - Fida estabelecido que o objetivo ' 

deste Convénio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteraçeo do presente Convenio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para P. CULTURAL , a importância de 
Cz$ 300400,00. (timentos mil cruzados 

alacatox.x.x.x•xoux,x.x.x.x.xotexoctx.x.xocotesitelmatex.xixototox), 
que sere() liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA ganglie anernuatiakmaitiSsitos,
1. Providenciar a abertura de 'time conta especIfi 

ca para os fins de.utilizaçeo do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o. Tribunal de Contas. 

2*. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgeo. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condições de Legislação vi 

gente sobre Licitaçeo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários e execução deste Convênio, con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenageo - 
GPC e Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., 'constantes do Orçamento Programa 



COPIA 03 

O 
COMPANHIA DE 

CODEMA I DESENVOLVIMENTO
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisãa 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigaçOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por deniancia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de 160 mate e 
tent0) dias, crue passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 

quaisquer dividas que porventura surjam na execução do presente ' 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s 



AA% 

COPIA 
Mam00.1••••••••1111111.4116 04 

• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN TO DO 
ESTADO DE MATO GROSSC 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

12Enta937M6 

Cuiabá-MT.: 07de mate 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AMfLCAR COELHO CHAVES 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

C.C777-52.6,a-tta--

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Admini trativo Financeira 

CPF. n2 0 5.799.091-00 
o 

Pxesi te 

Mot* 030.493.961-72 

CPF.n2

APA/D0p./isd. 

1.986. 



4 4. 

ere' 

COMPANKIA DE O'CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSS' 

CCIP1A 

CONVÉNIO N2 0162/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A CRSCAS Sift FRANCISCO DS ASS'S 

•••••600111.41•••••••••••••••00.41•0* 

Aos 07 ( set* ) dias do mes de mido de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Pollico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Creche Si* Francisco de Assets 
••••e••••••••••, .•••••••••

inscrita no CGC/MF sç;lo, o n2 03,210.9220001-60,, sediada OM Cuias 

Rua Pedro *Celestine 320 — Centro. pertmesoodoilooliveo.frogle*, 

neste ato representada pelo seu President* Sra. ArecylFamois 

Ferro Roma ................ , portador do CPF. n2 132 321 748/00, 

doravante denominada simplesmente CRICKS , resolvem firmar 

o presente CONVÉNIO, mediante as Cláusulas e condições sequintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 . 04,111 Amplisolo e 

agnivamente de Coombe. 



••••., 

CI -Z . ED I A 02 

O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MEN TO DO 
ESTADO DE MAM GROSSL 

PARAGRAFO gNICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

Cz$ 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para CRECHE a importância de 

500.000,00 ( quinhentos mil cruzados ......... 00000 404wieetropos, 
ato X. X.X.X.X•X.X.X.X.X.x.X.X•Xex,X.X.X.X.X.X•X.X•X.X.X.X.x. • ) 

que serão liberados de acordo com a dispo'nibilidade financeira. 

II - DA cmcmg 

1. Providenciar a abertura de 'Lima conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado,, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, obseivadas as normas e condiçOes de Legislação vi.

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convênio, con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 
GPC â Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., 'constantes do Orçamento Programa 

4/-



••• 

cot4PP• 03 

I. 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVI WENT° :-
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisgo por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelaggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado btraves de Termo A 

.ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 dead canto. 

testa) dias, que 'passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável at em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dUvidas que porventura surjam na execug5o do presente I

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 

/fgx-



COPIA 
04 

COMPANHIA DE 
O CODE MAT DESENVOLVIMENTO 00 

ESTADO DE MATO GROSS' 

efeito de direito, em 04 (guatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

SEIM 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

APA/D0p./isd. 

Cuiabá-MT. 07 de 

IM),A1 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. 9 001.728.631-04 

AMfL R COLHO CHAVES 

Diret r Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO' E FRANCA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

AlUtelf N 

Ps 

EMS PURR MN= 

Prossidente 

moo 152.32/0441/00 

1.986. 



COMPANHIA DE O CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÉNIO N2 061/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E ito AMIGO DOM JESUS - CASA DAB I 

CRIANÇAS. 

Aos 06 ( Soils dias do ms de maio de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de uM lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (0)Abrigo Bom Josue - Casa des Crianças  

inscrita no CGC/MF sob o n2 03.483.35X/0001-99 sediada am cuia_ 

b441T., sito Av. Dom Aquino, 10 . ***** choose* 0000000000000 o* 

neste ato representada pelo seu President* Sr.. !von° %Tao Maroon 
deaveso  00000  portador do CPF n2 ii$5590651-04 des 0 • oo  

doravante denominada simplesmente AMIGO , resolvem firmar 

o presente CONVÉNIO, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 para o Programs de 

Assistancia aos Menoras Caroni:as. do Abrigo. 



C6131A 02 

0 ' CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes' bbffstituldas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteragão do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

cz$806.000,00 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para o ABRIGO , a importãncia de 

(oitocentoo e seis mil cruzados xescac..x.x.x.x.x 

X•X.X• X• X• X•XdiX•X•X• X•X•X• X. X•X.X.X. X.X.X.X•X•X•X.X6 X. XO X•XfoXe ) . 

que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - mica moacio 
• 

1. Providenciar a abertura de urna Conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido., para .poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observadds as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execugão do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitagão. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necess6rios a execugão deste Convenio, con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenagão - 

GPC a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Progra 



- dArk.e.i0 

O CODEMA"" COMPANHIA DE 
DESENVOLvi mEN TO 7^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

• 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dendncia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de 186 canto e oi

tenta
) dias, aue passar 4 a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrog4vel ate em igual período se necess6rio,-a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dividas que pOrventura surjam na execução do presente ' 
Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um sci 



)40.411. 

COMPANHIA DE 

O C,013E MAT DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatroY vias de igual teor e forma. 

• 

CODEMAT: 

ABRIGO BOM 

47ESUS 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá-MT., 06 de maio 

h 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AM LCAR COLHO CHAV S 

Dir tor Superintenden e 

CPF.n2 024.106.641- 2 

BENEnfT0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

rvotu J MARCONDES 

Presidante 

-CPLnit 178.590.653/04 

1.986. 

APA/D0p./isd. 



PIA 

O CODEMKr 
COMPANHIA DE 

I DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVËNIO N2 660/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E ASOCIEDADE BENEFICE= DA SANTA 

CASA DE MISERIONDIA DE CUXABX-MT. 

Aos06 ( mas ....moo ) dias do mês de i de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso! no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

parecdram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de ,Mato Grosso 

crita no cgc/mF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloc() do Gabinete de Planejamento 

e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretares, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (0) Sociedade Beneficente da Santa Casa de Miseriardia 

de CuiabiMT  ***** **so** * 

inscrita no CGC/MF sob 0 n2 03.476.629/0001-09 sediada Mt Cuia-

sito 1 Praga do seminArio n2 129,  
neste ato representada, pelo seu Presidents Sr. Aecim Tocantins • • 
  , portador do CPF n 2001931511/20 
doravante denominada simplesmente HOSPITAL resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

o 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

O objetivo do presente Convênio 4 para ampliagallo dam 

instalagEies da Santa Casa de Misevicardia de CuiabiWAT. 



.,3PIA 02

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO gNICO - Flea estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio no poderá ser modi-

ficado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituidas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar paraorywalln,  , a importância de 

Cz$ 5.000.000,00 ( cinco milhaes de crusados xocor.x•xix.x.x.xam4, 

X.X.X‘X•X•X•X•X,X•X•X•X*X.X*X.X.X•X.X.X.X•X•X•X•X•X•X•X•X•X*X.X) • 

que sergo liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

11 - DA SANTA CASA DS 4I8ERIC6RDIA8 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerárió tecebido, para poste-

rior comprovaggo perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con . 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele.' 

órg5o. 

3. Adotar medidas necessárias a execuggo do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislaggo vi 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convenio,con 
sign dos no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

C ta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

to de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 



Cs5P1A °3
GCODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO :7^ 
ESTADO DE MAM GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

7 
CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denuncia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado átravés de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio e deZIWOlialit0

Monti dias, aue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

quaisquer 

Convênio. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

duvidas que pOrventura surjam na execução do presente ' 

, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

to na presença de duas testemunhas abaixo para um sci 



• 

04 

COMPANHIA DE 

O CODEMAT DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO OE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

• 

CODEMAT: 

MOSPITAW 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiab6-MT., 06 de maio

L( )T04)1 
LUiz, CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AM V CAR COELHO CHAVES 

Dire ror Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

' 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de 0peraq6es 

CPF. n2 070.927.766-60 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

e>f,ct 

made** 

CPF.0 00193154/20 

CPF.n2 g o . 9, .6-6 2-9/-

CPF.n2

1.986. 

APA/D0p./isd. 



COPIA 

O CODEMAT 
COMPANHO DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO Nsr °wee, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A CdMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A MIDPSIVORA MDWICXPALIS VXLA =—

LA DA SANVISSIMA TRINDADE mropoilbe 

Aos 06 ( sots ) dias do mês de i de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politi o Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT,, sociedade de economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Psofoitusa Municipal do Vila Bola da Santissima 

Trindads 00,40.414poesso•osolir400mov000loospirsOmoolitoolsomodreibilosiedro 

inscrita no CGC/MF sob o n2 034.214.164/0001.-21 ,sediada qua 

Solo da Santissima TzindadO, sito h Rua Odlio Fironoisoo Ssits• 
neste ato representada pelo seu PrElt•ite St. Iris Leito do Slate 

portador do CPF n2022.931.891/91 

doravante denominada simplesmente mrsifula , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cl6usu1as,e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 

Obaas Pdblioas. 

pare realisa9io do 



If 
0 -474° COPIA 

O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOtVIMEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

PARAGRAFO iNIC0 - Fica estabelecido que o objetivo 

deste Convenio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteração do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para sk playgigem , a importância de 

Cz$ 200.000,00 ( duzzatos oil cruzados 
), 

ARNO KIP Kato WA* 1111•SOga 3410 Sitio no 14 3141A•31,316111.a. 811•1114Konate a. litiraltions/41011 
que sergo liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA MUM 

1. Providenciar a abertura de- uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovaggo perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órggo. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condições de Legislação vi 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessá-rios a execuggo deste convênio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT.,' constantes do Orçamento Programa 



pogo COPIA 
03 

* 

O CODE MAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o' Excelentissimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dendncia da parte prejudicada, independente de 

interpelaggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio é deleWeente oi 
tonta ) dias, aue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrog6vel ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dtividas que pOrventura surjam na execução do presente ' 
Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



0404'*-4- C6PIA 
04 

COMPANHIA DE 

O CODE MAT DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

4-u 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

PREFEITURA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá-MT., 06 de Maio 

L(11 / 7Q 'll N

LUIZ CARLOS hRMANI 

Diretor Presidente 

CFF. n2 001.728.631-04 

AM f R COELHO CHA 

Dire •r Superintendent 

CP .n2 024.106.641-7 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799. 91-00 

1.  

CPF n21 so?... 0 Cc. 3-1) 

2. 

CPF.n-

IRIS ITS DB /MIT° 

Prefeito Municipal 

Offal, 022.931081/91 

1.986. 

APA/D0p./isd. 



* 4"404 
COPIA 

O CODEMAT 

• 
(ID 

COMPANH-IA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1) 

Aos ( 

um mil novecentos e oitenta 

CONVÊNIO N2 WU, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A niration mama Da mu 

011401441,* 

) dias do ms de ado de 

e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 
0 

litico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste to representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Are sittura sitinseipait 416 s uss de s ame owes 41 #04

04i400*0100011,0440°001000414000***WW)****011444140#*00110410,0000,04,44000M 

inscrita no CGC/MF sob o n2 4444114229/000104, sediada es Rom 

doairqss4,, 4140.4,4440,41,14,414,rnitomblowoosostmetrefolesosewpose 
neste ato representada pelo seu prefeattoitaddisia ihiro mogoligo 
dangle ems 04116 10 imosemoss4,0 portador do CPF n2 ISCOLlabse. 
doravante denominada simplesmente suparm , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condições següintes: 

!din* 

CLAUSULA PRIMEIRA - po Objetivo e Fundamento 

0 .objetivo 

pfiblicaso 
do presente Convénio 4 Siora rOodisoldlo do 



A r" 

COPIA „ 

0 CODEMtir COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ficado. 

PARAGRAFO gNICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagaes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para purapuRR , a importância de 

Cz$ 5004966000 41arailette afki artmadbei itatittotatiatatatorost“ 
stessouwitotionatistasesostost,otowsustatotiotoxissAmaszosatodouros)
que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 

1. Providenciar a abertura de' urna conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convenio,con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GPC ã Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 



zit el " 

CÓPIA " 
CODEMA I 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigaçOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 dele0(0040 410 

) dias, clue passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para so1ug5o de 

quaisquer dUvidas aue pOrventura surjam na execugão do presente ' 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 

/0/ 



C6PIA o, 

• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C ^ . 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito 'de direito, eM 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

414: 4JY. 

TESTEMUNHAS: 

Cuiab6-MT.,e5 de ago 

Lb1170/Y\1 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AML COELHO CHAVES 

Diret r Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

97 
BENEDIT,0 g FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

67d27:52410.v.tMl.. 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Adfiinistrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

1.986. 

APA/D0p./isd. 



6.6P1;), 
O CODEMAT COMPANKIA DE 

DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 057/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PRIMITURA PUNIC:PAL De SAM 

DX NNLOACO ......................... 

Aos 06 ( seis ) dias do ms de MOLO de 

UM mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, negita Capital, neste ato representada por 
o 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Prefsitura Municipal de Bodo de Maces* 

inscrita no CGC/MF sob o n2 03,501163/0001-69 

000000000 

 , 0110001,04110000100001414, 000000000000000 410•11411 41104,0040 ***** 0'410 

.sediada Enk BOX'SO 

deMialgage. ornovosoitosieserse**modbosessoo ***** disetrio4)4,ornorstomis 

neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. Francisco de forja ' 

Santos moo,* 4.+1,4,04poloiket , portador do CPF n 2 06.588.803,44$ 
doravante denomi ada simplesmente PRIMIXTURA resolvem firmar 

• 
o presente CONVÊNIO, mediante as Cl6usu1as e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA -'Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 pars Construigo de 

Pontes. 



r 
COPIA 02 

O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO .2 
ESTADO DE MAID GROSSO 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a pursirm , a importãncia de 

Cz$ 150400.00 (canto ea cinceenta ail crustados ..e.41•4111.1ismy 

X#41X.X.214*.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X014X.K04611114X.1410C,10104M,X0011.X.4 1

aue serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 1112212XTURA 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Coptas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas 

gente sobre Licitação. 

as normas e condigOes de Legislação vi 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convênio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GE!C 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 



03 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Clgusulas e/ou I

obrigaçOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelaçgo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio e demo( maw go 041,

tents) dias, aue passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço 

quaisquer dtividas que pOrventura surjam na execução do presente 
Convênio. 

de 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um sei 



is 
04 

• 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO Drs 
ESTADO OE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

)111001BITUM 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiab6-MT., 06 de stain 

(....(14YrPwV 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AM f CAR COELHO CHAVES 

Dire or Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

PRAMS= DR SORJA SANTOS 

Proteito Municipal. 

CPINne 006.508.501-44 

CPF .n2

2. 

r3?-.73A-r/i) 

CPF.n2

1.986. 

APA/D0p./isd. 



COPIA 

O CODEMAT 
COMPANIVA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 051iifin, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A nincata 'mango De imam 

Aos 09 ( elm° 411444,400..4) dias do mes de ode de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Prettitmft PluMiapa. de aragamis**494, • • • • • It 

1144,0 0 .0 010 0 0,140004t40 . 14 ,..*******0 400. 0100,0,410?.. 1109. 0 . 411101,4,,,

inscrita no CGC/MF sob o n2 sediada ass a t o p

guainbaliar 11$0.04•411,4440******446.1“1040140tOM4f441000ivowss0.004o000,* 
neste ato representada pelo seu "wait° or, DevS.41 47004 de * w oe 

, portador do CPF n2 079. 4304 0 0.0 
doravante denominada simplesmente PRIMITIVAK , resolvem firmar 

o 
o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convénio 4 1,11471 



COMA 02 

O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio não poderá ser modi-

CLAUSÜLA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 
7 

1. Repassar para puraggia , a importância de 

Cz$ X00400,00 air( eon svaisatlest stescatoult•zatatotatogiatexix• 

statausiatatontaa6magoissolgi)histogiatost•xiatiatiatatiostosiotourHocar. )1

que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 

1. Providenciar a abertura de' uma conta especifi 

ca para os fins de utilizageo do numerário recebido, para poste-

rior coprovageo perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 
e 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessáriasa execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condiOés de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA.- Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários e execugão deste Convênio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Pro rama 



COPIA 03

O CODE MAT eOMPANW A DE 
I DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e boordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

doi do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de.crilalauer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judiciai,podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e dew( east* 41 194 A"

) dias, que Passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

auaisquer dtividas que pOrventura surjam na execug5o do presente ' 
Convenio. 

• 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para 



to* ,

C6PIA 04 
O CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO Dn 
ESTADO OE MATO GROSSO 

efeito 'de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

1151=111111. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiab6-MT. 1 01 de ad o

UVY191(111 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AMfLC R COELHO CHAVES 

Diretow Superintendente 

CPF. - 024.106.641-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

!NM JOSI D SOMA 
'Watt. Municipal 
OF•10079•430•163049 

1.986. 

APA/D0p./isd. 



a• COPIA 

CODEMAT SIVATV/IAEENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N205016 , QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PRINNIWURA MUNICIPAL DM ARM.. 

lam 0...fp."1„64,4,...41..,..4041.114"0.41•••• 

Aos og ( eels ) dias do mês de main de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato 'Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Blocó do Gabinete de Planejamento 

e COordenag5o - GPC, nesta Capital, neste ato representada port, 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

toro lado a (o) Prefoitnta Municipal de Aaaputanga 

*00 io 414o OS* 0 0111040000 00400000041.0000414000011118 01141041004141011,00068 00 00041 Ottill 00 

inscrita no CGC/MF sob o n2 15.023441/0001-45 sediada ea Azalea 

tang* 

• neste ato representada pelo seu Pxofoitiollx. Dend Osscia doe $AD 

too *  , portador do CPF n2 273.404488-72' 

doravante denominada simplesmente PRISPRITCRA , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Clóusulas e condigOes seguintes: 

CLAUAiLA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 

CitatillbSO do Lim, 
4 pass Aquisiogo do 



02 

O CODEMA' 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio não poderá ser modi-

ficado. 

t.1,AUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigagõ'es constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para 0 21221122TURR, a importância de 

Cz$ 261.000,00 ( desolates e Gessento e um dl ernmedes 

.4.41.1414,•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••),

que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 010,2211yRA 

1. Providenciar a abertura de' uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

• 2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Es'tado, Observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condições de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necess6rios ã execução deste Convénio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 

p. 



cOPitk 
03 

O CODEMA I COMPANHIA DE 
DESENVOLV I MEN TO 7^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

• 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denuncia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo A 
ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 dé1800(Cento e oi 

tenta ) dias, cue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável at em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dividas que porventura surjam na execução do presente ' 

Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um só 



CÔPIA 
04 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO Or` 
ESTADO OE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e fórma. 

CODEMAT: 

PREFEITURA : 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiabá-MT., WS de naio 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF n2 001.728.631-04 

AMfi CAR COELHO CHAVE 

Dire or Superintendent 

CP .n2 024.106.641-7 

BENEDI T4?FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODIL 

Diretora A 

CPF. 

cgn,z 

lklY 
DERCI z• SANTOS 

Pref ito M Java 

CPF.n2 271.804.988-72 

RO DA MATTA 

ativo Financeira 

1-00 

92 0 %). • 0??Cf..5-0- i-

APA/D0p./isd. 

1.986. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÉNIO N2 052/U' QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PRUNITURA MUNICIPAL DE MOM 

0110,41001041000.,004“0410*M00600.0 411.00 0

Aos 05 ( *Luce ) dias do ms de maio de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capità1 do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o)Pretéltura Municipal de Tesouro 

***** 
e 

inscrita no CGC/MF sob o n2 03.543.303/000l -40 sediada oraTéskta 

ri •011I.04000 111•111.000•0600601116,6400•41•411410410041•00000111.00000**000•61000 

neste ato representada pelo seu Prefaito Leandro Alves Tattoos 
4•••..••••••••••••••.(10.m.e. , portador do CPF n2 103.262.861-87' 

doravante denominada sinelesmente PRZYMITCRA , resolvem flitmar 
a 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

o 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

O objetivo do presente Convênio 4 para realisagge de 
Obras Pdblicase, otarvige de asiossolutesceistretbret• 



O CODEMAT 

ficado. 

PIA 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO s_ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

PARAGRAFO INICO - Fida estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio no poder 6 ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOeS 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteraggo do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a implarma, a importgncia de 

Cz$ 100.000,00 (44. WA crusades •••••••••••••••••.••••••*•••• 

wir.3••••1••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••0E) 
que sergo liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilizaggo do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execuggo deste Convenio,con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

FIMAT., constantes do Orçamento Programa timento de Mato Grosso - 

fi



GOV:01A 
03 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagaes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dendncia da parte prejudicada, independente de 

interpelage.o judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou aiterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 deltaCOUtO e 4, 
tents) dias, aue passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável até em igual period() se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 

auaisquer duvidas que porventura surjam na execugão do presente I

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



04 

O CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

inforszvw 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF.n2 3
2. 

Cuiabá-MT.,,  de, main 

LinT7°-11\
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

• 

AM f AR COELHO CHAV S 

Diret r Superintenden e 

CP .n2 024.106.641-72 

-< 
BENEDITO 1DE RANÇA BARRETO 

Diretor de Operações 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 04 .799.O91-O0 

CPF.n2./03 'pill 

APA/D0p./isd. 

VAIIVOSA 

Prefei Municipal 

=NO 103.262461-87 

1.986. 



COPIA 
COMPANI+IA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 moos, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA,DE DESENVOLVIMEN 
• 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A ISISSMIWA 011ataa 400 

xi ate MUSD SASSOMIT• 

Aoses ( 4001.1000 ) dias do mês de also  de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capità1 
do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - 
C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 
Po 

litico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste ato representada 
por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a ( o) preteitara Modetipoillo sae "el do ima m  seams

*MON o estillomf.4*******40#041m40**4104*Wocititsemostitimmitliro 
inscrita no CGC/MF sob o n24446442000000016.40 sediada fin 

frOid 4011 MMUS InalleS 01 Was aeots•••••••e****••••••••••eoweroop 

neste ato representada pelo seu 

104t#4,0404********4410411004,0401111044, portador do CPF 

ftsgOilc, Ms* alunrallso Noma' *IS 
n204.0011441,14411

doravante denominada simplesmente vanztosta , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cl6usulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 pan it rosbilOsOlo 
de ems Maimaist redoPeteglick 4. restas* 
plukages, isplentaglio tts sualbsientose 

tan' 



O 
CODEMAT 

ficado. 

02 11••••

•

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO - Fia 
estabelecido que o 

objetivo ' 

deste Convenio 
d6o poderá 

ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - 
Das ObrigagOes 

es convenentes 

As obrigagOes constituídas pelas part 

 ' 

em decorrencia da 
alterag5o do presente 

Convenio, s5o traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

i. Repassar 
para 

409110000,, a 
import'ància de 

Cz$ 1016.00.0 
(OI 1111/ eirld01011 

00404$4141141444014010441011 

Ste$1024010110110416011040"4.14.14114104$140411414Xia*S0141441,1%15.14010 ) I 

aue ser'áo 
liberados de acordo 

com a 
disponibilidade financeira. 

II - DA • 

1. Providenciar 

ca para os fins 
de utilizag‘go 

do 

nor comprovag5o 
perante o Tribunbl de 

Contas. 

2. Prestar conta 
dos recursos ao 

Tribunal de Con 

tas do Estado, 
observados as 

formalidades legais e 
normas daquele 

órg'6o. 

sente Convenio, 
observadas as 

gente sobre 
Licitago. 

a abertura de 
urna conta 

especifi 

numerário recebido, 
para poste 

3. Adotar medidas 
necessárias a execug50 

do pre-

normas e condigOes 
de Legislag5o 

vi 

CLAUSULA TERCEIRA - Da 
Origem dos Recursos 

Os recursos 
necessá-rios execug'áo deste 

Convenio,cor 

signados no Orçamento do 
Gabinete de Planejamento 

e Coordenag5o - 

GPC 'a Conta Rubrica 
n2 

1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de 
Inves 

timento de Mato Grosso - 
FIMAT., constantes do 

Orçamento Programa 

,R•f 



03 

O 
CODEMAT 

COMPANHIA DE 
DESENVOLV
ESTADO DE MATO GROSSO 

pelo Secretgrio Chefe do Gabinete de 
Planeja 

para 1.986, aprovado 
em 11.04.86 e o Excelentissimo Senhor Governa

mento e 000rdenag50 

dor do Estado 
de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da 
Rescisk) 

0 n'áo cumprimento 
de qualquer uma 

das Clgusulas 
e/ou ' 

obrigagOes constantes 
deste Convenio, 

poderá implicar na 
sua ime-

diata rescis50 por 
dendncia da parte 

prejudicada, 
independente de 

interpelag'áo judicial ou 
extra-judicial, 

podendo, mediante 
assen-

timento das partes, 
ser rescindido 

ou alterado 
atraves de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do 
Prazo de Validade 

0 prazo de 
validade deste 

Convenio

teat* ) dias, aue Passar6 a 
vigorar a partir da 

data de assinatu-

ra do presente, 
prorrog6vel at em igual periodo 

se necess6ri0, a 

requerimento de uma das 
partes convenentes. 

quaisquer 

Convenio. 

te instrumento na 
presença de duas 

testemunhas abaixo para um 

/Yt 

i f

CLAUSULA SEXTA - Do Foro

de 

Fica eleito o*Foro de 
Cuiabg-MT., para solugg.o

ddvidas que porventura surjam na execu00 do presente 

' 

E, por estarem de acordo e 
compromissados, assinam es-

s6 



COPIA 04 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direitó, em 04 (quatroY vias de 
igual teor e forma. 

CODEMAT: 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiabá-MT. , 05 de gap 

LIYY-f /rr 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

• 

AMfL AR COELHO CHAVE 

Diret. Superintendent 

CPF.n2 024.106.641-72 

./14 LBENEDITO RANçA SARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

Al
g4,.1 

Pretatto 
=Past 048.011114M04.9 

CPF.n2 

CPF.n2 

A PA/DOp . / i sd . 

1.986. 



0-A4014,14 • 

10, 

0 objetivo do 
presente Convenio 

Caniiio de Sovertess 

CODEMAT O 
CDOEIsArtr-R A IDE 

vOLV MENTO DO 

ESTACO DE MAIO GROSSO 

CONVENIO N2 
050/136, QUE ENTRE 

SI CE 

LEBRAM A 
COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO 
DE MATO 

GROSSO-CODEMAT 

E A vaimeinta 14001dIPA1. DS POdCali 

••..s•••••,••••••••••••••••••••••••• 

Aos else° ) dias do 
mes de Nei* de 

um mil 
novecentos e oitenta e 

seis (1.986), 
nesta Capital do 

Esta 

do de Mato 
Grosso, no Centro 

Politico 
Administrativo - C.P.A.

,com 

pareceram as partes 
de um lado a 

Companhia de 
Desenvolvimento do 

Estado de Mato 
Grosso - CODEMAT, 

sociedade de economia 
mista, ins 

crita no CGC/MF 
sob o n2 

03.474.053/0001-321 sediada no 
Centro Po 

litico 
Administrativo - C.P.A., 

Bloco do Gabinete 
de 

Planejamento 

e 

e Coordenaggo 
- GPC, nesta 

Capital, neste ato 
representada por 

seus Diretores, 
doravante denominada 

simplesmente CODEMAT e 
de ou 

tro lado a (o) PVIIMAUSS 
Nudapol do Peeeni osesof•••••••••••••• 

le • •lb• 4111i1V**4•11•• •••• *40 ••• • •••••••••• *II. • •• ••• •10:•014111••, II it* ••• • ill ••••• 

inscrita no CGC/MF sob 
o n2 03.163.874/0001.44 

sediada es pow. 

roli 
Oefiiii**0**000611***4101,09,00400900400#0000.000000004004,6041100b0,41000 

neste ato 
representada pelo seu 

Pretilito iresSine Vicente ammo il 

da Silva 
0,,pose"0"0.041900„, portador do CPF 

n2 001438.4414$8 

doravante. denominada 
simplesmente Mrallteth , resolvem 

firmar 

o presente 
CONVËNIO, mediante gb 

Cláusulas e condigOes 
seguintes: 

' 
a 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do 
Objetivo e 

Fundamento 

von CenelisSe di 



, a importância de 

jade

•..øs ,1
11611624•X•X•111• 114 3116 316316 31• 341116343110111103110.31021•Xiltall034111•114X.X.3431101to ate ) 

gue sergo liberados de acordo com a disponibili  financeira. 

II 

O CODEMtir COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ficado. 

61-3-lik 02 

PARAGRAFO iNIC0 - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio no poderá oser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

Cz$ 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para Purnigugh 
200.000.00 ( duzentos mil azusedss 

DA jarlinn., 

1. Providenciar a abertura de.

ca para os fins de utilizaggo do numerário rece 

nor comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos 

tas do Estado, observados as formalidades legai 

drgão. 

uma conta especifi 

bido, para poste-

ao Tribunal de Con 

s e normas daquele

3. Adotar medidas necessárias a execugão do pre-
sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio, con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaçgo - 
GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 

ov ) 
.1 

\13 



04. 

• 

0 CODE MAT COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DE MAM GROSSO 

CÓPIA 03 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Clgusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denUncia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 
ditivo. 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

Until 0 prazo de validade deste Convênio 4 demo( mate 411 el 
) dias, aue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrog4ve1 ate em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabg-MT., para solução de 
quaisquer dividas que pOrventura surjam na execução do presente 
Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um só 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

c6Pi A 04

efeito de direito, em 04 (quatro)' vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

myna xTURk 

TESTEMUNHAS: 

APA/D0p./isd. 

Cuiabg-MT., 05 de maio 

LL hrro'r,' 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AM f CAR COELHO CHAV 

Diret r Superintendent 

CP .n2 024.106.641-7 

BENEDIT04/;RANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

tj`. 
JUST= TE GUIDA DA SILVA 

Pref., o Municipal 

Mi.na 001.938.441-68 

1.986. 



COMPANMA DE 

O CODEMAT 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO OD 

MATO GROSSO 

O 

6601-4 

CONVÊNIO NWae, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A MUMMA 110113321P4S DO :4. Olathe 

AosOS ( *LW 1,40.10.'s ) dias do .ms de WA de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de .economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (0) IftsfAttomallituldielpst etteatarbigh• 111.00.414140,00.414 
000,800/0404WW000041141410*.#0410WA1140000010.0410011IftWOOSS0110.4001140.010. 
inscrita no CGC/MF sob o n2 is#072441010001•66 sediada (tut ftgra 
411.**4.f.e.t4,4141.4.41,40,410,41#4,44144.4141,4,4,41rnir#41•0111...11,11114.••••••4•11,44 
neste ato fdpregentada pelo seu ftagito 1,0* "as assaldo 11,11" 041, 
0 ,4114, *„.. 41 , 0 , 404 , 0" 4" 0 " , portador do CPF n23107.139.109010$2 4,04, 
doravante denominada simplesmente VkargeMMU , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

astradas• 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convénio pin linutonglict d* 



O CODEMA.7- 
COMPANHIA D€ I DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ficado. 

e6 afirk 02 

PARAGRAFO ONICO - Fia estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência dasalteraggo do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para almoncema , a imporeáncia de 

Cz$ 10040040 Cosa Mlexusefts stotogiolgostiagowcacatogiouxosstu 
suxescatiossitaustagaggagimotoelatiatatartiatatagatiosiasatagastagogoziato ) 
que sergo liberados de acordo com a disponibilidade finapcOrra. 

II - DA 

1. Providenciar a abertura de uma (conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

riót cómpfóvággo péránt'e o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estalo, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-
sente Convenio, olrervadASs as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários .sa execução deste Convenio,con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo 
GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 

7g1 



COPIA 03 

0 cobEivi COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

( 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Clgusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denUncia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 
ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 001,810( cento e 01 ., 
tenta) dias, aue passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrog4vel ate em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

• 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dividas que pOrventura surjam na execução do presente I

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s 

70' 



'vw 411 es 

COPIA 
04 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direto, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiab.6-MT., OS de issio 

LIV1P)//11\

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AM LCAR COELHO CHAVE 

Dir or Superintendent 

CPF.n2 024.106.641-7 

BENEDITO/eFRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

63,7h>AboxilV475-

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

ad maw aitvi 
tteteite 1444691401°

11170$3141.9•02 

CPF .n2
2. 

CPF.n2 03 

APA/D0p./isd. 

1.986. 



O CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 048/06 QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL WIXOM 

SENHORA DO LIVRAMENTO 

Aos 01 ( clam ) dias do ms de Nato de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de'Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (0) Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do LiVranent) 

•111.••••loo0o*Olososio4loopefrOotiocieseeilfroirsos0•404,80•11,4p4, 414101041140•411•40(birni. 

inscrita no CGC/MF sob o n2 03.507.514410001.26 sediada as xonige 

Senhora de Lim:mute 
neste ato representada pelo seu Prefeito Noses Betel/if" de Caos' 

04,0404,......e.......41.16.441••••, portador do CPF n 2 070.049.231-34 

doravante denominada simplesmente PREFEITURA , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cl6usu1as e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convénio é page Construsio de 

Neepital. 



O CODEMA' COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ficado. 

COPIA 02 

PARAGRAFO NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a PREFUTURR, a importância de 

Cz$ 100.000400. ( cem mil cruzados 

x. x. x. x. Sc. x ,x, x .x.x .x4, L. xi X. X. XIX .X•X Xs 3C. X. X. X•Xio •X•X *XXX* Xi? I
que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA pRgirEiTuRA

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio i con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenagão - 

GPC a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 



C6 r 3- I A 03 
O CODEMA*V. 

COMPANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo SecretArio Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das C16usulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convênio, poder 6 implicar na sua ime-

diata rescisão por denuncia da parte prejudicada, independente (le 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio e de180(oento eoi 

tenta ) dias, aue passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiab4-MT., para so1ug5o de 

quaisquer duvidas que porventura surjam na execug5o do presente ' 
Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



04 

0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

PREPEITURA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF.n2 353,

2. 
CPF.n2,769s 

APA/D0p./isd. 

Cuiabá-MT., 05 de meio 

L(nr119 1r1` 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

A LCAR COELHO CHAVES 

Dir tor Superintendente 

PF.n2 024.106.641772 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes-

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

NUM BOTELHO DE CAMPOS 

Prefeito Municipal 

CPP.nit 070.049.231-34 

ES- gbf P•2 

1.986. 



e COPI Pt 

O CODEMAT 

O 

COMPANIMA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N200/134 , QUE ENTRE SI 
CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO-CODEMAT 

E A Staingtetak SIONICIPat MOS. 

Aos 05 ( dam s#4040.0 ) dias do mes de sae de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta 
Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo 
- C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., Blocb do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tr° 
lado

 a (°) rtsteituralbatitipadit4NOW4W31)*Wir, 1,•114,41,1,414041 
4•94,000•411,00140digiumeimocrief ilp,4110444110.1041essik•cperni.411.1.*•••••••0. 
inscrita no CGC/MF sob o n2

13,023•03103001•31 
sediada imi ghAL 

smirgefiNt. 
neste ato 

illtirnotriwoireflottveolit0triiittéli0104.0 00,********oto 
representada pelo seu moitosto paw mattbouji swam

, portador do CPF n2 0270664072047gfttvo•••owsoirtosivolte.p4A0.0.* 
doravante denominada simplesmente PROMMLK , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 pa* 

do *bras Mates) 
ntalissolio 



COPIA 
02 

COMPANHIA DE 

CODE MAT DESENVOLVIMEN TO .0 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ficado. 

PARAGRAFO gNICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

--ks obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes I 

em decorrencia da alteração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar parai pura rum , a importância de 

Cz$ MONA° (an ail azussdes ituxarotogologot•stogiagagotogot• 
szszatoustatopistatasauxatioustostatatagatatatoologataroahmagssuse)
que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

prestar conta dgs reqursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as fgrmalidades legais e normas daquele 

.Órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convénio, observadas as normas e condiOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários 6 execução deste Convenio,con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Progr 



03 

O CODE MA 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentissimó Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSOLA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-
diata rescisão por denúncia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-
timento das partes, ser rescindido ou alterado átravas de Termo A 
ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de MA 001t ei 
tutu) dias, uue passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável at em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

quaisquer 

Convénio. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 
dúvidas que pOrventura surjam na execug5o do presente ' 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



COPIA 04 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabg-MT.,05 de :solo 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AM f AR COËLHO CHAVE 

Dire •r Superintendent 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO' D FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

Dal= MMNIOVS MIMOSA 

Preeito Ituat4414 
OKIP•as 0270664.77140 

1.986. 

APA/D0p./isd. 



CODEMAT O 
COMPANI41A DE nunioDLEvasmouo 

CONVÊNIO N2 046/66, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A CbMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A Mil:TURA MUNICIPAL DE DIM A. 

QUINO 0000•••01100•046*.•••••••• 16•••• 

Aos 05( cinco ) dias do ms de Najo de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capitál do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - 
C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

• 
• 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Blocb do Gabinete de.Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Prefeiturs ftnicipal de Don Aquino somAildboo 

eft 
414.41,•••••eilloselools,•4004.04,4,•414141 1afoise0441•414,11,•4111,41041060,0114)646 4oses1541 

inscrita no CGC/MF sob o n2 03.347.119/0001.43 sediàda OM DOM $ 

Aquino eipe&ipoolotreipeloossellessibeeilesaiii1o0008,4ollese401000841.1001......000 

neste ato representada pelo seu Prefeito Junes Santos ....a's... 

•••••••...4......... 00000 , portador do CPF n2 022.799424143 

doravante denominada simplesmente PRNINITURA , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas 6 condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo 

Delegacia Dietsital de 
do presente Convénio 4 para Constr4So de 

Policia. 



• 

O CODEMNr COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

e • 

ficado. 

CôpiA 02 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituidas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteraggo do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para. pimpixona , a importencia de 

Cz$ 100.000440r (cara MU armadas • •• « • • • • • • • •• •• • • • • • • ••••• v.. 40 

golite 31. It• X. X. X* 311.3t0C.311011C.X.X.X.X.X.X.1111.X.X.X. oligeoX•21.X. IlitatoalteiteX • ) • 

que sergo liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA PRZWIMURA 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilizaggo do numerário recebido, para poste-

rior comprovaçgo perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgeo. 

3. Adotar medidas 1.1cessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necess6rios à execução deste Convenio,con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

GPC e Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 



CÕPIA 
03 

O CODE MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MEN TO
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denúncia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo A 
ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de180(cento e 
ter ) dias, aue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável at em igual período se necessário,—a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

quaisquer 

Convenio. 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 
dúvidas que pOrventura surjam na execugão do presente ' 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



•.416) fro 
04 

O CODEMAT COMPANHIA GE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

1PRIPISITIOUti 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

./CPF .n9

CPF.n-

Cuiab6-MT., 05 de main 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AMf R COELHO CHAVE 

Dire or Superintendent 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO E FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

c op..)-202,4/46Abt. 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 '45.799.091-00 

UP fib to Municipal 

CPP • "2.799,241.43 

9,utn 

1.986. 

.APA/D0p./isd. 



• 
„.... s. 

O ‘CODEMAT 
COIARANWA DE 
DESENVOLVIMEN TO DO 
ESTADO OE MATO GROSS" 

OttPIA 

CONVÊNIO N2000. , QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

1392111liek MINWESIIKO MATO •• 

eltooeirsoostroesiofbetoe•••••.. , .....W 

Aos 07 ( sets 

um mil novecentos e oitenta e seis 

) dias do ms de majo de 

(1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Político Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Log geoxiee meneemice Lome. 100414,00004P01100004011104100 

0411M4,01#801111,40,4140,0041krnegOW00041404,0001,401,11101,0011000$004011041004,000110 

inscrita no CGC/MF sob, o n2024•76984/0001445 ,; sediada em eels. 

14412,., Soo ?Moto 91611or u 29 - 9alturo Populitx •••••••••••• ••• 
neste ato representada pelo seu (o) Pirosidente WM. 1•110, Rogenoid 
Fernondos •••••••••••••••••• , portador do cpF- n2024.703984/621 

doravante denominada simplesmente Lit Sepitita , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convenio 4 jpoiro kip  12444 • 11 

qvipomento do Lar Mantels:co Lobate. 

Pr -J.444 - 



O CODEMAT 

ficado. 

05131A 
COMPANHIA DE 
DESENVOLV IMEN TO DO 
ESTADO DE MATO GROSS( 

02 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteraggo do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para e Lax 84pirito 
Cz$ $OO 008 00 ( quishentes mil crusade • a sopeeoliesilmiksoo4lootoos 
111.34311•311.110111.114311.11411011•X•X.314131.311.111•31.311•1611,114"Mellion•X•X*Xeitiaelle ) 
que sergo liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

a importância de 

II - Wi ghannigniffina ildanant 

1. Providenciar a abertura de 'ilma conta especifi 

ca para os fins de-utilizaçgo do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante 6 Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órggo. 

3. Adotar medidas necessárias a execuggo do pre-

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de Legislaggo vi'

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários g execuçgo deste ConvInio,con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo 

GPC g Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., 'constantes do Orçamento Pro 

/41 1t4d-e--1,0-101 



03 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenaggo em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de aualauer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisgo por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelaggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 dead owe° e 411 

tents) dias, aue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável at em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 

auaisquer dividas que pOrventura surjam na execuggo do presente ' 

Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



g'

br-b --IFA 04 

O CODEMAT 

o 
• 

2. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSS' 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

ESPIPIISs 

TESTEMUNHAS: 

Cuiab6-MT. :07 de male 

NI\ 

LUIZ- CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

• 

AML .R COELHO CHAVES 

Diret. Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

1.  

CPF.n2otapi, O C /0-

6e) 

CPF.n2J03,/ 

APA/D0p./isd. 

CPPs 

112 WIRMANDU 
Prosideft. 
021.70 /611 

1.986. 



CÓPIA 

4:14)‘'C' ODEVÂT COMPANI-NA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MAIO GROSS" 

coNVENio N2 044/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E AC 0 'MUMS DE PLANEAMENTO 

IXOPPgNA910 DO ESTADO DE MATo GROS, 
boismT. 

Aos 06 ( seiS ) dias do mes de Maio de 

um mil novecentos e oitenta e-seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Político Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, iris 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste'ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Gabinete de -Planejamento e Coordonagio do Estado 
de Mato Grosso . MT. ***** 0 OOOOOOOOOO OOOOOO O sm... 
inscrita no CGC/MF sob, o n2 03.507.423/060I-90 ; sediada em_CULA 

Palalcio'PaiaguAz - Centro Politico Administrativo-CPA, 
neste ato representada pelo seu Sacketirio Chafe Sr. Antanio Elks. 
ganio Belluca , portador do CPF n2 389.667.438-20, 
doravante denominada simplesmente SECRETAR24 , resolvem firmar 

o presente CONVtNIO, mediante as Cl6usu1as e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 'para ampliagio, re 
forma e equipamento das instalagSes do G.P.C, 



P)PIA 
0.2

O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLV1MEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO INICO - Fica estabelecido que o objetivo 
' 

deste Convénio não poder 6 ser modi,

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas p tes convenentes ' 

em decorrência da alteração d0 presente Conven 0, são 
traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a syscp2TARIA , a importância de 

Cz$ 1.500,000,00 (hum milho e quinhentos mil crusades X•X•X•X•X 

31CrXelCiat•X•XaXoX,X•X•XtXt XeXt X,X.X,X.X/X4X.X•XlititX•XeX•XeXiX•X•X 

que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 
— SECRETARZA 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, pa"ra poste-

rior comprovagão perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estad6, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convénio, observadas as normas e condiçOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necess6-rios 6 execução deste Convênio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenagão - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 

0", 



4111 411°

COMA 03 

• 

O CODE MA 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de .qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denúncia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 
ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 de180(eent0 e 
tenta) dias, aue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorroggvel at em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabg-MT., para solução de 
auaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente ' 
Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo fara um s6 



410, 11t CÓPIA 04 

O CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

elfeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

SECRZTARZAs 

TESTEMUNHAS: 

Cuiab6-MT., de maio

11-00-ANN

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AML 'AR CZALHO CHAVE 

Diret r Superintendent 

CPF.n2 024.106.641-7 

T6'.2.7 7 /4BENEDI DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

Secretirio Chefs 

O BELLOCA 

Gabinete de Planelsi 

mento e Coordenagio - 

CPP.ng 369.667.438-20 

1. f$11.41 .__ 

CPF .n2 go 0 c1 So/7-TR 

2. 

CPF .n2/03 

, 

1.986. 

APA/D0p./isd. 



4 -

CÓPIA 

O CODE MAT 
COMPANHIA OE 

I DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GIZMO 

CONVENIO N2 owes , QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DES ENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PRIMISTURA MUlattini. Dig Miff 

SRAIONIANG 

Aosos ( 01600 004.144 ) dias do ms de a d o  de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenag5o - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Dirétores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tra lado a (o) Prateiturelguitieistel de Pei*, Sienna 46 /120, SOO* OS* 

SO*0**O****00044***00***O004p000**********4000**************00SobSo0 

inscrita no CGC/MF sob o n2 016503,638010043 sediada api yemOs

itrama 4411, 6 00****•••0110********00**********•••••00000*********** 

neste ato representada pelo seu proo lito sr. 4RNA was* swop 

goto, 041, 4, 110 , portador, do CPF n9,00461412.501.20 

doravante denominada simplesmente paiesninut , resolvem firmar 

o presente CONVÈNIO, medTante as C16usu1as e condigOes setintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do pua realisagie de 

Om*Pdblieas. rigoratt• antliegio rboditleageses hitdritaittail 
etNto Centro Cceiunitsirto de Ponte Sraneao 

presente Convenio 4 

411 
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COPIA 03 

O CODE MN'' COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO 7." 

ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenaggo em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

• 

• 

0 no cumprimento de cualcuer uma das Cláusulas e/ou I

obrigaçOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisgo por dendncia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ,ser rescindido ou alterado através de Termo A 
ditivo. 

testa) 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é del,Meirtato * 
dias, aue passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 
recuerimento de uma das partes convnentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 

quaisquer ddvidas que pOrventura surjam na execuggo do presente I

Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



e s ter. 

1--6 - 1% 02 

• 

• 

O CODEMAT ,g1)4Vg.',',,(1)AEENTOt..:;,, 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ficado. 

PARAGRAFO gNICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteração do presente Convénio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para Numereem , a importãncia de 

Cz$ 200•000.00 (dumb". ctuatflos saltii4x•stostatiagagagatose* 
scatiatoux•stesitioussoustatiocagatatatatelgagiagegagagacpxos•siotogiago ) 
que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 
1 

1. Providenciar a abertura de -ama conta ekoecifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convénio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necess6rios à execução deste Convênio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT.,* constantes do Orçamento Programa 

— VI; 



r ; 
PIA 

04 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro Y vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF.n2

2. 

CPF.n2

Cuiab6-MT.,05 de Ra o

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

•-• 

AMfL AR COELHO CHAVES 

Diret r Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENP)ITO DE TFRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

(0.0:›24-popt*ta--

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

ear. nl 004•102•501 20 

1.986. 

APA/D0p./isd. 



-116'414:*

3-1 

• 
• 
• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

' 

CONVÊNIO N2 043/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PRZFRITORA MMNIO:PAL EB SANTO 

Men° OM MUGU 4,40.4,4,0 4,41,4,4b4boiriloo 

Aos 05( cu m  ) dias do ms de able de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenag5o - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (0 ) Prefeitura municipal do Santo Angelo do Logroxime 

inscrita no CGC/MF sob o n2 036507•554/0001-12 ,sediada em Sent° 
Antiouto de Lemns roes 
neste ato representada pelo seu Prefeito Edson Gonçalves 

, portador do CPF n2 081.053.081-34f 
doravantd denominada simplesmente smszTuga , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as C16usu1as e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convenio 4 perm realisaggo da 
Obras Pdblicasi colocagito de notes tins et saggetas nas ruai dn-
Munielpie. 
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02 

O CODEMA"'" 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO .2. 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio não poderá ser modi-

ficado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteração do presente Convênio, são 
traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para * pnrallna , a importância de 

Cz$ 200.000 00 ( dusentes nil exusgados 

X•X• X•Xii X• INI.X•Xato Latelltat • Xelige210X. X. lie Xiatipigatiageli ate X. Lag. Xat 

clue serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA HEMIER 

A. Providenciat a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

Orgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convênio, co

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GPC ã Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Program 

fi
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4 

‘,0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03 

para 1.986, aprovado pelo Secretrio Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor dd Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 de180(0ente e 0,1 

tehte ) dias, aue Passará a vigorar a partir da (5. .ta de assinatu-

ra do presente, prorrog4vel ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dividas clue porventura surjam na execução do presente ' 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um so 

1114 

If I 
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6.607.^ 04 

• 
• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro)' vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiab6-MT., 05 de ataio 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

• 

AMT CAR COELHO CHA ES 

Dire or Superintendente 

CPF.n2 024.106.641 72 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MAT 

Diretora Administrativo 

CPF 45.799. 

Ptolei LOW 

CPINNO 081.4453.08L-34 

CPF .n2

2. 

CPF.n2203 

APA/D0p./isd. 

git /7-2-

nceira 

1.986. 



4949*Fell'14 

6-60-17k 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N204/66 , QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PRRPRITCRA Iter/OLPAL DM SO •70-

a DO RIO CLARO 

Aos 05 ( cinco ) dias do ms de EWA de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

• pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Prefeitura Municipal de SileJoai do Rio Clare e... 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

inscrita no CGC/MF sob o n2 1,6024437/0001-27 o sediadaftlia0 I

0'084 do Rio Claim 

neste ato representada pelo seu Prefeito Leurival Roaende Mantel-

to •••••••••••••414pilloreoeiroolso, portador do CPF n2 209.681.676-91' 

doravante denominada simplesmente PREPRITURR , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convenio erne realissalgie do 

Obras Piblicsaliconstruçie da panto sobre o Ric Alegre (contrapaig 
tida da Codemat). 

- • - - - - I el+—ittolik4,44114-6. 
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02 

czs 100.00.00 

O CODE MAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLV I MENTO 
ESTA00 DE MATO GROSSO 

ficado. 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteraggo do presente Convénio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para e punrom, a importgncia de 

( eon nil crusade •00004o.00 ,40Mes04141001110044,440e 

111.30C.343111.X•31411.1114.316X.X.X.X•X•11411163tollaillolltoNeatatolltearatelltaillatiallo31•X )

clue sergo liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA ymmaymo 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovaggo perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

ór'ggb. 

3. Adotar med as necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislaggo vi 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários g execução deste Convênio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

GPC g Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 
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HWA 03 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convénio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpe1ag5o judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo. A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de/80(00141t0 

tents ) dias, cue passará a vigorar a, partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrog4ve1 ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 

quaisquer dividas que p6rventura surjam na execugão do presente ' 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



7-71# 110.

C6PIA 
04 

• 

O CODMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro)' vias de igual teor e forma. 

•UE 

CODEMAT: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá-MT., 05 de 

U 71)/11‘ 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AMf CAR COELHO CHAVES 

Dire or Superintendente 

CP .n2 024.106.641-12 

s 
BENEDITO 'DE FRANCA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Admini 

1.  =SSLi1Q__ 

CPF  0Y9 6 , - 5- 

2 • Ayr) 0_11/1/4".. 0 1 4.9..eA, Qad4.110, 

CPF .n2 06-7. 

APA/D0p./isd. 

mate 

Financeira 

91-00 

1.986. 

kW, 



COMA 

O CODEMAT 

• 

• 

IØ 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N20SM, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A SWIMMOU lianans 61) enzwo 

11111Me. 

Aose, ( MUM 40044,40 ) dias do mes de OA* de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o' 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Protsitointamisfaal de itoristex46010, 1•0414#0•4444 

inscrita no CGC/MF sob o n2424503.44040010.0 sediada ai %IS 
401449100,40,• 4•041#1,0011.60001184,0,100000000414P0.41,000.00100040M00•08 
neste ato representa.ka pelo seu lillegatili. tialleikaillilMitr 

dmernwpilhwiliw#11400414•4040 , Portador do CPF n2 01114102051014 
doravante denominada simplesmente Mirinak , retsolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as ClAusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivb e Fundamento 

0 objetivo do presente Convenio 4 pm reausintio 
ono Humus 4.000 switureis 4. pm/minting° Con bicatrot• 



61-- C6P1A 
02 

O 

COMPANHIA DE 

CODE MAT DESENVOLVIMENTO .0 
ESTADO DE MATO GROSSO , 

• 

ficado. 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convénio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA, - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteraggo do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para 8, ilaineMSA, a importância de 

Cz$ 400.000.00 00( gatrossemos Oki& MaWWI itaisimatatosakoassz 
ussaisigiounitaausogoiosowssogsmoussausiogiatosatostagasseistatasil) 
que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 

1. providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca Para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovaggo perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

6rggo. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convenio, observadas as normas e condições de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessá-rios g execução deste Convênio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

GPC g Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 



COMA 
03 

O CODE MAT DESENVOLVI MEN TO - 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de 
Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor 
Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio e de led emu 044L 
dias, aue passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável at em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dUvidas que porventura surjam na execução do presente ' 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo 'para um s6 

s. 



wit 

o CODEMAT 

• 

CÕP1A 04 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO Cn 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatroY vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiabá-MT., OS de IWO 

1,(111119'n` 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. - 001.728.631-04 

AM f CAR COELHO CHA ES 

Dire or Superintende te 

CP .n2 024.106.641 72 

BENEDI E FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF, n2 070,927.766-00 

(.070 ,tr4-* 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

CPF. 

2. 

CPF.n2

- $10 1-

1.986. 

APA/D0p./isd. 



COMPANRIA DE 

O CODEMAT 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTACO DE MATO GROSSO 

• 

CO PIA 

roormwomonissom,4 

CONVÉNIO N2 036/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PANAITUNA MUNICIPAL ON ALTO 

*MUM oseemeosesoososesernoei 

Aos 05 ( ciao) ) dias do ms de majdo de 

um mil novecentos e: oitenta e seis (1.986), nesta Capital do 
Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.
,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Prefeitusa Municipal dealt. AMAIUSIO •••••••••••••• 

0041410100000411000000410•011140000000041 00.0000000000 160000 400041000000000400

inscrita no CGC/MF sob o n2 03.579.4134/0001.40 

Araguaia ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

neste ato representada pelo seu Prefeito SALvie Joa d• Castro 
.0 ••••••••••••••••••••••••••, portador do CPF n2 0010404.441-15' 

doravante denominada simplesmente PAMPUTURA , resolvem firmar 

o presente CONVÉNIO, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

sediada ea Altos 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 pasta Casstrtgaio do 

Waists de Aspostim. 



O CODEMA' COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO 

ESTADO OE MATO GROSSO 

ficado. 

cOPIA 02 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convênio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrência da alteração do presente Convênio, sec) traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para 41 PRIIMMURA, a importância de 

Cz$ 500.000.00 ( quinhentos oil crusades 000090,000•11040,0000000 

041,4,4posiremismolowoOrormlogisiwoo••••••••11414imosgoososettioarosoloirolleo t

aue serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA VORIPS11074A 

1. Providenciar a abertura de urna conta especifi 

ca para os fins de utilização do numer6rio recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 
órgãa. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-
sente Convênio, observadas as normas e condiçOes de Legislação vi 
gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convénio, con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação 
GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 



COP1A 
03 

O. CODEMA' COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 7^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigaçOes constantes deste Convénio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denúncia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 
ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de 18Q cento 411 cd, 
tents ) dias, clue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do FOro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução 
auaisquer dúvidas que pOrventura surjam na execução do presente ' 
Convenio. 

de 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



04 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (guatroY vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

PRITTICITURA 

TESTEMUNHAS: 

Cuiab6-MT. OS de maio 

Un'oloq\\ 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

• 

AM f CAR COELHO CHAVE 

Dire or Superintendent 

CPF.n2 024.106.641-72 

1?? "  
-( 

BENEDI D FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperaçOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

(.4141 .walt6-

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

SIOVIO JOS 

Prefeito 

=No 00 

1.  

CPF. 404- O/'-5 °241 

2. 

CPF. 

MAIA 

ic pal 

04. 1-15 

1.986. 

APA/D0p./isd. 



-7'AV 660TA 

• 

COMPANH4A DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N9.037/641 , QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO-CODEMAT 

EAPMEtenutierattexPa on waft 
IMAM 

A 
de 

es ( fame 40. ***40. 41 ) dias do ms dead° 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), 
nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico 
Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de 
Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de 
economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, 
sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete de 
Planejamento 

e Coordenag5o - GPC, nesta Capital, neste ato 
representada . por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente 
CODEMAT e de ou 

tr° lado a (°) PrefeittUr&Miunicipps1  deClanaratti foilicve41410****4100441 

oc$4,4041filit*olioileowillpip#44sodloilloymithi 04141.# 4,411100410,0 i 41***04**1110#0410641

inscrita no CGC/MF sob o n2 116022422/0002091 sediada emu% 

NOWNT log #64•411•4g414,40sipoilitiiirndivill004.4140.#4,04044.01104,04)09**********0

neste ato representada pelo seu 'Waite Sr* fram*Lieco 6e ASA*Clo 
41,40, 10. 441,....... 040, 4144, 0441.. 4140, portador do CPF n2 

111126021600431 

doravante denominada simplesmente pu mp lait , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as C16usulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 

44, Ante** d* tiffl• 

ufir 

4 pair' * Lsatetitaolio 



C6PIA 

CODEMKF 
COMPANHIA DE 

I DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ficado. 

02 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo 
' 

deste Convênio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da alteração do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para ik svispimosm , a importância de 

Cz$ $0.000,00 *elf( OiMutats an. OMNI** asailasa•a•asishaitaataoaft 
stestiataciamospaokaisustastagoicacozotioximouximothocar4xematostas 
clue serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilizaggo do numerário recebido para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convênio, con 

sigrkados no Orgamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 

0/711 
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ClZf i rA 03 

COMPANHIA DE O CODEMAT DESENVOLVIMEN TO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigaçOes constantes deste Convénio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dendncia da parte prejudicada, independente de 

inte6elação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado straves de Termo A 

ditivo. 

%Mt 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

Afift 
0 prazo de validade deste Convênio e delpfkAgfi Mt. 41114 

dias, aue .passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dividas que porventura surjam na execução do presente ' 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um só 

"e' 



660iik 0, 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

PWIerrallot 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

CPF.n2 

CPF.n2j, 

APA/D0p./isd. 

Cuiabg-MT., 05 de neio 

LOITrall.) 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AM f CAR COËLHO CHAVES 

Dire or Superintendente 

C F.n2 024.106.641-72 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Diretor de Operações 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

s- g(I 

FRANC$800 IZ ABM 
Prefeito Municipal 
CPP,n* 1$2,029.851.43 

1.986. 



O CODEMAT 
COMPANFRA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2035/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PRIBPRITURh MUNICIPAL DX MORIN& 

moommeammoosieeepeslesioadommormfomilemmom 

Aos 05 ( 01=0 

um mil novecentos e oitenta e seis 

) dias do mês de Nato de 

(1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Pretnitura Municipal de Acerisal 4•• oillos04001,0•400.40 

ropipe loses 4,4 •0 41 0 1,4p00•4i0416041osollosirk041400•00$001,400000etpdorno4004,004000.0 

inscrita no CGC/MF sob o n2 sediada an itaorit

sal 00000000.1041i40,0414100*rnerni,01,000041•004,004,0114,11,104,m00000.000411 

neste ato representada pelo seu Prefeito Natalia* Picvesan $4104111* 

, portador do CPF n2 027486641351431

doravante denominada simplesmente PRIBMIXTURh , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as C16usulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio pars COnstsnigto de 
PrIodio da Delegacia. 



02 

O CODEMA' COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO - 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO gNICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio não poderá ser modi-

ficado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da alteração do presente Convénio, são traduzidas 

em: 

• 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para • INWSIMMU, a importância de 

cz$ 150.000,00 (Comte • Claceenta Nil Crusades 00404141111100040011111 

lopormiteitiloofornowernireoeilearsoostoseisolteloositrosiowoolowesoiroos),

que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA ,910,VITUNk 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário redebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convenio,con 

signados no Orgamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GPC 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 
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e 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 7" 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denuncia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes; ser rescindido ou alterado atraves de Termo A 

ditivo. 

tents ) 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 de2.80(008,40 oi 
dias, aue passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dlividas que pórventura surjam na execução do presente 
Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissado , assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



04 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (guatroY vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

FREPIUMPA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF.n2 

2. 

Cuiab6-MT., OS de Rojo .„.. 1.986. 

b(1/111Tvill
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AM LCAR COELHO CHAV 

Dir or Superintenden 

C F.n2 024.106.641-

e 

2 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

NATRLINO PlOWERN 

Prefeito Municipal 

CPP.n2 027.864.351-53 

CPF .n22 (03 

APA/D0p./isd. 



O c' ODE iar COmRANH4A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSS" 

C-6V1 A 

CONVÊNIO N2 035/te, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A CAMARA NIUNICXMAL vs woman 0
OUTS 110000040•000414000•10.111100061•000411• 

Aos 05 ( Gismo ) dias do mês de solo de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete sie Planejamento 

e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste'zto representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Clmaya Kunicipal de Romirlo Oesto .••••••••••••••• 

*•••••••••••••••••••• ••••• •••• *06 i••••• ••••• ••• ••• • ••••••• •••••••• 

inscrita no CGC/MF spb,o n2 034.80.924/0001415,; sediada es Rosi w

rt. Oeste441•,, 
06001441411000•40004104100•404,00111101101011i#00004104,4110000,000011 

neste ato representada pelo seu Ploadente Sr. An¡bnio Leandro e 

Pereira ••••••••.••••••,...i. portador do CPF. n9 107,545.801-30 

doravante denominada simplesmente Camara 

o presente CONVÊNIO, mediante as C14usu1as e condigOes seguintes: 

, resolvem 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

firmar 

0 objetivo do presente Convênio e'pare amplialgo e Ks 
forma do pridii da ammo Municipal. 
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O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSS( 

61-12-17% 02 

PARAGRAFO gNICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteragão do presente Convénio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a Cassese 
Cz$ 39.000,00 (Uinta e stove mil cruzados 

, a importância de 

0041104040 004,000,0000040 

atagat•X•X•IteX•Xsitat."13436•X•X•2140110161111.iitati.X•1111•11614X•X•ligeLrig•X•ix) 
que sergo liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 045004 

1. Providenciar a abertura de 'lima conta dspecifi 

ca para os fins dé-utilizaggo do numerário recebido, para poste-

rior comprovaggo perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas hecessárias a execução do pre-
sente Convenio, observadas as normas e condições de Legislaggo vi' 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convenio,con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo -  
GPC â Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., 'constantes do Orçamento Pro rama 

‘,/ 
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O CODEMA.r. COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CORA 
03 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigações constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denuncia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de180( 04 
tau) dias, cue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável at em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execug5o do presente ' 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



C 
tir 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSC 

COPIA 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF.n240 

2. 

Cuiab6-MT. 1 00, de 

Lt/Trnt'"NN‘

Nato 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

' 

AML' R COELHO CHA ES 

Dire •r Superintende te 

CPF.n2 024.106.641 72 

z4 .7(491-; 
BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

ANTONIO LEANDRO PERIM 

Pres/d4inte 

OPF.10, 107.545401-30 

CPF.n2

APA/D0p./isd. 

04 

1.986. 



+141/4 -4e 

CO PIA 
446 

• 

034/136 
CONVÊNIO N2 , QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 
PRSPEXTURA 1401MINST. DE MIRA 44* 

E A 
T131016427« 

) digs do ms de 

em Ouira 
sediada 

Prefeito Sr. Nelson de Sousa Sil-

0 obietivo do prosente Convénio 4 
Pram* da Boudoirs em Ousratinga. 

• 

O CODE MA' COMPANH4A DE 
I DESENV 

ESTADO DE MATO GROSSO
OLVIMENTO 00 

I 

Apa 

um mil ndlie6entos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

maio 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

e Coordenag5o - 

seus Diretores, 

tro • • use ele 

ituoitom° 

de 

CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P0A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

te C MAT e de ou 

itikooislopereio ,R 4 Appossoliellkomee**seseesse sue ******** • 

03.347.127/0001-70 
CGC/MF sob o n2 
Stile • f•••• ••• • ilr• 10.0 ••• 111•0 0* 

n*pite ao representada pelo seu 4•41.4,.•••-•••,...e.• ***** .... 022.778.911-34 
, portaikkra Taik n2 

doravante *denominada simpleshente , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

pars conatrufgo da 



We; r-y3 

02 

• 

• 

O CODEMKr COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ficado. 

‘11111111111111101.0.0.01....... 

PARAGRAFO INICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convénio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

A's obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da alteração do pre6ente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para mummAti , a importãncia de 
Cz$ MIXON" (dustm ail eaussalo* Aistagaltatoxsaaexatostiots 
mwwwumtarem6m6mwumwuimotota4m14,swmtomhahsgocxahshasatatawu ) 
que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 

1. Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de don 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgao. 

3. Adotar medidas necessárias a execução do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condiçOes de Legislaggo vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários ã execução deste Convénio, con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

GPC ã Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 
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O CODEMA9r. COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denuncia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra -judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de 
) dias, que passará a vigorar a partir da datIUMIAMMMWAiiú. 

rOmatikpresente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiab6-MT., para solução de 

auaisquer dtividas que pOrventura surjam na execução do presente ' 
Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um sO 



3 

iro b 
O CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO C' 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COPIA 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

ft4

Cuiabá-MT., 010 de MAO 

, 
( - -

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

h 

AMfLC COELHO CHAVES 

Diretoi Superintendente 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENMITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

CPab-)2 27-

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 0 5• 799 o0 l-00 . 

41$ 
krAMI

04 

1.986. 

APA/D0p./isd. 



Ott,: C6P1 A 

O CODEMAT COMPANRIA DE 
DESENVOLVIMENTO DC 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 033/86 , QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A NUMPUTURA ICXXICXPAlk DX =UM 

CARXIMERO 4004,4•4,4104104oiciflosedrosileofirear41 

Aos 05 ( since ) dias do ms de maio ....de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capità1 do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Prefeituva Municipal de General carneiro ......... 

inscrita no CGC/MF sob o n2 03.303.612/0001-15 
tal Cornett* eireet,41•4l000peetoomolotlesoiloo060410414i4004Pe04,44•0**serilepe 

• 

neste ato representada pelo seu Prefeito Sra. Laudelina Roodia de 

Aquino elpeoo•frioe•Oglosir000ses , portador do CPF n2 027.534.21153' 

doravante denominada simplesmente PRXISITURA , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, mediante as ClAusulas e condiçOes seguintes: 

sediada ele Gene. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 para vaallaaglia da 

Ohm, Pdblicas. 



Ts» 

O CODEMAT 

ficado. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO -7; 
ESTADO DE MATO GROSSO 

6 TA 02 

PARAGRAFO /NICO - Fica estabelecido que o objetivo 
I 

deste Convênio no poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteraggo do presente Convenio, so 
traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a PRWEIVURA, a importgncia de 

Cz$ 100•000,00 ( CONNil Crusades sciacisciat.xemosacoxocacatocatiat 
31,143cacat.x•x•x4•3ototowsogiocagogiaux.x.scocat.x.x.x.x.xlacacenoxopi 

que ser5o liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA !IIIMMITURk

1. Providenciar a aberttra de unia conta epecIfi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovag5o perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órggo. 

3. Adotar medidas necessárias a eXecug5o do pre-

sente Convênio, observadas as normas e condiçOes de Legislação vi 

gente sobre Licitaggo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessá-rios à execugZó deste Convenio,con 

signados no Orçamento .do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

GPC 'a Conta Rubricg n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT.,* constantes do Orçamento Programa 



,w1,0 0

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 7" 
ESTADO DE MATO GROSSO 

i99-15/4 03 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de 
Planeja 

mento e Coordenagão em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por dendncia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo A 

ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 de100(Centp 0si 

tents ) dias, aue passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável at em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dividas que pOrventura surjam na execugão do presente ' 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um só 



04 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO pRosso 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

PREIFEZILVRA 

TESTEMUNHAS: 

1.  t'g 524>4: 

CPF.n2o90)-

2. 

CPF .n2/0 

Cuiab6-MT., 05 de Maio ••••414000 1.986. 

LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

A fLCAR COËLHO CHA S 

Diretor Superintenden e 

CPF.n2 024.106.641-

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

cp-z)p)74v4ot;rcp--,
ODILZA PINHEIRO 

Diretora Administ 

CPF. n2 0 

s9U1?-2.. 

TTA 

inanceira 

-00 

APA/D0p./isd. 



o CODEMAT 
COMPANMA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 034,06, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A painausta ignatima 1,11 MAJNOU 
DOS MOWN elimm.411,414041•101141•11•100 

Aos OS( clam ) dias do mês de sage de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.980, nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) porgrolturig ittaktipal do chapati& des ausaate ls.„. •

414.04,4410***, 41•0•0040•41•1000,0100410400400*410##40#041•010011,1041,•,01,•/411,44111r# 
inscrita no CGC/MF sob o n2441,50,0520/0001010 sediada 404 a mps

41 dos Ckultralue* erne emob.•••••••,41sioe!koloo.ohaoe•p ottlos *se egositooseir 
neste ato representada pelo seu Preeite 874 Sibrita$ Simraira da 
NU* 0".„ 04, 04, 40. 41, 0,41,„„ 0, portador do CPF n2 00447m821000 
doravante denominada simplesmente MUMMA , resolvem firmar 

o presente CONVÊNIO, nediante as Cl6usulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convênio 4 
24anuttinglo its 



O CODE MAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ficado. 

Ls,.dPIA 02 

PARAGRAFO gNICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convénio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a eamparrum , a importância de 
Cz$ 20040040 ( donate all crultaglio* matatiatiatouxogatimaat 
luxe **WIC foa A* 3141 341140143g*X4046 Xo X.X*1163141010 314, VAX. Us 'MU /WC 
que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DA 

1. Providenciar a abertura de unia conta especifi 

ca para os fins de utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

tas do Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execugão do pre-

sente Convenio, observadas as normas e condições de Legislagão vi 

gente sobre Licitação. 

signados no 

GPC â Conta 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários â execução deste convénio, con 

Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação - 

Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 

timento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 

A,,))11941)

L9 - 



CÓPIA 03 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MEN TO '^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação em 11.04.86 e o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisáo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denUncia da parte prejudicada, independente de 
interpelaçáo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo A 
ditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio e deleCeette eft 
testa) dias, aue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-
ra do presente, prorrogável at em igual período se necessário, a 
requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 

quaisquer aividas que pOrventura surjam na execugáo do presente ' 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



COPIA 04 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO C^ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

tItEFILITURAt 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiab6-MT., 05 de !ago 

/7)-Ylvl'
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF. n2 001.728.631-04 

AMfL AR COELHO CHAVES 

Diret. Superintendent 

CPF.n2 024.106.641-72 

BEN EDITØIÍE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 070.927.766-00 

C0-1)1,32644a;MP--

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeira 

CPF. n2 045.799.091-00 

SUN= ItORXIRA DA sn,vA 
Prefeito Municipal 

- CP7, nit 0064754i 6214000 

CPF .n2
-7 

CPF.n2 Lo 

APA/D0p./isd. 

i3S 314 f 1-t 

1.986. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO .DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVENIO N9 31/86, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 4 COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE • MATO 

GROSSO - CODEMAT E 0 DEPARTAMEN 

TO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTA 

'DO DE MATO GROSSO - DETRAN. 

Aos dois (02) dias do ma's de maio dó ano de um mil nove 
centos e oitenta e sais (1.986), nesta Capital do Estado de Mato 
Grosso, no Centro Po1iti6o Administrativo - CPA, compareceram as 
partes: de um lado a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 
TO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 
CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico 
Administrativo - CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coorde 
nação - GPC, nesta Capital, neste ato representada por seus 
,tores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de outro 

Dire 

lado. 
o Departamento Estadual de Transito - DETRAN, Autarquia Estadual, 
sadiado'na Rua Barão de Melgago, neste ato representado pelo seu 
Presidente EDNO DOS SANTOS MORENO, portador do cPF090759761-00 
doravante denominado simplesmente DtTRAN,_ que estando entre si 
justos e convencionados, deliberam firmar o presente Convanio me 
diante as Clausulas e condigges seguintes: 

voti&rva_aç at ..or.1)1,4-4ade 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convanio decorre da necessidade 
de implantar a sinalizaggo vertical, horizontal e semaf6rica na 
cidade de RondoniSpolis-, autorizaggo em processo n9 1.143/86 . de 
03/04/86, autorizado pelo •Exm9 Sr. Governador do Estado de Mato 
Grosso. 

..'S,Af • < ' • 

PARAGRAFO VNICO 

s • o , 

Fica estabelecido que o objetivo deste Convanio no po 
dera ser modificado.
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. • • 

' COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ft

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagães constituídas pelas partes convenentes em 

decorrancia da celebragão do presente Convanio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

• 1. Repassar para o DETRAN, a importancia de 

CZ$ 500..000,00 (quinhentos mil cruzados), que &era° liberadas de 

acordo com a disponibilidade financeira. 

II - DO DETRAN 

'I - Dar- inicio a execuçao do Projetó dentro de 15. 

(quinze) dias, apes a assinatura do presente Convanio. 

II - Providenciar a abertura de uma conta_ especifi 

ca para os fins de utilização do nulyLerario recebido, para poste 

nor comprovação perante o Trtbunal de Contas do Estado. 

III - Prestar contas dos recursos recebidos ao Tribu 

nal de Contas do Estado, observadas, as formalidades legais e nor 

- 
-mas daquele orgao. 

.9 

IV - Adotar medidas nece'isarias execUção do pre 

sente Convanio, observadas as normas e condigoes .de Legislagao vi 

vente sobre Licitagãci. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessarios a execuçao deste Convanio, con 
signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaçao - 

GPC, a conta Rubrica n9 1601.03070211-191, Apoio ao *Fundo de In. 

vestimento de Mato Grosso - FIMAT, constantes do Orçamento Progra 

ma para 1.986, cuja programagao foi aprovada pelo Secretario Che 

fe do Gabinete de Planejamento e Coordenção em 11.04.86 e Excelen 

tissimo Senhor Governador do Estado de Mato Grosso. 

4,,Lti , • LIA. -1.111 / 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MNIID GROSSO 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 nao cumprimento de qualquer uma das 
clausulas e/ou o 

brigagoes constantes deste Convenio, poder a implicar 
na sua ime 

diata rescisão, por denuncia da parte 
prejudicada, independente 

de interpelação judicial ou extra judicial, podendo 
mediante as 

sentimento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Ter 

mo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (90)- noventa 

dias que passara a vigorar a partir da data de assinatura do pre 

sente, prorrogavel at em igual período, se necessario a requeri 

mento de uma das partes convenentes. 
4 

CLAUSULA SEXTA - Do For.o 

Fica eleito o Foro de Cuiaba-MT.,.para solução dé_quais 

quer dividas que porventura surjam na execuqao do presente Conve 

nio. 

E, por estarem de. acordo e compromisstado,.assinam *este 

instrumento, na presença de (02) duas testemunhas abaixo para um 

sO efeito, em (04) quatro vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

DETRAN: 

Cuiaba, 02 de maio de 1 986 

• 

LUIZ CARLOS ARMANI 
Diretor Presidente 
CPF: 001728631-04 

DENE1IT0 D F. BARRETO 
Diretor d Operagoes 
CPF: 070 66-00 

ittG4L-r) 
EDNO OS SANTOS MOREN 

Dire or Presidente 
CPF 090.759.761-0C1 

-TiMI AR COELHO CHAVE 
Dir tor Superintendent 
CP : 024106641-72 

C.07 
ODILZA PINHEIRO DA MATTA 
Diretora Admin. Financeira 
CPF: 045799091-00 

,avniwympriffims,rirrio 



COPI 

e 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

coNvemo no QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 00 ESTADO DE 

MAYO BROSSD,CODEMAT E A SECRETARIA DE era-

CAab E CULTURA, PARA os fus QUE ESPECIFI 
CA, 

Aos 02 (dole) dias do mas de maio do ono de um mil novecqa 

toe o oitenta e eels (1.980* no Centro Politico Administrativo-CPA compar000* 

ram o4 partos a seabort do um lado a Companhia de Deeonvolvimento do Cotada de 

Mato Grosao-CODEMAT* sociodade do economia mista* inscrita no ccq/mr Cob o ng 

03.474,0)/0001.421 asdiada no Centror Politico AdministrativO-CPA* Sloop do 

Gabinoto do Planejamento o Coordens;g6-0PC* mate dto ropreeentada polos 

oeua Dirotoross daqui cm note donominada simplesmente CODEMAT* o do outro la 

da a Socrotaria do gaming° o Cultara* inoorita no CGC/MF sob o Ag 

com medal Rua Comandanto Costa', mote Capital, nests) at 

teAsIqAtftelogtp!i Socrotirio Prof, RUBENS DA CRUZ PEREIRA* doravante 

minada aimplosmento SECRETARIA* quo estanft ontro si justos O convencionados 

deliberam firmer o presento Convanio* medianto ao Cittuaulas a condiogoo 50 4.

*pintas 

24101.1LITIM..1.. De Objetivo 

0 objotivo do present° Convanio 8ffazor face as deeps= 

com a concluego da roconstruggó de Eseola Eotodual Emanuol Pinheiro em Rondon; 

CLÁUSULA SECUVDA -$ Dos Obrioa0o0 

As obriongeS-constitufdao plan pates convenentea em dm., 

corrancia do present° Convanio* se.,traduzides cmi 

00 DA CODEMAT 

Ropassar para a Sodroterio* a imporancia do CZO 

oz$ 400.000,00 (quatrocontos mil cruzados ) que sorgo 

liberado, de acordo oom a disponibilidade fincncaira. 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

n m igarrARIA 

lo Providenciar e abortura.da uma cants aspreftta* pa» 

ra as tins da utilizagio do nunirias maid°, 

ra posterior acaprovag6 parents e Tribunal da Con/. 

tau 

2. Presta* cantata dos recursos es Tribunal de Can 40 

• tea do Mad*, absolved** as formalidades leais 

• s norm, daquale digio• 

3. Adotar maid** neceseirsas I axaculdira 00 pressw. 

to Coml.:min, cbsorvadae as norms*, candiglia da 

Ligialaeie Vigente sabre Licitais, 

,Futurot TIMM  Das Crime dos Rscursoi 

Co maraca neciftairia* 4, usaftio desta Convi'nia# soda 

consignados no pregnant* do Cabinets de Planejaaents * caudans,;600c, a Can'. 
ta Rubrica no 110142070211.191, Apoio so Panda de inveatinento deflate Grosso 

4IMAT, constants* do Orgaiento Programs para 14860 waved° a prograuguile pa 

lo txpelentfasina drip Governador 6i Eatado de Hato Grosso $ Secratirioft0hotav 

do Cabinets do Planejamento o Coordmisille-GPC• 

pAISULA.QUARTAaiDitResoisio 

O 46 cuaprinento de cOalquar uma dies Cliusulas 01,0K Carl 

maps constants* dote Convinio, poder implicar na sua !mediate rsicLso por 

danincia da putts prejudicadas indspendanto de intspaseio judicial ou extra.. 

Judicial, podendo, asdients aseentimento das partas ear rescindido au alterado 

*trivia de Terno Ratio*. 

CLAMLA VINTA Prazo de Waded* 

13 prom de validade fiesta Convinie i de VO (noventa) digs, 
quo Mimi a vigorar a war de data de assiaatura do presents, prarragival 

atkam igual period° so nacssairist a requerimento ç1 uma das partas canvsnon.. 
US. 



COPIA 

sob o n2 03507399/0001-90 
nesta Capital, neste ato representada pelo seu Secretario 

Prof/ RUBENS DA CRUZ PEREIRA, doravante denominada simplesmente SE 

CRETARIA, que estandO- entre si justos e convencionados,. deliberam 

.firmar o presente Conv;nio mediapte as clausulas seguintes: 

c E 
1.‘EN 

k • • 
••T•prow.r.••ir• ••••••,,,,r , ,ri.T•••••• 

, 
, 

CONVÊNIO N2 29/86, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO Dd ESTADO. DE 

MATO GROSSO-CODEMAT E A SECRETARIA DE EDU 
cAVW E CULTURA, PARA OS FINS QUE ESPECIFI 

CA. 

Aos 02 (dois) dias do ms de maio de um mil novecentos e 

oitenta e seis (1.986), no Centro Politico Administrativo-CPA com 

pareceram as partes a saber: de um !ado .a COMPANHIA DE DESESVOLVI-

MENTO DO ESUDO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de economia mis-

ta, inscrita no CGC/MF sob o n203.474.053/0001-32, sediada no Can 

tro Politico Administrativo-CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento 

0 Coordenag o-GPC, nesta Capital, neste ato representada por seus 

Diretores, daqui em diailte denominada simplesmente CODEMAT, e de 

outro lado a SECRETARIA DE EDUCWO E CULTURA, inscrita no CGC/MF-

,com sede 1 Rua Comandante Costa , 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Conv;nio a fazer face as despesas 

com a Complementagao das Obras do Centro de Ensino Supletivo-CESu 

em Rondonapolls-MT; fundamentado no Processo n2 1143/86, autoriz 

do pelo Exm2. Sr. Governador do Estado de Mato Grosso: 7

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagoes constituídas pelas partes conve tes 



02 

• 

pt.t ri *0 DO 
GdOSSO 

*VA. 

r 

decorrancla do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT, 

Repassar para a SECRETARIAl'a importancia de Si OOOOO 

CZ$ 400.000,00 (seiscentos mil cruzados) que ser'ao liberados de 

Scordo com .a disponibilidade financeira, 

II .,pA SECRETARIA 

I. Providenciar a abertura de uma Conta Específica pa 

ra os fins de uti1lzaç7lo do-numerrio recebido, para posterior com 

provaçao perante a Tribunal de Contas. 

2. Prestar contas dos recursos ao Tribunal de Contas' 

do Estado, observadas as formalidades . legais e normas daquele 6r-

3. Adotar medidas neceisLrias execuç'io do presente 

Convanio, observadas as noripas e condiçges da Legislaç'clo Vigente 
, . 
Sobre Licitaqao.. 

PLASMA TERCEIRA - Da. Origem dos Recursos 

Os recursos necess:Eirios execug2io deste Convanio, es 

to consignados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coorde-

naçao-GPC, Is Conta Rubi ice n2 1601-.03070211.191, Apoio ao Fundo de, 

Investimento de Mato Grosso41MAT, constantes do Orçamento Progra-

ma para 1.986, aprovado a Programa9;o pelo Excelentíssimo Sr. Go-

vernador do Estado de Mato Grosso e Secretario-Chefe do Gabinete 

Planejamento.e Coordenaç;o-GPC. 

L'''..."Tr.s..... ,...........v........". '. -rt , . ,  . ..'" 
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CLÁUSULA QUARTA » Da ReScis'io 

0 no cumprimenbo de qualquer uma das Cleusulas e/ou obri 

gaçoes constantes deste Conv4n1o, poder a Implicar na sua Imediata' 

resciqL por den4ncia da parte prejudicado, independente de inter-

pelagL judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento 

das partes ser rescindido ou altered* atraves de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA » .Do Prazo de Validade 

0 prazo da validade deste Conv4nio 4 de 90 (noventa) di-

as, que passar a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te, prorroglivel at‘ em igual Nimrod° se necesserio, a requerimentc 

de uma das partes convenentes. 

• CLXUSULA SEXTA » Do Foro 

Fica eleito o Fdro de Culabe-MT; para soiugZo de quais-

quer dtividas que porventura surjam na execuçL do presente Convg-' 

nio. • 

E, por estarem da acordo e compromissados, assinam estei 

instrumento na presença de duas (02) testemunhas abaixo para 

ao ofeito de direito, em quatro (04) vias do igual teor e forma. 

Culabe, 02 de ii io de 1.986. 

COD EMAT 

i(i)Y7).3 1
LUIZ CARLOS ARMAN1 
Diretor Presidents 
CPF n2 001728.631-04 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 
Diretor de OReragoes 
CPF n2 070047.704-00 

SEC: 

TESTEMUNHAS: I. 

rci RUBE S U s cret 
C F n2 

nsg.' 

AM1LCA COELHO CHAVES 
Diret r Superintenden 
CPF r 024.106.641-72 

()DMA PINHEIRO DA MATTA 
Diretora Adm. Financeira 
CPF n2 045.799.091-00 

C5UZESREIRA 

3! 1!
II

7.42g2gg°
e Cultura 

PAMIR rad•10111 
arwarrarararr.".."."—auarrair rum 
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N" PROTOCOLO: 939/86 

NP PROCESSO: 88-6/86 

DATA 31 / 03 86 

,.00pDEMAT E 0 COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR 

ASSUNTO  

CONVÊNIO 23/86 (FIMAT) 

, COMPANHIA D E
CODEMA1 DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

• 



A 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENvOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO OPOSSO 

,....,:,,, 
", ' ...4...' otst.f..A.42.4goitvAisUo......ior o. - ' •..,,,,.  . oo 

.. 

dttil 

CONVCNIO NP 23/86, QUE ENTRE SI CELEBRAM At 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-CODEMAT E 0 COMANDO GERAL DA 

POLÍCIA MILITAR. . 

Aos 15 (quinze) dias do ms de abril do 

centos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Estado de 

Centro Politico Administrativo-CPA, compareceram as partes: 

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, 

ano de um mil nove 

Mato Grosso, no 

de um lado a Compa 

sociedade de 'econo 

mia mista, inscrita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Polltico Administrativo-CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - 

GPC, nesta Capital, neste ato representada por seus Diretores, doravante deno 

minada simplesmente CODEMAT e de outro lado o Comando Geral da Policia Militar 

inscrito no CGC/MF sob o ng 03.753.084/0002-03 sediada ,; Av. Tenente Coronel 

Duarte, ng 1190, Centro, neste ato representado pelo Comamdante Gera]: Cel. 

JOAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO, portador do CPF Ng 034.826.181-00 
doravante 

denominada simplesmente Pollcia Militar, que estando entre si justos e conven-

cionados, deliberam firmar o presente Convenio mediante as ClLsulas e Condi 

goes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convenio 6 atender Construggo do 

Quartel do Corpo de Bombeiros em Rondonopolis-MT, com fundamento no Processo 

ng 886/86, Protocolado sob o ng 939/86, de 31.03.86. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigag;es 

As obrigagoes constituidas pelas partes convenentes em 

correncia da celebragao do presente Convenio, sao traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar Polícia Militar, a import;ncia de CZS... 

249.879,00 (Duzentos e quarenta e nove mil, oitocen 

tos e setenta e nove cruzados) que sergo liberados 

de acordo com a disponibilidade financeira da  

71`4"7"7"'"7.nnfr".....egvnk 
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II - DA POLÍCIA MILITAR 

1. Dar inicio a execugao do Projeto 
dentro de 15 (quin 

ze) dias, apos a assinatura do presente 
Convenio. 

2. Providenciar a abertura de uma conta 
especIfica pa 

ra os fins de utilizaggo do numergrio 
recebido,, pa 

ra posterior comprovagao perante o Tribunal 
de Con-

tas do Estado. 

3. Prestar contas dos recursos recebidos ao 
Tribunal ' 

de Contas do Estado, observadas as formalidades 
le 

gais .e normas daquele Orgao. 

4. Adotar medidas necessgrias execuggo do presente 

Convenio, observadas as normas e condigO'es de Legis 

laço vigente sobre Licitagao. 

CLfiUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessarios a execugao deste Convenio, 
consig-

nados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e 
Coordenaggo-GPC, Conta Ru 

brica nQ 1601.03070211-191, Apoio ao Fundo de Investimento de Mato 
Grosso 

FIMAT, constantes do Orçamento Programa para 1.986, aprovado 
pelo Secretgrio 

ExcelentIssimo 
Chefe do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo 

Senhor Governador do Estado de Mato Grosso. 

gagoes constantes 

denUncia da parte 

judicial, podendo 

em 27.02.86, o 

CLÁUSULA QUARTA- Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Clusulas e/ou obri-

, - 
deste Convenio, poderá implicar na sua imediata rescisao por 

prejudicada, independente de interpelaggo judicial ou extra 

mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado 

atraves de Termo Aditivo. 

CL4USULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 6 de 180 (cento e oiten 

ta) dias, que passara a vigorar a partir da data de assinatura do1Pfrsent 
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c. 

prorrogavel at em igual perlodo, se necessrio, a requerimento de uma das par 

tes convenentes. 

CaUSULA SEXTA - Do Fero 

Fica eleito o Foro de Cuiaba-MT., para soluço de quais 

quer 6:n/ides que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo para um sO efeito, em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CuiabA., 15 de abril de 1.986. 

COMAT: 

GUST VO AR fLCAR COELHO CHAJEJS 

Dir tor Preside te iretor Superintende te 

CPF'Ng 023.216.457-68' CPF Ng 024.106.641-72 

2, 

UE BENEDI 0 DE FRANÇA BARRE''rit Mft IA AM6 

Diretor de Operagoes Diretora Administrativ Fl nceiro 

CPF Ng 070.927.766-00 

COMANDO GERAL DA LI MILITAR: 

CEL. 

Coman ante Geral 

LISTA 0 NASCIMENTO 

CPF Ng 034.826.181-00 

TESTEMUNHAS : 

CPF Ng 001.726.341-72 

\‘,1

1. • 

\, o 
Ç-1- •-•••;\ X;  2. 

' 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

POLÍCIA MILITAR 
COMANDO GERAL

1 Protn,, .1,, N°  o / 7  7.
0,2 / &? Data . 

4.10•1 1.,V011.111tylIN 

UI Ci 

Cuiabg t, 13 de Fevei-eiro de 1.986 

Do: Cel PT,: Comandante Geral da PlaT 

Ao: Exm2 Sr Dr. JULIO JOS,É. DE CA1:..1'05 

Governador do Estado. 

Assunto.: Solicitagão A Z 

Anexo: Proposta e Orçamento 

Solicito de V. Ex., a liberacao de 

recursos no valor de Cr$ 249.879.000 (Duzentos e Quarenta e Nove 

1113es, Oitocentos e Setenta e Nove Mil Cruzeiros) cujo valor ser 

destinado para a construção do Quartel do Corpo de Bombeiros, naci, 

de de RondonOpolis-ljT. 

Na certeza de ser atendido, anteci 

damente agradeço, e l aproveito para renovar os meus protestos de c 

sideragão e apreço. 

JO; ,' C-E141123T,1 DO 

Comandante eral da 11.3.1T. 

s2te (,GZÁS 
= 

  . , "'"""f 

—,E.Z.-Ait , 56 

... 
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UNICON 

EngenhaFia e_Comiado Ltda. 
Av. Ama 

CEP 78.500 - 

\ o —tirrICTIT-4 — " 

(ititirkF-EMS F(Wital812 

4#I tg‘O N 6 .P0 AS° -GrMR, 

-2623 

0 GROSSO 

Cuiab4., 06 de 2evereiro de 1986 

A 

PDLICIA LaLI 

NESTA 

PC, .) DE ,.ATO GROSSO - CORPO DE BOEBEIOS 

REF.  Proposta Financeira (Apresenta) 

Prezados Senhores, 

Pela presente, estamos encaminhando a V.S!as, a Proposta para execu 

gEo da Obra em pauta, sendo que a mesma consta das especificagCes, 

-quantificaçOes, orçamentos e plantas dos serviços a serem realiza-

. . dos na referida Obra. 

0 valdr total da Obra 4 de CR249.879.000(duzentos ouarenta e no 

ye milhes, oitocentos e setenta e nove mil cruzeiros) e o prazo 

de execução 6 de 60 (sessenta) dias a contar da data da Crdem de 

Serviço. t_ 

ta data e os .:;erviços a serem e.Lecutados sorRo de acordo com as 

Planilhas anexas. 

validade da Proposta e de 15(quinze) dias a contar des 

Atenciosamen,Le 

¡CON 
,bt/' • 

p•iligrcii Lie 

et4 . ,11 ..4-` I 4 _a 
• 



Engenharia e Comércio Ltda. 

• 

UNICON 
Av. An 

CEP 78.500 

Rua Italia. Cuadra 4 - Casa 4 
/5eieq1T09,6)  FJrie rti- 21r-r1(22 
CatiliA1DONÓPO ross 

21-2623 

ATO GROSSO 

I 

- Serao cy.ecutados adicionalmente ao proposto, apenas reparo na 

cerca de J:,adai2a (lateral e fun. os) e TiLapeza manual na .roa. 

- A cerca 1.revista para ser executada se_:á em frente a Obra. 

- No local da moega será feito apenas limocza do local e pintura 

Geral permanecendo o fosso da moega, devido ao grande volume de 

aterro compactado 

da Obra. . 

ser utilizado cumentando assim o custo final 

- Na resid6ncia existente sera() executados os serviços de pintura 

e rearos nas redcs Hidrp-Sanitárias e :14trica, na- o sendo e::eeu.:. 

tados muros de separaggo.devido ao 1,7107;ivo exposto no item anuerior 

- Os demais serviços serio executados de acordo com o orgamento e 

especificagoes do Trojeto (cspecificagees,. 



•
•
•
 ••
•
 

r
;
 

. .
.
.
S
t
o
.
:
,
 

•
 

 

'
 

vri 
II M

IM
 

12 EM= 
EZZ21 

a
 

( 

O
 ti 

u°, 
o 

co 

oo
 

, o -e
" 

L
I 

o
 

-J
 

O
 

.7t o cc, 

O
-

o 

O
 

CD • 
CD 
O

 

2.830.000, 

e
. 

O
 

•Q
' 

lo
 

IS
\ 

LC\ • 
O

 

O
 

C
D

 

O
 

CO 
O

 
c
o
 

Ors. 
• 

L.C1 
H

 

1.743.000, O
 

O
 

5.350.000, 

6.677.930/ 

O
 

O
 

LC1 

c
o
 

ir 
H

 
O

 • 

ci 
-2

 
Ei

C
-) 

rfl
O

n
 

04 
E

l 
E

l , 

o
-• 

E
 

E
 

0
1

O
 

co 

CO
 

CO
 

G
1 

C\J 
H

 
Lf1 
o-1 

to 
o 1-1 
P, 
fl. 

H
 

a
h

. 

c
i 

$-1 
4:3 
E

i

r -I 

C) 
rc

j 

o
 

Cti3 
C.)') 
'ri 

o
 

C) 
P.)

H
 

H
 

CV a 
H

 

rd
 

C
.) 

7
.3

 

c3 

o
 

o
 

co
 

• • 

• 
• 

O
 

o
 

H
 

0
1

 
-ri 

C.1 
ci

c3 
ri 

O
 

0
 

H
 

U
I 

E
i

O
 

o
 

c13 
-4- 3 

rd
 

H
 

O
H

c
i

O
 

C'; 
b2 

c/st 
-H

 
o

 
H

O
 

0
 

o3 
C)) 

0
 

-P
 

0
 

-H
 

rd
 

c3 
P

, 
E

i 
O

 
H

 
Cr') 

E
i 

O
 

H
 

o 
-H

 
H

 
-1•D 

H
i 

g 
F-i

P
4
 

'ri 
CD 

c) 
1.0 

C) 
-P

 
CI) 

rd
 

o
 

O
 

O
 

O
 

1c3 
Ic

I 
o

 
o
 

o
i 

0
, 

H
 

cf 
H

i 
o 

c0 
H

 
H

C
l 

O
 

c!. 
-P

 
E

 
o

 
c3 

o
 

o
 

0
 

• 
r-3 

C
r' 

te) 
• 

4
 

• 

H
 

H
 

• 
H

 

0
 

cr3 
'H

 
rr) 

0 
• • 

H
 

c') 
o
 

-H
 

-H
 

H
 

O
 

H
i 

o
 

g
 

•• 
-P

 
H

 
CJ 
;--1 

H
 

O
 

o
 

c3 
E

i 
c-3 

o
 

C2
C) 

C:3 
-P

 

E
i

rc
j

a> 
H

 
g

 
o

 
o

 
o
 

a c3 
0
 

-P
 

c..>, 
H

 
o 

rd
 

O
 

o
 

II 
lt E

l 
O

 

co
 

0
1
 

I 
H

 



t4 4 

Ir‘
 

c\. 
C
 

•
 

es* 

PT-4. o (J. 

04 

19.250.030, 

1.200.000, 

o 0 0 • 
o 
co

 
cO

 • 

3.960.030, 

o o

3.760.030, 

4.200.030, 

2.250.000, 

23.107.000, 

csA 
N

• 
0
-1 

C"..! • 
0 

o o • 
o 

C
) • 

C) 
o o • 
o o 0

.1
 

C
) 

0 o re
; 

O
 

o o o \-0
 

o 
C

; 
C

) 
0

0
 

4 
• 

0 
• 0 

H
 

o o e 
0 o N

o
o 1.1

1
 

o • 

(\J 
4- N. 

(N
-' 

:3 
c

 
'III 

0 
0 

E.? 
11 

0 o 
o 
0

0
 

C
. f.'s\ 

(N
I 

O
 

L
r\ 

rrl 
0 re) 

k..0 
c
o

rd
 

• 
r-

H
 

rd
 

rip
 

C"..! 
;1

E
 

51 

(N
in

 
0 

0 
H

 
0

0
 

DISCRIMINAÇÃO 

L
u
 

1-^ 

t•-1 
Cr) 

(\I 
--,..... 
H

 Cl) 
o 

$-1 
f-i 

o 
- 

rd
 

4
-I 

d 
C.3 

C.3 
-P

 
C

O
 

-IA
 

CD 
fli 

H
 

rd
 

CO 
CS 

C.) 
C 3 

O
 

4 
C.) 

-•.,.0 
O

 
C

) 
.g•-i 

......,... 
rd

 
o 

tfl . 
cr, 

c, ,--1 
... 

• H
a r 

. 
....., 

.....4 0 
Cr2 

'-i-

.4..,... 

0 C
.) 

•=1
• 

";

P
4

 

O
 

•c
i: 

'14 
'

-: 
C

t 
0 

0 
9
1
 

C
r-I 

C
 \J

 
I 

e•- •-• 

• 
0 

0 
L
C

) 
%

.0 
O

 

C.3 
P

. 
P

-4 

•g-i 

H
 

C
V 

cf") 
.

... 
in

 

O
 

a) 
4-3

csi 
(N

I 
C \I 

4. N,. 1 
0...I 

0 v. 

a 
• 

a 
• 

a 

"*"...., 
`....... 

CI 
0 

4-1

O
 

O
 

C3 
ra

 
C

) 
P

-4 
C.3 

P
i 

03 
r°

 
0 

.1-1 
4 0 

tC:?
\ 

tr\- 
()D ... 

..0
 

,P
 

-P
 

CS 
Cd 

C.I . 

0 
C

) 
C

l 

,C5 
0 

r{
i--1 

5-i 
0 

X
 

C
) 

O
 

o 
.1-4 

-P
 

C
) 

f-i 
r4

 
0 

c-I 
-4- 

0 
-P

 
(D

O
 

 
PA 

O
 

5 ri.• 
H

 

rc
i 

O
 

0 
ts-N 

0 
H

 
H

 
.ri 

H
 

H
 

CZI. 
Cl) 

e
.--, 

o
 

0 
H

 

0
0

 
-P

 
0 

H
 

0 
0 

o 

X
 

X
 

P‘i 
k

i 
O

 
X

 
N

 

.. 

...---. 

0 

k4-) 

.H
 

.::: 

C
V

 

,.., 
0 

P
i 

C
") 

0 
rd

 
-P

 

0 O
 

C
5 

$--1 
O

 a 

C
V v. 

-/-. 
••• 

.1-1 

N
 

C
V 

CS 

a:1 

O• 

.----, 

k.o 
o 

0 

C
V 

Cs) 
0 

4. 

rd
 

.r-i 
CY. 

4 
5

1
 

O
l 

• 

0 
P

i 

c
l 

va 

i*P
q 

C \. 1 

C
i •

....,---1. 

1
 I 

CO 
e

, 
C

) 
o 

G
) 

co 
..,, zi- 

• • 

O
 

H
 

H
 

• • 
H

 
Cl) 

P
i 

‘...... 
F.,F, 

o 
cr3 

H
 

O
 

.H
 

-P
 

a
l 

Cd 
H

 
•P

 
0 

-ri 
gl, 

0 
0 

-P
 

El 
O

 
.1-i 

Cil 
H

 
H

 
0
1
 

Ct1 
O

 
$-, 

C,i 
.

i 
O

 
.,--1 

F-i 
.r., 

H
 

o 
,e

4
c:

C
H

 
-P

 
7,-I 

-,--i 
f4-1 

0 
+

D
 

L
l 

C
a 

C
H

 
0 

C3 
O

 
.. 

X
) 

H
 

;-{ 
▪ ,,,, 

O
 

C
2 

rd
 

Cr) 
d

 
0 

o
 

f-i 
0 

ta 
o

 
,...4 

0 
c
l 

,_, 
..-

(9 
O

 
rd

 
o

 
41 

rdl 
C

I 
t:1

0 
• 

Z C.; 
rd

 
'T., 

• e-i 
•H

 
0

., 
Cl')

O
 

CS  
4-

3 
o

 
1 

; 
i 

0
Cl)til 

d
 

d
. 

t 
• 

,r-1 
,r1

 
cr3 

Cl') 
c o

 
d

 
H

 • 
o

 
H

 
H

 
,:-:, 

C
) 

H
 

o
 

0 
o

 
o

 
o

 
d

 
1

 

0 
c,..4 



f 

c
a
,
#

.0
 

4
.4

,
1
- 1

,1
1
..•

 
an

.. 

• 

-•-• 
,:=

A
Z

E
ir ua

4

SUB TOTAL 
DISCRIMINAÇÃO 

6.675.000, tr.1 

'Jr CD 

13.515.000, o
 

0
 

H
 • 

re) 
H

 • -H
 

o co 
H

 co 
'-C

l

o
 

t o3 
0

,
•ri 

o3 

o
 

ti 
cd 

o
 

'-C
l

c 

19.800.000, 

6.504.000, 

2.970.000, 

CNI 
Cssi 

C 
E
 

0
 

0
 

0
 

o 
•cf -

• 
CY) 

3.050.000, 

2.500.000, 

1.287.576, 

2.500.000 
• 

H
 

• 

re
) 

CD 

Cs-
C

 1
 

r" 

r•-• 

o 
H

 
\.o

c
o
o
 

C,1 
H

 

o
 

0
 madeira e (TS 

;-1 

•H
 

C) 
o
 

03 

rd
 

C.) 
rr ,

(\▪ t 
H

 

H
r ▪ -1 

o
 

CY) 

—
 

• 

re
) 

r
• 

0 
• 

• 

O
n

 
rr) 

e 
• 

• 
• 



*
 

o LU 

o
 

.—>
 

o
 

o
 o 

O
 

C
) • 

LC
\ 

e
. 

0 (N• 

H
 

• 
C LC

\ 

C
) • 

e. 
e.

0
0
 

0
0
 

0
0
 

• 
• 

H
 

H
 

r*- 1
 

O
 

C
D• 

rr) 

e.

o
 • 

O
 

O
 

0
') • 

O
 • 

O
 

C
c) 

e
.

0 O
 • 

C
O

 
O

114

C
O

 • 
C

 

C
) 

0
0
 

C
-N 

e 
• 

H
 

rd
 

rd
 

rd
 

O
 • 

LO
 

(Nrd
rr;•S

 

0 O
 

LO

O
 

ts-\ 

H
 

O
 

O
 S

 
C

 
H

 

O
 

0 
• 

o
 

O
 • 

cr) 

LO
 

H
 

0 0 0 • 
C

O
 

C
\J 

e
.

0 o
 

O
 

(-'4

r-• 

It?
 

rc
j 

rd
 

rd
 

d
 

rd
 

rd
 

rd
 

rd
 

C
) 

N
 

Q
0
 

r --i 
(N

0.1 
LC

' 
CL1 

L
O

 
IN

 
L

O
 

C
O

 
in

 
H

 

C
\1 

re) 

H
 

INH
 

a
z
t 

ci 
H

 
2
4
 

O
 

(73 

tT: ",si 
>1) 

- 
c3 

o 
-P

 
O

 

• 
d 

rd 
o 
rd 

c3 
>1 

0 

cd 
-P

 
o 

ts0 
o 

cr3 
rd

 

(!) 
0 
-P

 

-P
 

0 
0 O

 

C.) 
f t.{ 

C) 

ca 

c3 

ct) 

H
 

H
 1 

re") 



•
 •
 •
 

:
=
4
 

H
 o 

fr4 

o C.J• 

o
 

I —
 

>
 

o
 

C
D

 

0 • 

L.0 
H

 

S
. 

.0
 

0 • 
rq

 

0 
C

D
 • 

C
.

C
) • 

C
D

 • 

C
 • 

o
 • 

O
 

O
 

O
D

 • 
O

 
(2, 4 

o
 

t.c) 
c
 

c
:: • 

H
 

• 

c_. 

O
 

c-) • 

C
) 

O
• 

C
.) 

e 

re
) 

f„ 

• 
• 

r.' 

C
s- 

0 
C

O
 

H
 

C 
C

V
 

•K:- 
t---

LC
\ 

— cotovelo 2" 

-1 
C3 
C.) 

zj 

co 

;
C3 
4

-)o Cl 

'T
r 

c
i 

o 

4-3
O

 
C 

.r4
 

• 
t`..1 

P
4
 

C
.) 

rc-.5 
0 

0 
0 

4
-1

rcj 

H
 

e
n

 

=
 

I 
E

-1 
I 

I 
1-r- ; 

C
) 

C
) 

C
')

_ 
C r-i 

.."; 

rZ5 
H

 

rd
 

O
" 

• 
=

 

C
) 

Ç-.) 
H

 

I 
0 

0 

(
▪ 

v-1 

H
 

X
 

H
 

r4 

▪ 
H

 
H

 
H

 
r 

E11

Hc3 
•

• 
o

 
c 

H
. 

rc; 

• 
4
1

4 

•ri 

0 O
 

0 

• 
C

) 
C) 

O
 

0 
r-{ 

4
-3

o
 

r0

0 
4-1 
• 

f.q 

• 



oO
C

 

0
0

 
co..) 

u-N 
c\o! 

ir 

1.250.000, 
C

.) 
0 0 • 
0 
0
1
 

C
\J 

o 
o o • 

O
D

 
Cs2 

o 
O

 
o o 

o 

o 
co • 

o
 

o
\ 

co e 

C
D

 
C

O
 

o 

o • 
H

 

o 

H
 

o o o 

O
 

c\.1 

C
D

 
C

) 
C

D
 

0 
0
0
 

• 
e 

1.;\ 
lrl 

C‘..1 
H

 

rc
i 

er.5' 
rr-J 

EL: 

H
 

1.`1 
•<

- 
C

O
 

11\ 
C

\1 
C

U
 

co
 

t--
LC

\ 
C

.) 
C

 
H

 
C 

DISCRIMINAÇÃO 

C3 

c; 

c3 

O
 

c
i

C) 
-P

 

-P
 

C) 

o
 

t5.0 

0 C") 

C.) 
rd

 

c
i

-H
 

C3 
r 

0 P-1 
o

 

C) 

o 
t cci 
0 

FA 
O

 
F

I 
r

-
i 

O
0 

O
H

 

\ 

C
l 

C .) 
C

) 
C

l 

o 

0 
n 

IC
) 

$4 
0

o 
I 

1 
I 

c-4 
I 

I 

C
") 

•-k 



• 
„ 

o • 
1 

. - 

r- ; 

SUB TOTAL o
 

o 

(.) 

Ui a
. 

4, 

a 
a 

o
 

cp 
C

D
 

0 
o
 

C
) 

0 
• 

• 
• 

0
0
 

CO
 

C
O

 
(,-)

H
 • 

0 c‘jr

a
 

o 0 o • 
C

D
 

L.C1 

•ch 
o H

 

1.200.000, 

o 
o o o

 
CD 

H
 

3.370.000, 

1.8t30.4.00, 

3.524.500, 

CD o
 

CO

1.600.000, 

o o • 
o
 • 

rfl 

o0re') 

oo("J
c
o

 

oC
r"

 

G
1 

(\I

c
o

H
 

C
J 

o • 
o 

C
Oco

 

CO
 

lL
) 

o o o • 
CD 
C H

 

0 

tr,
('1

C
) 

H
 • 

C
.% 

• 

o o '‘ 
0 o

 
CD 
Lt1 
H

 

o
 

o 
H

 

o C.) 
0 • 
o o C

'-'
.

L
I\ 

L
rl 

C
-

0
' 

• 
rd

 
rd 

rd
 

Cd 
.72.1

C
d

C
d

• 
;;-.7)

c
i

;.1
rF

; 
r-r 

rc; 

C
li 

H
 

H
 

IS
) 

H
 

H
 

ri 
0
0

0
0

 
o 

'-.0
0

,2. 
H

 

CD 
C

D
' 

c
o

 
H

 
re) 

(Zr) 
H

 

• 

o 

I

H
 

*.d
 

•r-1 

o o 

r-C-1 

L
r\ 

;"ti 

Lf o o 
2 C3 

C>) 
C.) 

.0
 

g
l 

0.3 

ci

43) 

X
 

o o to;orriura 300 

rj c
i 

c
i 

to
 

o 
H

 

cl 

(N
J 

c\I 

o -c!• 

C--') 

o 

-ri 
4-)C,) 
•r-i 
H

 o 
P

i 

el 

r-4 

c
i 

H
 o
 

o 0 

-H
 

0 o
 

o o 

-P
 

C
i 

C
d:3 

1.4 
cO

 
H

 

I 
I 

I 
!

I
I

I 

tli 



I t 

Ski 

F:' C: C (2- !.. 0 

N.° PROTOCOLO:  ...... 

N.° PROCESSO: 1 c143/86 

DATA  10 04 86 
•• 

• 

INTERESSADO 

GABINETE DE PLANESAMMITO E COORDPNAÇXO CPC.. 

41, 

ENCAMINHA FR0GRAMA9X0 DC FIMAT PARA QUE SEJA ELABORADO CONItNIO ENTRE A 
COIMAT E OS ORGXOS CONTEMPLADOS, CONFORME OFICIO NO 025/86. 

CODE 1A 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

o 



Pr tocolo 

ESTADO DE MATO GROSSO Allir‘S
LI
OVO Fcl Am.po

GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO GOVERNO Ds ESTADO J
Prowes.opars rod,» 

OF.N9 05/86/GPC/SS • Cuiabá, 29 de4abr11 de 1 986. 

Senhor Presidente. 

CODEMAT 
Protocolo N. 

Processo N• 

Data/el 14 
 473-

Semi; Protocolo 

De ordem do Senhor Secretário Chefe do G.P.C. 

estamos encaminahndo programação do FIMAT para que seja elaborado convenios 

entre a CODEMAT e os Orgãos comtenplados. 

Reiteramos votos de estima e consideragk. 

EUC 

Ao Senhor 

Dr. LUIZ CARLOS ARMANI 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA 

TUNES QUEI OZ 

secretário d PC 

PLS. N• 



,r 

OF. N9 0-15/86/GPC/SS 

C) 
ESTADO DE MATO GROSSO 1 4-711r,r1A. GOVERNO - 

GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO re JULK> CAMI. 

Cuiab6, 29 de abril de 1 986. 
4 

Senhor Presidente. 

De ordem do Senhor Secretá-rio Chefe do G.P.C. 

estamos encaminahndo programag-6o do FIMAT para que seja elaborado convenios 

entre a CODEMAT e os 6rg5os comtenplados. 

Reiteramos votos de estima e consideragk. 

ANTUNES IROZ 

Subsecret6rio do GPC 

Ao Senhor 

Dr. LUIZ CARLOS ARMANI 

.MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA 
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N.° PROTOCOLO: 945j86

N.° PROCESSO: 892/6:5 

DATA  01/ 04  /  86 

INTERESSADO 

SECREURIA DE ASSUNT OS FUNDIÁRIOS 

ASSUNTO 

EITCAMNRA REPROGRAMAgITO DO PLANO DE APLICAÇKO DOS RECURSOS ORIUNDOS • 
DO FUNDO DE LIVESTIMITO DO ESTADO DE MATO GROSSO - F. IMAT 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTMO DE MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Assuntos 
GABINETE DO SECRETARIO 

Fundiário 1 
CODEMÁ 

Protocolo Ple 

Processo hi' 2 9 
Data 11_ 

.... 
ServIço de Protocolo 

REPROGRAMAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO 

DE INVESTIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FIMAT, COM DESTINAQA0 ESPECf 

FICA PARA 0 PROGRAMA AGROVILAS E'IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE FUN 

DIÁRIO DO ESTADO, NO QUE TANGE AOS CUSTOS DE PRODUÇÃO; EM SUBSTITUIÇÃO' 

A REPROGRAMAÇÃO DATADA DE 24 DE OUTUBRO DE 1 985. 

ESPECIFICAÇÃO AGRO VILA 
Chap. Palm. 

CUSTO 
( 1,00) 

01. Construção de Escola 

02. Construção do Posto de Saúde 

03. Casa de Faiinha e da Rapadura 

04. Construção do Centro Social 

Salso para Administração 

06. Terraplenagem de estradas 

07. Aterro de bueiros 

08. Execução de 11 -segOes 

09. Implantação de Marcos 

10. Equipamento Posto de Saúde 

Equipamento Posto de Saúde 

Recuperagão de estradas 

13. Construção de Pontes 

14. Abastecimento de água 

15. Construção de Ponte 

Taxa de Administragão (1%) 

dmbueiros 

Geodésicos il••• 

•••• 

X 

X 

imo 

X 

155.000.000 

50.000.000 

166.500.000 

158.500.000 

30.000.000 

X 127.882.800 

X 127.124.976 

X 100.975.080 

540.000.000 

X 44.000.000 

50.000.000 i

260.000.000 

X 80.000.000 

X 34.000.000 

80.000.000 

20.039.828 

TOTAL GERAL 2.024.022.684 

Importa a presente REPROGRAMAÇÃO, em 0 2.024.022.684 (dois 

vinte e quatro milhOes, vinte e dois mil e seiscentos e oitenta e qua 

• tro cruzeiros). 

Cuiabá, 5 de fevereiro de 1 986. 

c. don 'Nu 

Sectetitio de Assuntos 
Fundikeios 

10MAT 



4 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Assuntos Fundiários 
GABINETE DO SECRETARIO 

PLANO ANALÍTICO (CONTaNUAQA0) 

10. Equipamento para o Posto de Salide de Palmeiras 

11. Equipamento para o Posto de Saúde de Chapada dos Guimaraes 

Idem a relaçao de materiais relacionadas no item anterior. 

12. Recuperação de Estradas 

Valores identificados após os levantamentos de campo, principalmen-

te nos locais onde existem bueiros e onde o terreno apresenta-se em 

declive acentuado, onde o período das águas provocou erosOes e ou 
tros danos ao leito das estradas impossibilitando o tráfego e, asas 

sim, o atingimento aos lotes do Projeto em sua totalidade. 

13. Construção de Pontes 

14. Abastecimento de Agua 

15. Construção de Ponte 

. Cuiabi, 25 de fevereiro de 1 986. 

Or. Nelson 'Nu 

ecsetitio de As suntos Fundiários 
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N.° PROTOCOLO: PROTOCOL(); 965/86 

N.° PROCESSO: 912/86 

DATA  02  /  04  /86 

GABINETE DE PLANEJ MOT. 0 E CO0RMNAQ.X0 -GPC . 

ASSUNTO 

EICALi1NHA PROGRAM:KA-0 DO PIMA T - 1.986 (C OreLEIENTAR . NO VALOR CIU$ 6 .000 . 0002
CONFORKT, °PIC IQ NQ. 021/86. 

EMA COMPANHIA Di 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



Pre.,hcoIo 

,s4 

40 
ESTADO DE MATO GROSSO VER 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO GOVERNO DQ ESTADO JÚLiO CAMPOS Drew.. pave Todos 

0F.N9 oa..i. /GPC/86 
Cuiabá, 02 de Abri l de 1 986. 

CODWvIAT 

Protocolo 

Processo N' AI*  gjo2/7 6 

Data 0)j 1:7 gr6,

Stuv 
Almo•••••••ww, 

Senhor Presidente, 

da Protocolo 

De ordem do Senhor Secretério Chefe 

Gabinete de Planejamento e Coordenag5o, estamos 

Programag5o do FIMAT - 1986 (complementar) no valor de 

6.000.000 (seis mi lhes de cruzados). 

Aproveitamos _a oportunidade para 

tar protesto-s de estima e consideragao. 

I lmo Sr. 

Dr. GUSTAVO ARRUDA 

MD. Presidente da CODEMAT 

NE STA 

AL4 
SOELI M. FIGUEIREDO MORAIS 

Chefe da Diviso de Apoio Técnico 

do 

encaminhando 

Cz$ 

apresen 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

GABINETE DO SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO 

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO 

(COMPLEMENTAR) 

N
 

o o o o o o 
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FUNDACÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL 

- Instalação de um Parque Recreativo 

INSTITUTO DE TERRAS DE 

aS 

4-) 

o 

19 de abril de 

Governador do Estado 
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INTERESSADO 

•:.•• •. r a VI.. •.‘ ;-% 

N.° PROTOCOLO: 939/86 

N.° PROCESSO: 886/86,

DATA  31  /  03  /  86

COMANDO MA'L Da POLICIA pa-LITAR 

• ASSUNTO 

SOLICITA A LIBEW40 ira VALCR cz3 249'0879.000, REM- ENTE A CO1*.,11.RUVO 
DO QUARTEL -DO CORPO DE BODMEIRC:61 NA CIDADE DE RONDCatÓPOLISY CONFO-RITO OFICIO 19 020/86̀;* 

C 0 D 
•••••••••••,... 

via/ro - C,01.1PANNIA DE 
DESENVOLVMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 4 • 



iN42.1, a 

ESTADO DE MATO GROSSO 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 

ir GOVERNO 
JÚLIO C.44;PO3 

OF ./GPC/SS/n9 DOZ /86 o 

Culaba, 31 de Margo de 1 986. 

Senhor Presidente, 

CODEMAT 

Protocolo N" 

Processo N• 

Data3/1  03 
*Ow.* 

Son, o ds Protocolo 

Estamos encaminhando em anexo, programagZo do 

FIMAT - 1986 (inicial) no valor de Cr$ 249.879,000 (duzentos e 

quarenta e nove mi lho s e oitocentos e setenta e nove mi l cruzei-

ros) aprovado pelo Exm9 Senhor Governador do Estado e pelo Senhor 

Secretario- chefe do Gabinete de Planejamento e CoordenagZo. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

protestos de estima e considerageo. 

la ANTUNES Q IROZ 

SuUsecrelario d G.P.0 

1 1m9 Sr. 

DI'. GUSTAVO ARRUDA 
MD. Presidente da CODEMAT 

NE STA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 

19 GOVERNO 
JULIO CAMPOS 
Progresso para Todos 

N.0 do Protocolo 

Interessado 

X -"••

Referência 

Assunto 
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de dois blocos perfazendo &rea total de 1 935 m2 
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instalagaes do Hospital Adauto Botelho 

PLANO DE APLICAQA0 DOS RECURSOS DO FIMAT/86 ALOCADOS AO HOSPITAL ADAUTO BOTELHO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 

19 4-1r711. GOVERNO 
JÚLIO CAMPOS 
Progresso para Todos 

N.0 do Protocolo 

Interessado CODEMAT 

Referência 

Assunto PLANO DE APLICACAO DOS RECURSOS DO FIMAT/86 ALOCADOS A SOCIEDADE 

BENEFICENTE DA SNATA CASA DE MISERICORDIA. 
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, . . ••• • • . . • .. • . . 
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COMPANWA DE 
CODEMAT DESENVOL41).4EN TO 00 

ESTACO DE MATO CROW' 

CtIPIA 

CONVËNIO N2 046/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A PRBPUTURA:MUNiCIPAL DE ToRrxo. 
seefweitessegoom.410041.4, 410, 4os; 

Aos 23 ( vinte e teita ) dias do ms de 3%11110 de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do' 

Estado de Mato Grosso 

crita no CGC/MF sob o 
e 

litico Administrativo 

- CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

- C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamento 

e Coordenag5o - GPC, nesta Capital, neste*ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (0) Prefeitura Municipal de Torixoriu-SIT ..........e .e 

•iptheeeetioresoliosiostoeire•wookossessitios 4losso 00000 apikapo ********* 

inscrita no CGC/MF sob. o n° 03.503.646/6001-80,; sediada em .TorA 

xor&u44T. .......: **** 410.04141edisiptrossoosoroo•••,* * • *** se ***** assess* 

neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. Lincoln Meier= Sag 

gin 041,410004101,441161040041 414104044iii portador do CPF n2 091.293.751-44, 

doravante denominada simplesmente PREPRITURA , resolvem firmar 

o presente CONVENIO, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo do presente Convénio 4 . para Construglio do 

Ginisio de Esportes, conforme autorizsgito do Memo. Sr. Sec:ethic 

do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo-GP040‘ 410 do gimp ar•_ 
dove=ado, es preetwo no 2.0047/8ede 23/07016,-A-

MIS 1711; Wriar ;17"Xi 



A 

COAtPANNIA DE O CODE MAT ESTADO DE MATO 
DESENVOLV I MENTO 00 

GROSSC 

ficado. 

" 

PARAGRAFO gNICO - Fica estabelecido que o objetivo ' 

deste Convenio não poderá ser modi-

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes ' 

em decorrencia da alteração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

- DA CODEMAT: 

1. Repassar para a PRIMITOMA , a import'ància de 

Cz$ 1.400.000800 (Bum Milk at quatrocentes mil crusades eusx.stsu 
Imago stacoult. ig.x• •x.31•Lble•xattion.liogotatioususgagoustagemlistotoulteiti 
Que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

tas do 

órgão. 

II - DA PaRNSITURA4 

1. Providenciar a abertura de 'tuna conta dspecifi 

ca para os fins de. utilização do numerário recebido, para poste-

rior comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de Con 

Estado, observados as formalidades legais e normas daquele 

sente Convénio, observadas as normas e condiçOes Legiplagão vi 

3. Adotar medidas necessárias a 

gente sobre Licitação. 

execução do pre-

de 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convenio,con 

signados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenação 

GPC Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de Inves 
timento de Mato Grosso - FIMAT., 'constantes do Orçamento Programa 
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COMPANHIA 
Of 504VOL vii.IEN TO - 
FS1ADO 0( MATO GROSSO 

erraZZErn ,

COPIA 

para 1.986, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de 
Planeja 

mento e Coordenação em X•X•X•1146 o Excelentíssimo Senhor Governa 

dor do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cl6usu1as e/ou ' 

obrigagOes constantes deste Conv enio, poderá implicar na sua ime-

diata rescisão por denlincia da parte prejudicada, independente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assen-

timento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo A 

ditivo. 

*CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de 365 rem 
• 
• • ) i Gdas, ue Passará a vigorar a partir da data de assinatu-

ra do presente, prorrogável ate em igual período se necessário, a 

requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução 

quaisquer dividas que porventura surjam na execug5o do presente 

Convenio. 

de 

E., por estarem de acordo e .compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de duas testemunhas abaixo para um s6 



compormin or 
CODE PA AT OF.SrtivOLVii.irNTO 00 

rsiboo Grtos-,o 
72 -7;i1

CW5FA 
,..„21Eramwarg=03 

efeito de direito, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma. 

CODEMAT: 

PREPNXTURA: 

APA/D0p./prcj. 

Cuiabá -MT., de 
23 julho 

ehlrI-10 ATRO 
Diretor Presidente 

CPF. n2 048.317.051/87 

ANA MAR DA,C TA E FARIA 

Diretora Superintendente 

CPF. n2 022.956.441/00 

EDUAR 

q4-

SANTOS PENTEADO 

Diretor de OperagOes 

CPF. n2 038.775.151/34 

0DILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativa Financeira 

CPF. n2 045.799.091/00 

LXNCOLN 

Prefeito 

CP'. n2 091.293. 

WIN 

1 

1.986. 



COMPANHIA DE DE.SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
C6P1 

r. 

CONVÊNIO N2':61036ADEMAT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRlib 

SEA GRANDE *.for.MT....to PARA, 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 14 ( quatorze ) dias do mês de 111110 4041,41•4.40e 

do ano de um mil novecentos e oitenta e Weis (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita ' 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro .Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Plafiejamen 

to e. Coordenago - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Vitae* Grande 

***** 000004 1 ***** 01110,41101,1100 , com sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) *MIMI i
VERÍSSIMO DE CAMPOS xocotexOtex,X4x0CaptiaCOWL, que, estando entre 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convênio, 

mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0,objetivo do presente Convênio Pima 
&saltiest do Co4unto Habitacional Alberto Canellas. 

pavimentalgo 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMA 

dificado. 

111111111111WPW°011111. 111111

PARAGRAFO CNICO - Fica. estabelecido que p. objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 9.0004000,00 (news milhetes de cruz,
doa 1414 **Xs 14 X* X• X* X*X• X* X*X* 34 34 X* X* 34 X* ) 

em parcelas que sergó liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

gão do Projeto 'in loco", confOrme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de 

da Obra. 

Engenharia 

2. Dar início â .execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, após o recebimento da le .(pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo do 

Convenio. 



COMPANHIA DESENVOLVIMENTO. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberagão da 2E' ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vagão da prestagão de contas da parcela an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberagão fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilização do numerário ' 

recebido, para posterior cOmprovagão Peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necess6rias a exepuçãa do 

presente Convênio, obServadas asmormas 

condições de Legislação vigente sobre tici 

tagão. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - As liberagOes das parcelas ficam 

também condicionadas disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do RelatOrio de Execução 

Físico Financeiro de eada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tem a seguinte origem: 

1. 

CC, PIA 

0 96000400,00 (awe *UMW 40 cmumass imacipx 

3116 314 260141141161144434 1114 M4 316 3141, 1116 3141416 111401141411141 NW" Oa ' 

consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta. do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen - 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.986. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA. - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na ' sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, Independen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (240) dias, 
que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

quaisquer 
1 

Convenio. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

dúvidas que porventura surjam na execi:Iggo do presente 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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* 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CIZOTA 
••=1•1

11.......••••••••••••••••••••• 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um sci efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

a 

• 

TESTEMUNHAS 

1. 

Cuiabi-MT. , Li de 

CPF .n 2

2. 

CPF.n2

maio 

LLTI.01- _ 
- LtitE-bARLIOS-ARMANI 

Diretor presidente 

CPF.n2 '001.728.631-04 

kaidAR t0.70,1i0„03Altral 

Diretor Superintendente 

CPF .n9 ,024_0.06.„ 64_1_,72

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

„31t 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 
Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2 045_*799.091.00 

JAM VERISSIMO DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

CPF.n2 048.810.441-68 

de 1 986 • 

o 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 011/6160,Nhr

COPIA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A 'MAW, MI PROMO. name 
,pm04006 woolige , PARA OS FINS 

QUE ESPECfFICA. 

Aos 14 ( oaten* ) dias do ms de molo moos e., 

do ano de um mil novecentos e oitenta e obis (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to. e Coordenação - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de autro lado a rundagle de Preingdo deitial4Pro-de1 0**********0 
com ,sede em Culab&MI *0 ***********0******0**0****, neste ata re 
presentada pelo (a) seu (sua)fted. Isabel coalhe P.d Caws que, 
estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

sente Convênio, mediante as C,lgusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio 6 411 00MPLememtiggles
no construego de parque de seenagio Vulioramis. conform 'uteri" 
eagle em Pree41 me 1 30000 de 14/00/$6. 

/1( 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

inmEIPIIMIWOOMM=.6111. 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convênio não poderá ser mo 

dificadb. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas'partés cónvenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a 1144-8 ;a1; a importância 

de CigS 600.000,00 ( seiscentos mil cruse-
del aleliatolltataCagatalipaelteatellitioXsitellteSteXiltialt ) 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o.Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

,a0 do Projeto "in loco", confbrme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas .vigentes. 

II - DAIONO —2

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de 

da Obra. 

Engenharia 

2. Dar inicio â execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da 1§ (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de PrOje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta .do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em ,,função do objetivo. do 

Convenio. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

lidade dos 

COPIA 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberageo da 2s ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a Compro 

vago da prestageo de contas da parcela an ' 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberageo fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a 

fica para fins 

recebido, para 

abertura de uma Conta Especi 

de utiliza9eo do numerário ' 

posterior cOmprovag5o --peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a exepu95a di) 

presente Convênio, observadas as .normas 

condigOes de Legislageo vigente sobre .Lici 

tageo-

6. Manter sempre no local da Obra, plaCa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, .conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO-ÚNICO - As liberagOes das parcelas .ficam 

também condicionadas disponibi-

recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprova0o pela CODEMAT do RelatOrio de Execug5o 

Físico Financeiro de eada Etapa. 

• 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execugeo deste Convênio 



'COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tem a seguinte origem: 

COMA 

1. spit 600400,00 (seiscentos nil MUS04011 fatal 

KiX.14111•1614341140111•14X•X•11.X.11•R•1141061141•11•16110 

consignados no Orçamento da CODEMAT, 'a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen - 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.986. 

2. Recursos próprios da OSX)i.SOL 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 115o cumprimento de qualquer uma das Clusulas ei 

ou obrigaçOes constantes deste Convênio, poder6 implicar na ' sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, lndependen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado Atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio e de (180) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiab6-MT., para soluço de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execUg5o do presente 
Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissadds, assinam 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CO PIA 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

TESTEMUNHAS 

1. 

.2. 

mid.° 
Cuiabi-MT.: 

14 
de 

CPF.n2

CPF.n2

CPF.n2

/-716"
WIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 
002.4728.631-04 

AMILA R--CPAZal°  ta4VOI 

Diretor Superintendente 
- .02441064641.72 

CPF.n2 

BENEDITVDE FRANÇA *BARRETO 

Diretor de OperaçOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

co.p-z3&ct*lr-ck... 

OD2L2A PINENIRO mwrim 

Diretora Adm. Financeira 

cIT 
04147994,X..00 _ .ri2

or.A.M 
ISASSL cam 'um ,CAMPOS . 

CPF.n2 .065.884.761-91 

de 1 98 6
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CONIPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 g14/664=0,1 

C6PIA 
Imminme."010111.11. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A 10227221U2A MUNICIPAL MOM' 

2 LACNADA ....m7,44, PARA OS FINS 

QUE ESPECÍFICA. 

Aos 14 ( waters* ) dias do ms de sal. 000000064 

do ano de um mil novecentos e oitenta e ssig (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

tcxe Coordenação - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefoitura MUnicipal. de Pont.' e Lawda 
com sede em Apatite e Lacexda.424 osolasiesiroswoo , neste ato re 

presentada pelo (a) seu (sua).Prefeite Brakimair de Music** que, 

estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

- sente Convenio, mediante as Clusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

pd carregadeira do nunicipie, conforms auteriaagie do Ir. ft. 
4raltdow em proc. na 1.304/86 de 14/00/844, 

0 objetivo do presente Convénio para refer= de.
flaa 



COMPANHIA •DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO INICO - Fica estabelecido que o objetito 

deste Convénio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenehtes 

em decorrencia da celebração do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a 

importáncia de 0 

PRITUTUIA ••....., , a 

238.000,00 ipx•x•x.x.x 
em parcelas que serão liberadas de acordo 

com a disponibilidade de recursos da Fon 

te. 

II - DA PRIVAITUMA

1. Fornecer á CODEMAT o Plano de Aplicação 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 

do for liberado o valor total do Convênio, 

caso em que, deverá exibir á CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Em se tratando da liberageo de recursos de 

forma parcelada a 211 (segunda) e- demais 

parcelas somente terão o seu pagamento au 

torizado após a comprovação da prestação 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de fotocó 

pia do Registro de Protocolo passado pelo 

Tribunal. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

4. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins .de utilizagão do' numerário 

recebido, para posterior comprovação pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários 'a execução deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. 0 230400.00 (duzentos e trim' at (site nil • 
etuatadoe u. it• us, at. us au ig• 314 Its 'WC* 3141411114\ 11411.11? ' 

consignados no Orçamento da- CODEMAT, a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao De nvol 

vimento do Estado de Mato „Grosso - ADEMAT - ons 

tantes do Orçamento Programa para 1.986. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cliusulas\e / 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na s a 

imediata rescis5o, por dentincia da parte prejudicada, independen-

temente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, me" 

\\ 
diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

N 
yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) dias, 

cite, 'passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

'•
• 

quaisquer dúvidas que poventura surjam na execuggo do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados assinam 

este instrumento, na presenÇa de duas (02) testemunhas abaixo,pa 

ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias de iguál teor e 

forma. 

Cuiabg-MT.X4 de majo 

LUIS CARLOS IMAM 
Diretor Presidente 

cPF.n2001.726.631.04; 

de 1. 986 

Amen .coarao -cam 
Diretor Superintendente 

CPF.n2024. 101. 641.72. 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

.AMMIdith 20=1012/10 n4
Diretora Adm. Financeira• 

CPF n045, 799.09/040 

mown Da ?RUThS  . 

PrefeitoStuniaipill 
-cPF.n0274,706.361.20 

TESTEMUNHAS 

1. 

CPF.n2

2. 

CPF.n2

..„ 



.1 

COPIA 

PLANO DE .APLICA .gA0 

Plano de Aplicação, do valor a ser recebido num 

. montante de Ois 238.00040 (dusantas trinta o alto nil. cri 
sodas 41314X4141411:41416,14414014114 ), para atender as despesas abai-

xo 

Despesas de Custeio 

- Pagamento de Pessoal • .4* 
- ObrigagOes Patronais 0

- Materiais de Consumo 0, -D-

- Serviços de Terceiros O 238,000.00 

Em, 14 de maio de 1.984. 

DIONIR DB NOVAS QUZIROS 
Prefeito Municipal de 

Pantos 4, Linda 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 013/86 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ouri 

NA PARA,
OS FINS QUE ESPECTFICA. 

Aos 13 ( treze ) dias do mês de miao soo.'40woo
do ano de um mil novecentos e oitenta e seas (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita I

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e. Coordenage'o - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de auina x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x•x.x.x.x.x,x.x•x•x•x.x, com sede no mesmo Município, neste 
ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) ORLANDO' 

PEREIRA xotaxex.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx.. que, estando entre 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convênio, 

mediante as Clciusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio 4. para parte da 
Construgio do Forum, conforme autorizaglio do Sr. Governador em 
Proc. ne 1.282/86,de 13/06/86. 

4 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO TiNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convenio, gão traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, importância 

de 41 2004000100 ( duzentos Mil Cruzados 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

em parcelas que serão liberada 6 de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da FiscalizOgão, a execu 

gão do Projeto "in loco", confOrme relatOrio 

físico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apcis o recebimento da 1§ (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboragão de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo do 

Convenio. 
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COMPANHIA- DE DESENVOLVIMENTO. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação da 2s ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante s compro 

vagão da prestagão de contas da parcela afl. 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberagão fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi. 

fica para fins de utilização do numerário ' 

recebido, para posterior cOmprovação peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a exéeução do 

presente Convênio, observadas as:ncirmas e 

condigOes de Legislação vigente sobre tici 

tagão. 

6. Manter sempre no local da Obra, place indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a set 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - As liberagOes das parcelas ficam 

também condicionadas disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do RelatOrio de Execugão 

Físico Financeiro de eada Etapa. 

cLAueuLA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execugão deste Convênio 

."( 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tem a seguinte origem: 

1. 0200000,00 (duzentos mil cruzados *.1,4,.45.•• 
x,x.x.x.x.xox.x.x.x•x.x.x.x.x•x•x•x•x•x„xix.x) 
consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta. do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT 

constantes do Orçamento Programa para 1.986. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 
• 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderg implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (240) dias, 
que passarg a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Faro 

Fica eleito o Foro de Cuiabg-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

este instrumento, na. presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

.forma. 

TESTEMUNHAS

1. 

Cuiabi-MT., 13 de 

.CPF.n2 

2. 

CPF.n2 

maio 

LUZZ CARLOS ARMANX 
Diretor Presidente 

CPF.n2 001.7i8.631-04, 

--e 

AM' iLCARCOILH.0 CNAVE3 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 014.106..641.72 

de 1 986 

BENEDITO DE FNÇA 'BARRETO • 

Diretor de OperagOe 

CPF.n2 070.927.70-00 

ODXLZA PINHEIRA# DA MATTA 
Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2 045.799.091=00 

ORLANDO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

•-CPF.n2 041.339t941-91 



'tOMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO .D0 ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 014/86-ADEMAT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SX0 

JOSE DO R/0 CLARO-W ARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

Aos 13( treze ) dias do mês de maio
0004.04104 

do ano de um mil novecentos e oitenta e Baia (1.956), na Capi 
tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., soba n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de So aos6 do Rio Claro .. 
com sede em 8go José do Rio Claro ............... , neste ato rf 

presentada pelo (a) seu (sua) Prefeito 8r.Lourival R. MOntefrales 
estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 
sente Convênio, mediante as Clgusulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio para aguis4a0 de 
ferragem na construggo do Forum, conforme autorizsggo do Sr. Go-' 
vernador em Proc. 1 249/86 de 08/05/86. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

deste Convênio não poderá ser mó 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenehtes 

em decorrência da celebraçáo do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA .......... a 

importância de i$ 100.000,00 x.x.X.X.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com a disponibilidade de recursos da Fon 

te. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer 'a CODEMAT o Plano de Aplicagáo 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 

do for liberado o valor total do Convênio,

caso em que, deverá exibir sa CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Em se tratando da liberagáo de 

forma parcelada a 2§ (segunda) 

recursos de 

e demais 

parcelas somente terão o seu pagamento au 

.torizado apOs a comprovação da prestação 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de fotocó. 

pia do Registro de Protocolo passado. pelo 

Tribunal. 

Ait 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

4. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilizagao do numerário 

recebido, para posterior comprovag5o pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução destp Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. 0 100.000,00,..( cem mil cruzados x..x.x.x..x.x. 

consignados no Orçamento da CODEMAT, a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento Programa para 1.986. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisao 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e / 

ou obrigagOes constantes deste ConveniO, poderá Implicar na sua 

imediata rescisgo, por denúncia da parte prejudicada, independen-

temente de interpelagao judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio á de (240) dias, 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 
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. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO •ESTADO DE MATO GROSSO 

quaisquer dlividas que 
porventura surjam na execuggo 

do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo 
e compromissados 

assinam 

este instrumento, na 
presença de duas (02) 

testemunhas abaixo,pa 

ra um sci efeito de direito, 
em quatro (04) vias de 

iguál teor e 

fortia. 

TESTEMUNHAS

- 

Cuiabg-MT., 13de maio de 1 986 

LU!Z dARtos-Aitroiwz 
Diretor Presidente 

CPF.n2 -.401.724.631-004 

AMITLCAR1MATJUMANUS 

Diretor Superintendente 

CPF.n.2 024.1064.641.4i' 

/fr. • 

BENEDITO DE FRA.NQA BARRETO 

Diretor de OperalOes 

CPF.n2 070.927.766-00

• (0- 34'019J7t, 

• -oprEAWkiamminaDh MATTA .

Diretora Adm. Financeira . 

CPF.n2
• 

LOURXVAL .REZENDE MONTEIRO 

Prefeito Munioipal 

CPF.n2 2.09.681.676-91 

2. 
CPF.n2 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 0114/86-TADEMAT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JA 

C/AWAT,Ilmoserees.eas* 
OS FINS QUE ESPECIFICA. 

PARA, 

Aos IS ( treze ) dias do ms de maio •••41.4,41
do ano de um mil novecentos e oitenta e sejs (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita ' 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenag5o - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Jaoiara x.xococex.x.x.x.x 

oc.x.x.x.xexix,x,x.x.x.x.x4x., com sede no mesmo Município, neste 
ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)GERALDO ' 

VERNIANO xix.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xixox,x.x.xque, estando entre 
si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convénio, 

mediante as cl6usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio é para Urbanizattio' 

do Terminal RodoviSrio4 conforme autorizaigio do El 

nejamento em Proc. na 1 309/86 de 14/05/86 

grio do Pla 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que 0 objetivo 

desse Convénio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convénio, ão traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, 

de 0 600.000,00 

importância 

(seiseentom mil cruza-

dos xo.c. 
em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Visca1iz4ggo, a execu 

ggo do Projeto "in loco", confotme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifiCa 

gOes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Dar inicio â execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apcis o recebimento da ls (pri 

meira) parcela.. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, 

Convenio. 

em função do objetivo do 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. DO ESTADO •DE MATO GROSSO 

66-6F3-1 A 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberagão da 2it ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a. compro 

vagão da prestagão de contas da parcela an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberagão fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilizagão do numerário- ' 

recebido, para posterior cOmprovagão peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias: a exettugão ao 

presente Convênio, observadas as normas e 

condig6es de Legislação vigente sobre .Lidi 

tagão. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser ' 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO-ONICO - As liberagOes das parcelas ficam 

também condicionadas disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do prespn 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do Relat6r10 de Execugão 

Físico Financeiro de eada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio 
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FjA 

tem a seguinte origem: 

1. 0 600.000,00 (seiscentos mil mused°c x.x.x.x 

mix. x.x.x.x.x.x•x.x.x. x. x. now. x•x•xx.x.x.x.x 
consignados no Orçamento da CODEMAT, Contado 

Projeto n2 4601.07391831447 - Apoio ao Desen 

volvimênto do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.986. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Clgusulas-e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderg implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, Independen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de 'Term, Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de ( 240 dias, 
que passarg a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabg-MT., para soluço de 
quaisquer dtividas que porventura surjam na execUção do presente. 
Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 



COPIA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 'DE MATO GROSSO 

este instrumento, na. presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito .de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

CuiabA-MT., 13 de maio 

, • 

(11/TO rY1
LUXE CARLOS-ARMANX 

Diretor Presidente 

CPF.n2 001.748.631-004 

AMILCAR ,COELHO CHAVES 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 '024.106.641-72 

2 • 

BENEDITO D FRANÇA BARRETO. 

Dire-tor de Operagaes 

CPF.n2 070.927.766-00 

• ODILZA PrNHEIRO D MAMA 

Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2 045.799091-00 

GERA 

Pref 

RNIANO 
unicipal 

-'-ciDF.ng 240.895.781768 

TESTEMUNHAS 

1. 
CPF.n2 

2. , 

'CPF.'n2 

de 1 986 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 011/86-ADEMAT 

8-0 

*I( 

'Aos 09 ( nove 

do ano de um mil novecentos e 

tal do Estado de Mato Grosso, 

compareceram as partes: de um 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PE' 

PARA OS FINS DRA 

QUE ESPECfFICA. 

) dias do mês de maio ..... 

oitenta e seis (1.986), na Capi 

no Centro Politico Administrativo , 

ladb a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade. de Economia Mista, inscrita 

no C1G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro PO 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura-Municipal de Pedra Preta-MT., 

com sede em Pedra Preta-MT., .....   . . neste ato re 

presentada pelo (a) seu (sua) Prefeito Sr. Nelson A. Orlato que, 

estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

sente Convênio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

ëLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio para reforma de 

m5quinas da Prefeitura (contrapartida da Codemat), conforme auto 

rização do Sr. SecretArio de Planejamento e Coordenação G.P.C. 

em Processo de n2 1.223/86 de 07/05/86. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica .estabelecido que o pbjetivo 

deste Convénio no poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigagaes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebragáo do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I ' — DA CODEMAT 

1... Repassar para a PREFEITURA  0, • 000 , a 

importancia de 0 350.000,00   ... )i 

em parcelas que seráo liberadas de acordo 

com a disponibilidade de recursos da Fon 

te. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer a CODEMAT p Plano de ApIicagáo 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 

do for liberado o valor total do Convénio, 

caso em que, deverá exibir a CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Em se tratando da liberagáo de 

fôrma parcelada a 2f2 "(segunda) 

recursos de 

e demais 

parcelas somente teráo o seu pagamento au 

torizado após a comprovação da prestação 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de fotocó 

pia do Registro de Protocolo passado pelo 

Tribunal. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

4. Promover a abertL-a de uma Conta Especifi 

ca para fins de útilização do' numerário 

recebido, para posterior comprovação pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Od recursos necessários execução deste Convenio 

tem a seguinte origem: 

1. G$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil cruza 

dos

consignados no Orçamento da CODEMAT, a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento Programa para 1.986. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimentb de qualquer uma das Clusulas e / 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na slia 

imediata rescisão, por denuncia da parte prejudicada, independen-

temente de interpelação judicial:0u extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (180) dias, 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 



COMI?ANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO .ESTADO DE MATO GROSSO 

quaisquer .dtividas que 
porventura surjam -na execuggo 

do presente 

- Convenio. 

. E, por estarem de 
acordo 

este instrumento, na 
preser4a cie duas (02) 

testemunhas abaixo,pa 

ra um s6 efeito de 
direito, em quatro (04) 

vias de iguál teor e 

forma. 

TESTEMUNHAS .

" 1.
i -Ct l-

fi'ti --.. 

.2. 
l ':. ,. is 1 4, 07--, • 

CPF„n21 ....;'tj-5 .ci I 1 t)- ? 
4 

:- 
. 

compromissados assinam 

Cuiabá-MT. , 09 de maio 

• 

de 1 986 

LOTOIM ‘

LUIZ CARLOS- ARMANI 

Diretor presidente - 

C.PF.n2 001.728..631-04 

(7
jut 

Amff.,c4R eataiHo-- CHAVES 

Di4or Superintendente 

CPF.6.2. .024.10.6,641-72

BENEDITO DE FRANÇA BARRE:rd 
• 

Diretor e OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00

Ca0777)T3?-40c 31°

.-ODILZA -PINHEIRO DA MATTA 

Diretora  Adm.- Financeira 

CPF.n2. -045.799:091-00

TONIO ORLd W . 

/4/127 

ON 

Prefeito Municipal 

PF..n2 046.940.829-1.49
• 

„. • 



PLANO DE APLICA2A0 

Plano de Aplicagao, do valor a ser recebido num 

• 
montante de 0 350.000,00 ( trezentos e cinquenta mil cruza 

'‘ 

dos .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x ), para atender as despesas abai-

xo: 

• . 

a Despesas de Custeio 

'. • 

. 7 Pagamento de Pessoal 

Obrigagoes Patronais 

Matetiais de.Consumo.

Serviços de Terceiros 

• 

ct$ 

0 -a-

0 -0-

0 350.000,00 

Em,09 de maio de l.98'6 

SON -ANTONIO ORLA 0 

: 1Pre ito '1‘1.1;n 1 

de Pedra Preta 



COMPANHIA DE DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 0013/66.. AMAX 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE Mt 

XXA ORANDX4IT 4,41,41.61,411e. PARA, 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

41 

Aos OS (01,1400 'ism.) dias do ms de 84i0 somooto 

do ano de um mil novecentos e oitenta e Mai (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita ! 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenage'o - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outrO lado a Prefeitura Municipal de Viirsoa Grandspon moose* 

, com sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) MIS 

MUM° DX CAMPOS .4#4,40*(1),04,9,4,41,41•41,..•.41.114,41. que, estando entre 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convénio, 

mediante as Cláusulas e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 realissa* das 

obras do oonstruglo de ma Praga no Bairro Cristo Rol" conforms 

autoriaegio do secretirio do Planejamento no Processo 119WWØ6. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dificado. 

COPIA 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que. o objetivo 

desse ConVenio não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convênio, 'São traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 30040040 *Iwo* ( irtanittelail crow 
des #4,041•41#41),.••4101.4will.w040,4414,4,41414,41141,4004woll), 
em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

g5o do Projeto "in loco", confeirme relatório 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

q6es e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 

(quinze) diaS, após o recebimento da 1# (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo 

Convenio. 

do 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberagão da 2s ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a. Compro 

vagão da prestagão de contas da parcela an' 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberagão fotoccipia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a 

fica para fins 

recebido, para 

abertura de uma Conta Especi 

de utilizagão do numerário- ' 

posterior cOmprovaqgo Peran 
te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a execugão do 

presente Convênio, observadas as normas e 

condig6es de Legislagão vigente sobre tici 

tagão. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO dNICO - As liberagaes das parcelas ficam 

também condicionadas .sa disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do RelatOrio de Execugão• 

Físico Financeiro de dada Etapa. 

cLAusuLA TERCEIRA - Da Origem dos Recurpos 

Os recursos necessários execução deste Convênio 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tem a seguinte origem: 

1. 1006000,00 ermantessalut muladde •••01,10••• 
silio0040fisweire.sesteitiorniseesefcits44000,41104$4110**) ' 
consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta. do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen - 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.98$. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de (MMD) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execuggo do presente 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, 

• 

assinam 



•• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO CC) Pi A 

• 

este instrumento, na presença de duas (02) 
testemunhas abaixo, pa 

ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias de 
igual teor e 

forma. 

CuiabA-MT., OSde WA. 

LIJAP C A41411 AMA" 

Diretor Presidente 

CPF.n 2 001428 41 631 4604 -

CO 

Di etor Superintend rite 

CPF.n2 0244,1016 

BENEDI E FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

ODZIAA ISM= Dik IINATTA 

Diretora Adm. Financeira 

CPF .n2 ocrot.9.0 

maps =Etas 
. Prefeito M 

CPF .n2 OSSe 

TESTEMUNHAS 

1. 

CPF n 2 pc/WI 1140 ,1--

CPI? .n 2.0.6) • 

2.  

de de 1 98, 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

coNvENIo N4,011/86-ADIMIUMP 

66FITA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE Ten 

XORgU411141,••••••••••••••• PARA, 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 08 ( (DUO oeso, ) dias do ms de malo 
do ano de um mil novecentos e oitenta e IOU (1.986 ), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

,compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inperita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro ,Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejame 

to e Coordena.g5o - G.P.C., em Cuiabá-MT., heste ato. representada 

por sua Diretoria, doravante denominada dimpIesmente CODEMAT, 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Tosixeris 

com sede no mesmo Município, ne te 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr.. (a) "WI" 
IftiMMat &twin see ••••• •••••••• .•••••esiwoossi que, estando 4fitre 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convenio, 

mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

de 

no 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O 
pastmentagie 

setes urbano 

objetivo do presente Convenio á Pare reespesaggo' 
as Rues e execuelto de galaxies de hues p1uvials 
da sede de Muaielpie de Tosistos4w*T. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dificado. 

COPIA 
wasumanummemaga. 

PARAGRAFO. ÚNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

dessé Convênio não poderá ser mo.

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convenio., 6ão traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de ;lizt) 80.000,00 .4". (ailments vall cruzados 

)' 
em parcelas que serão liberada 6 de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

g&c) do- Projtb "Th loco", conf6rme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas- témicas vigentes.' 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de* 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da ls Ipri 

meira) parcela, 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo do 

Convenio. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' DO ESTADO 'DE MATO GROSSO CO PIA 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberaggo da. 2.4 ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

va96o da prestaggo de contas da parcela aft,

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberaggo fotoc6pia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta tspeci 

fica para fins de utilizaggo do numerário 

recebido, para posterior cOmprovaggo peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a execuggo'dO 

presente Convênio, observadas as :normas e 

condig6es de Legislação vigente sobre tici 

taggo. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - As liberagOes das parcelas ficam 

também condicionadaS disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do RelatOrio de Execuggo 

Físico Financeiro de eada Etapa. 

cLAusuLA TERCEIRA - Da origem dos Recursos 

Os recursos necessários 'a execuggo deste Convênio 

• 
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COMPANHIA bE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tem a seguinte origem: 

COMA 

1. Ce$ 110.000,00 ( oitenta mil ernicados xounsnot 

lasac,,m4ounal4n4stelnen.a4a4a4m4macio:0142446m421411) , 

consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta. do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen - 

volvimènto do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.986. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

ou obrigagaes constantes deste Convênio, poderá implicar na ' sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, lndependen 

temente de interpelaq'ào judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio á de (240) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do. presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execUgão do presente

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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I. 

C6P1 A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas 
abaixo, pa 

ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

.forma. 

TESTEMUNHAS • 

1.  
CPF n 0?-okci- . 

2. 
CPF 

Cuiabi-MT., 29de abril 

WY11.91(1\ 1.472ZI CARLOS mesa 
Diretor Presidente 

CPF.n2 001 /28 631_009 

• 

Ain COELHO CRAVE 
Diret r Superintende te .

CPF.n2 '024 106 641-2 

BENEDITO D -FRANÇA BARRETO 

Diretor de Operagae 

CPF.n2 070.927.766-00 

ODXLEA MUIR(' DA MATTA 
Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2 , 049 799 091.00

Pre 

-CPF.n 091 

OM • 
ipal 

-34 

de 1 98 9 



Tas COPI A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N 2 01006,4010" 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PANPNITUMA MUNICIPAL DM CM 

PARA OS FINS 

QUE ESPECfFICA. 

Aos OS ( Otte ) dias do ms de male 4ke.411,•••• 

do ano de um mil novecentos e oitenta e sets (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento' 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Pldnejamen 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Pirefoitura MuniallpaL do Colobil-IMIN, 010004+8400000 
com sede em neste ato re 

presentada pelo (a) seu (sua) Padoito Swommow, Oliveira que, 

estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

sente Convênio, mediante as Cláusulas e condiçaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio • Comtsopostida 

de Gomm do Sated° no Progromokowna. cont. outotimaygo do Sao

dove:sad= em Process. al 1 :Wee* 

7,/ 



Apikio 

C-6 0-1 
COMPANHIA DE DESENVOLVUAENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dificado. 

PARAGRAFO tINICO - Fica estabelecido que 6 objetivo 

deste Convénio no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenehtes 

em decorrencia da celebrageo do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PRSVMMO , a 

importância de Cits, 64006030 suailtitotogoli, 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com a disponibilidade de recursos da Fon 

te. 

II -DA 1211013810,1 

1. Fornecer e CODEMAT o Plano de Aplicação 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicagão dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 

do for liberado o valor total do Convénio, 

caso em que, deverá exibir e CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Em se tratando da liberagão de 

forma parcelada a 2g (segunda) 

recursos de 

e demais 

parcelas somente terão o seu pagamento au 

torizado após a comprovação da prestageo 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de fotocó 

pia do Registro de Protocolo passado pelo 

Tribunal. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO C -PIA 
4111.1••••••••••••••••• .111.00.•••••••••••• 

4. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilizaggo do numerário 

recebido, para posterior comprovag5o pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. 0 6.058430,00 (Seis Mi1haesi cinquenta e cinco 

nil e trinta cruzados xipxouxotsx,x.x.x0m6x0c0),

consignados no Orçamento da CODEMAT, a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento Programa para 1.986. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e / 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisgo, por dentincia da parte prejudicada, independen—

temehte de interpelaggo judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atxa 

yes de Tem.() Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) dias, 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 



Z.,

-,,COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
4. 

t -.6 -41i"11A 

" 
quaisquer dúvidas que porventura surjam na 

execução do presente 

Convenio. 

*E, por estarem de acordo e compromissados 
assinam 

este instrumento, na presença de duas (02) 
testemunhas abaixo,pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de iguál teor 
e 

forma. 

Cuiab6-MT. , 08 de 

TESTEMUNHAS 

1.  
• ; 

6pFsn2.901-. q..robo(4_ 

2. 

CpF.n214 gli 

maio 

hrog/n) 
LUIS 'CARLOS MAU 

Diretor. Presidente 

CPF .n2 001.726 e

de 1 986 

AMILChit .aceuw.csimme 
Diretor Superintendente - 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO E FRANÇA BARRETO 

Diretor de Operações 

CPF.n2 070.927.766-00 

ODIUM -PINSIIi0 114- NAM' 

Diretorá Adm. Financeira 

CPF .n2 043 799. 091-00-

OLIVIMMA 

to Municipal 
CPF.n2 160.342.36144 



03, Hog 914 /cool_024 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 O mmusgag 

C6put

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PAM:NM bilUirletilds POMP 
I LAMM •#• ono , PARA OS FINS 
QUE ESPECfFICA. 

Aos 14 ( voters, ) dias do mês de 0010 tql,40,0001 

do ano de um mil novecentos e oitenta e 001.0 (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Progoitora Mooloisal do Poste. e Loom& poop's,. 
com Lede em P00000 0 Laourda411. •••••••••••••••• , neste ato re 
presentada pelo (a) seu (sua)6r0t0i00 SzAidooll do Musing que, 
estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

sente Convênio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

• 
CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é Yo** matirms 
usep corrogadoixo do aunioipio, confesses outorlaegio de S. 
vionadur ou woo. o* 1.303/ 116 de 314/01/46. 



16-6 60-a 
po DE MATO GROSSO 

O - Fica estabelecido que o objetito 

deste Convênio no poderá ser mo 

A - Das ObrigagOes 

I . 

o 

bnstituidas pelas partes convenehtes 

ido presente Convênio, so traduzidai 

1 
lar para a 

lencia de 0 

.celas que 

PRIMITUMA g a

238.00040 •Raux4tat ) 
serão liberadas, de a ordd 

disponibilidade de recursos da 

grkma 

on 

Èer CODEMAT o Plano de ApIiCSgeo 

kiondente ao recurso solicitado. 
ar contas da aplicageo dos recursó 

_dos de acordo com as normas e exigen\ 

ao Tribunal de Contas, mormente quan 

c liberado o valor total do Convênio, 

. 111 que, deverá exibir 'a CODEMAT o ge 

do Protocolo passado pelo Tribunal 

htas do Estado. 

iparcelada a 2g (segunda) e. demais 

parcelas somente tereo o seu pagamento au 

torizado após a comprovação da prestação 

tratando da liberageo de recursos de 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de fotoeó 

pia do RegIstro de Protocolo passado. pelo 

Tribunal. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
846-01"--114 

4. Promover a aberturá de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilização do numerário 

recebido, para posterior comprovag5o pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. 0 2386000,00 (duaentoa e trinta e oito mil 

Mussed*s sc.x4x4mexaciat4x•xex.x4x.x4s4auxoxem401? ,
consignados no Orçamento da CODEMAT, 'a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento Programa para 1.986. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas\e / 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua 

imediata rescis5o, por denúncia da parte prejudicada, independen-

temente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

lies de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) dias, 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 



• A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

quaisquer duvidas que poventura surjam na execuggo do 
presente 

Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados assinam 

este instrumento, na presença de (Alas (02) testemunhas . abaixo,pe 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

e 

Cuiabá-MT.,14 de Mi.() 

a 

TESTEMUNHAS 

1. 

. CPF,n2 

2. 

LUXE CARLOS AMAMI 
Diretor Presidente 

CPF.n2 001.728e 621.414 

• 

de 1.986 

AMILCAR-COWTO-CMAVES 
.Diretor Superintendente 

CPF.n2

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de 0perag5es 

CPF.n2 070.927.766-00 

kNHICIRD DA MATiA 
Diretora Adm. Financeira 

CPF.n b45.799:09i-00.-

=am DE FREITAS =BIROS 
Prlifeito Municipia 

cPF.n027.706.361-20 

• 

gPF.n2 



cc.* VidQ3 
• 

PL ANO DE APLIC.A2ÃO 

Plano de Aplicagao, do valor a set recebido num 

4. 
• 

montante de (1%* 238.4000 , 00 

zados 4xocixotex,x,xix,,x,x,x. 

XO: 

(duzentos e trilita e oito mil arg 
), para atender as despesas abai-

Despesas de Custeio 

7 Pagamento de Pessoal 

- ObrigagOes Patronais 

- Materiais de Consumo 

- Serviços de Terceiros G$ 238400,00.. 

••\ 

Em 14 de mid °  de i.98 .

MOM DE FREITAS QUEIROZ 
Prefeito Municipal de 

Pontes e Lacerda 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

comitNI0 N2 017/86AD4AT 

6b1-4 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A ruNnAgft DS pRomogilo maw 
.4x0.40/, , PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

Aos 14 ( quatorze ) dias do ms de maio 

do ano de um mil novecentos e oitenta e side (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiabg-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Pundaolo de Pre:mega° Social-Pro-Sol ............ 
com sede em (1,14AIRA44, • 0•0••••••••••••••••••••••• , neste ato r2 

presentada pelo (a) seu (sua)profs Isabel Coillic Pod.) C amp°. que, 

estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

sente Convênio, mediante as Clgusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo do presente Convénio a eceplementegio. 

na construgio do parque de recreagio Vuliorame1 conform autora 

raga° em Proc. n2 1 309/46 do 14/05/86. 



COMPANRIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO dROSSO 

dificado-

COPI 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da -celebração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para aillP4ML74,1441 a importância 

delft° 600 *000 00 41 4; op ( datimmatel Da alUaam
del 21441141114141161114k1161141114116 Mr 16 Mto 214416 116 44 OWN ) • 

em parcelas que serão liberada de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

gão do 

fisico 

Oes e 

Projeto "in loco", conforme relatOrio 

financeiro, obdecendo as especifica 

normas técnicas vigentes. 

II - DA 1M0411804,--,

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, após o recebimento da 1# (pri 

meira) parcela. 

.1. Quando se trotar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta .do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo. do 

Convenio. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COPIA 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberagão da 2s ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a Compto 

vagão da prestagão de contas da parcela an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberação fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a 

fica para fins 

recebido, para 

abertura de uma Conta Especi 

de utilizagão do numerário. ' 

posterior comprovação peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a exeCugão do 

presente Convênio, observadas as normas 

condig6es de Legislagão vigente sobre tici 

tagão. 

6. Manter 

cativa 

=SOS 

sempre no local da Obra, placa indi 

da mesma constando a origem dos re 

empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - As liberagaes das parcelas ficam 

também condicionadas 'a disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do preSen 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do RelatOrio de Execução 

Físico Financeiro de eada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários 'a execução deste Convênio 

coy(' 



• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tem a seguinte origem: 

COPiA 

1- Ci 600.000,00 (seiscestos mil armadas •itiat 

Statraeltsiltellgatpatolltsitsar4X91114111414X•110 1•14111IONX•310

consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta. do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen - 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.986. 

2. Recursos prOprios da 120-4110L.--.. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cléusulas-e/ 

ou obrigaçOes constantes deste Convênio, poderé implicar na ' sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, Independen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) dias, 

que passar6 a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabé-MT., para soluço de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execillggo do presente 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 

,x) 



*s.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
• CC) P I A 

este instrumento, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias 
de igual teor e 

forma. 

Cuiabg-MT.: bide 11110 

WU CMOS AMMAN 
Diretor presidente 

CPF.n2 • 0.03.02$ 431444 

- *Odin, Gam Wane 
Diretor Superintendente 

CPF.n2 • 024306, 44142 

,W‘,7 
BENEDITO )6 E FRANÇA BARRETO 

Diretor de Operagaes 

CPF.n2 070.927.766-00 

(.4 4x,pe.Act-

GUM PMENZIND Oh MAIlk 

Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2 613.79941—"" 

de 1 98 6 

or..../te
Ma= COSLM MI CAMS 

CPF . ns7bi5,884.7630.93. 

TESTEMUNHAS 

1.  
CPF.n2

2. 

CPF.'n2

• 

h 



190411V 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N T- o S6-11DICALVI 

COPIA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE %KR. 

SSA GRAMS •••••Atig.u.• PARA,
OS FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 14 ( w ) dias do ms de mativoserno, atorite 
do ano de um mil novecentos e oitenta e was (1.9840, ns Capj.

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita I

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Plariejamn 

to eCoordenageo - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT', e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Igrxes Grand. 41.1,...44Apil, 
com sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) aimx 
0.441401osibioiriiro,o1, 4004040.41,04104400411 

WRISSIMO OS CAMPOS Lacatiasoux•matexacaux•iti que, estando entre 
si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convénio, 

mediante as Clgusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo do presente Convênio protaintagio 
astilties de Coniunto Mabitacicsal Alberto CamIls•• 
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• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dificado. 

coeiA-....00404"""posta 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas. partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente COnvenio, 'acp traduzidas 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importancia 

de 0 14000.000,00 (now atilheas da arum 
dos aor•stat• Ito X03C•IN• Stellt•K• Lat. Xs X. Itair434 ) • 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

gão do Projeto '"in loco", conf&me relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas vigerites. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da le (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo do 

Convenio. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, DO ESTADO DE MATO GROSSO Cot:) P 
• 

lidade dos 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberaggo da 2.4 ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vago da prestaggo de contas da parcela .an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberaggo fotocópia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilizaggo do numerário ' 

recebido, para posterior comprovação peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias' a ekeCuggo „do . 

presente Convênio, observadas as normas e 

condigaes de Legislaggo vigente sobre tici 

taggo. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a set ' 

fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - As liberagOes das parcelas ficam 

também condicionadas 'a disponibi-

recureos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do Relatório de Execuggo 

Físico Financeiro de dada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execug5o deste Convênio 

/J(, 

„i • 
1 



; 

40, 
"COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO COPIA 

tem a seguinte origem: 

1. 004000,000,00 (nova milhes de cruzados ixocac 

xisto z.z•x•x•xfox•x•x,x4oux•X•114343C.X.X.Xtzez•zi) 
consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta 'do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT 

constantes do Orçamento Programa, para 1.986. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cliusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na ' sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen 

temente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

vs de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de (240) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execi:Ig.6o do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 



IIMMINIIIIIMINP • ••• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
. . 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

TESTEMUNHAS 

1. 

Cuiabi-MT.; ] de 61440 

CPF.n2 

2. 

CPF.n2

Ui ..(vÇ 
UM& • - MGM! 

Diretor residente 

CPF.n2 '001 

Anitialt 

Diretor Su 

CPF.n2 

728.631-04 

=AV= 

erintendente 

440_8441.42 

BENEDITO gA BARRETO 
Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070 927.766-00 

Ço 

°DMA MHZ 

Diretora Adm. 

CPF.n2 045.7 

RO DA MATTA 

Financeira 

945:0,40 

MINX MIS DID DE CAMPOS 

Prefeito Mu icipal 

CPF.n2 648.8 0.441.48 

- 

de 1 985 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 40111116—ADEMRT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE oh 

PARA, CZARA4froodomoslimosio4to 
OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 13 ( tromp ) dias do mês de neLo 

do ano de um mil novecentos e oitenta e sods (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Económia Mista, inscrita I

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato 

no Centro Po 

de Planejamen 

representada 

por 'sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outrO lado a Prefeitura Municipal de 8Aciara scatiotocotoxeribriot 

otalacipm4x.o.m.a4a4m4a6m6a4a4, com sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)GIRALDO 

VERRIARO X•114244424M6M4X.X044,140C1x0i4x4X.X.X.m:que, estando entre 
si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convênio, 

mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é pare UrbenisagSo4
do Tosoinal Rodaviirio., conforms auroral:40o do sari Pla 

oeJamento om /hoe. ne 1 30s/e6 do 14/011p, 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dificado. 

CCONA 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convênio não poderá ser Mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convenio, gão traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 eotlowoo (seiscentos oil crusa-
des St•R•X•X•314X•it•X•X•itiagoilteitagolisiteigilitelgid • 
em parcelas que sera() liberada g de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

cão do Projeto "in loco", conforme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas v.igentese 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de 

da Obra, 

Engenharia 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da 12 (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Ptoje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo do 

Convenio. 



COMPANHIA DE PESENVOLVIMENTO DO ESTADO 'DE MATO GROSSO Ctel A 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação da 2s ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vagão da prestagão de contas da parcela an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberagão fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilizagão do numerário ' 

recebido, para posterior cdmprovagão peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a exeCução do 

presente Convênio, observadas as normas 

condições de Legislação vigente sobre Lici 

tagão. 

6. Manter sempre no local da Obra, piada indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO NICO - As liberações das parcelas ficam 

também condicionadas disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do RelatOrio de Execugão 

Físico Financeiro de eada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessá'rios execução deste Convênio 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tem a seguinte origem: 

1. 0 600.000,00 (selsesattm mil crumados staushist 

mhalmallomagololialiatogotionaworootacamearauxes), 
consignados no Orçamento da CODEMAT, 'a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen - 

volvimSnto do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.986. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisio 

0 ri5o cumprimento de qualquer uma das Clgusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderg implicar na sua 

imediata rescise.o, por denlincia da parte prejudicada, independen 

temente de interpe1ag5o judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de\validade deste Convénio é de ( 249 dias, 
que passar6 a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

quaisquer 

Convénio. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabg-MT., para soluço de 

dívidas que porventura surjam na execução do presente 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 

4. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

este instrumento, na.preenga dë-duas .(02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

, 13 de into 

LO/Yor111 
WIZ CARILOS - Si10001 
Diretor Presidente 

CPF•ri2 001.728.131.004 

AMILMR como dam 
Diretor Superintendente 

CPF . n 024.106.641.42 

(, ..117/9"  r

BENEDITO D FRANÇA BARRETO 

Diretor de Operagaes 

CPF.n2 070.927.766-00 

• 

ODIELZA. MUM° DA 
Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2 045.799.09100 

0814 
Pre Municipal 

-CPF . n2 240.895.751.48 , 

TESTEMUNHAS 

1. 

CPF.n2

2, 

CPF.n2

de 1 986 

• 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N 2 014/86-ADEMAT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PRUNI/UNA MUNICIPAL UN Aft 
nag Do no omacmwripARA OS FINS 

QUE ESPECfFICA. 

Aos 13( .treze ) dias do mes de maio . 00000
do ano de um mil novecentos e oitenta e sets (1.9%), na Capi 

tal do Estado de Mato. Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Plinejamen 

to. e Coordenag5o - G.P.C., em Cuiabg-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de ago Josi do Rio Claro 
com sede em mu Jost de Ria Claro 00000 , neste ato re 

presentada pelo (a) seu (sua) Ihroftito Sx•Lourivai R. Montfaii e,
estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

sente Convênio, mediante as Clgusulas e condi96es seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 
, • 

0 objetivo do presente Convenió pare aquisigcao de 
ferragem na construgio do Porum, conforms autorissOo do Sr. 00.0
vernados em Proc, 1 240/86 de 04/05/86. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO pc) ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetiizo 

deste Convenio no poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebragáo do presente Convénio, sáo traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a pagniTuah I a 

importância de % 100400,00 311.14X,OlteX,44), 

em parcelas que seráo liberadas de acordo 

com a.disponibilidade de recursos da Fon 

te. 

II 

• 

DA OpingTORAt 

1. Fornecer á CODEMAT o Plano de Aplicagáo 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da apiicagão dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 

do for liberado o valor total do Convenioe

caso em que, deverá exibir á CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Em se tratando da liberagáo de recursos de 

forma parcelada a 2§ (segunda) e- demais 

parcelas somente teráo o seu pagamento au 

torizadd após a comprovação da prestação 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de totocó 

pia do -Registro de Protocolo passado 

Tribunal. 

pelo 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSO 

4. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilizaq5o do' numerário 

recebido, para posterior comprovaq5o pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. 1,004000b00,46( -00M Mil CIUMNIOO 14•1641•114••$6116 

Mt& *MU • eltali • •Xtse Ors 4/ al* 45 •Ma ol4X0 e • Ohl • 0100 *MA 

consignados no Orçamento da CODEMAT, a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento Programa para 1.984 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescis'áo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e / 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescis5o, por denúncia da parte prejudicada, independen-

temente de interpelaç5o judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado 4txa 

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de ( 2445 dias, 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para so1uç'6o de 

/*-
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO .ESTADO DE MATO GROSSO 

quaisquer dúvidas que 
porventura surjam na execuggo do 

presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo 
e'compromissados assinam 

este instrumento, na 
presença de duas (02) testemunhas 

abaixospe 

ra um se) efeito de direito, em 
quatro (04) vias de igual teor 

e 

forma. 

TESTEMUNHAS 

1.  • 

CPF,n2

2. 

Cuiabá-MT., 13de mot° 

; 

. ttrvIlM4

WI/ -CARLOSARNABI 

Diretor Presidente 

CPF.n2.001.723.631-004

de 1 986 

AMILLCAR -COMO -OWNS 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 010161464.641.72. 

BENED E FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00

(..d 0c4;icibtor 

AIDILIAJMNItiMO, Di% 1447211 7-

Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2
--• 

LOOM= 2221006 monsumo 

Preto/to. Itanicipal 

cpF.n2 203.6111.67644 1

. pPF.n2 • 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 01A/86 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE Jul 

NA IS oir 41,04, oe ••• 0.Nreat co a PARA,

OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 13 ( trim ) dias do ms de Maio ••41.411,.• 
do ano de um mil novecentos e oitenta e is (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inperita 

no'C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

iitico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenag.áo - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, 

de outr0 lado a Prefeitura Municipal de Aline stesex•xaasz•x.x.xiat 
mion6m4m6a6m4sonocosia.xouxtmou com sede no mesmo Município, neste 
ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) ORLANDO' 
PEREIRA xlacasounaunounlvnil 1424,1401404:01426= 4. que, estando entre 
si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convenio, 

mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio é pare part. de 
Constrtnio do Forum, conforms autoriaegeio do Br. Governedor em 
Proc. n* 1.282(86 de 14/04/86. 

/". ,94)4 



11. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

dificado.'

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações cOnstituidas pelas partes convenentes. 

em decorrência da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de Os 200,000,00 ( dusontos mil aruseiss 
xiogiocomaciauxogiatatexosiscaLoxionocipst.xocar•sag. 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

cão do Projeto "in loco", confdrme relatOrig , 
fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de 

da Obra. 

Engenharia 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da le (pri 

meira) parcela, 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo do 

Convenio. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO- DO ESTADO DE MATO GROSSO 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberagão da 2! ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a combro 

vagão da prestagão de contas da parcela an.

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberagão fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilização do numerário 

recebido, para posterior cOmprovagão peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a exepução ao 

presente Convênio, observadas as -normas 

condições de Legislagão vigente sobre Lici 

tagão. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme 

fornecido pela CODEMAT. 

modelo a ser 

PARAGRAFO-CNICO - As liberações das parcelas ficam 

também condicionadas disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do RelatOrio de Execugão.

Físico Financeiro de eada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necesOrios execugão deste Convênio 

fiL7,

f 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tem a seguinte origem: 

1. G$ 200,000.00 (duzentos nil crusade* .••4140.,•. 

310111.314310CattatonaltisX.X.X•rte3140431•X•311031631416 x. x) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, 'a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen _ 

volvimnto do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.946 . 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 n66 cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obriga96es constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, Independen 

temente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (240) dias, 
que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 
quaisquer dúvidas que porventura surjam na execi:100 do presente 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

este instrumento, na. presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor 

forma. 

YA. 

TESTEMUNHAS 

1. 

Cuiab6-MT., 13 de isato

/rYVIri 
LU121 CARLOS MAXI 
Diretor Presidente 

CPF.n2 001•725.631.704-

de 1 §86 

wittieu wimp cams 
Diretor Superintendente . 

CPF . n° 024.106 .641. 72 

BENEDITO'DE FRANÇA BARRETO.. 

Diretor de Operagaes 

CPF.n2 070.927. 66-00 

(42 aA.lot 

• 002141h PUHRXfl 02,NAIITA 

Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2 045•799409140:

CPF.n2 

2.. . 

CPF.n2

Prefeito Municipal 

041.329.941041 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO C6PIA 

CONVDINIO N° 006/86 ADEMAT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE VAR 

ZEA GRANDE-MT   PARA, 

OS FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 05 (cinco  ) dias do mes de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e seis .(1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes„: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 
no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenageo - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outio lado a Prefeitura' Municipal de Várzea Grande-41T  
  , com sede no mesmo Município, neste 

'ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JAIME 

VERÍSSIMO DE CAMPOS   que, estando entre 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convênio, 

mediante as ClAusulas. e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio realizagão das 

obras de construgão de uma Praga no Bairro Cristo Rei, conforme 

autorização do SecretArio de Planejamento no Processo n214.62,86. 

o' 

"la= I. 1.41: 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO C-51-" "*DIA 

dificado. 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convênio no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente,Convenio, so traduzidas 

em: 

o 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de GS 300.000,00   ( Trezentos mil cruza-

dos  

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

gão do Projeto "in.locon, conforme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

96-ea e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Dar inicio â execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, a/xis o recebimento da 12 (pri 

meira) parcela. . 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a'Codemat a 

proposta do interessado, e.Nota Fiscal 

'de Serviço, em fungão.do Objetivo 

Convenio. 

do 

o 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

3:Solicitar CODEMAT a liberação da 2§ ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vagão da prestação de contas da parcela an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberação fotocOpiS 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

burial, 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilização do numerário ' 

recebido, para posterior comprovação peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a execução do 

presente Convênio, observadas as normas e 

condiçOes de Legislagão vigente sobre Lici 

tação. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICa - As liberaçOes das parcelas ficam 

tambem condicionadas 'a disponibi-

lidade dos recursos éspecificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprOvação pela CODEMAT do RelatOrio de Execugão 
Físico Financeiro de dada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos ReCUrsos 

Os recursos necessários execug5o 4este Convênio 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

tem a seguinte origem: 

1. 0 300.000,00 (Trezèntos mil cruzados 

 ), 

consignados no Orçamento da CODEMAT, 'a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT 

constantes do Orçamento Programa para 1.986. 

2, Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

vês de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade -

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) dias, 
que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 
o 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução de presente 

Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 



CO:t1PANNIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

C 3aD A 

este instrumento, na presença de duas 
(02) testemunhas abaixo, pa 

ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias de 
igual teor e 

forma. 

Cuiab6.-MT., 05de maio de 1 98 6 

' 
CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

CPF.n2 901.728.631.-04. 

' ASILC R. COELHO CHAVES 

Diret r Superinterldent 

CPF:n2 024.108.641-72 

BENEDITO 11).. FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperaçOes 

CPF.n2 070.927.766-00

6007,.:04 .6.0.-435=m,

ODILZA PIPHEIRO DA MATTA 

Diretora Adm. Financ ira 

CPF.n2 045.799.091-

, 

. Prefeito Mu c pal 

JAIME VER1SS4: D C 

cpr.n2 048.81 , A1-6 

TESTEMUNUAS 

1. 

CPF. 200/Ri914 -

CPF.n9.;?0.?-01A.5-01-qi-
0 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CI5P1A 

CONVÊNIO, N2' 12/86-ADEM/AT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOR 

MO -MT tSUB-PREFEITURA) PARA, 

OS FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 09 ( nove se*** ) dias do ms de maio 
do ano. de um mil novecentos e oitenta e Deis (1.986), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita ! 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro :Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Plafiejamen 

to e Coordenag'áo - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outr0 lado a Prefeitura Municipal de Sorriso.;MT (Sub.-Prefeitu-
ra) com sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) MARIO' 
MITER .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.z.m.x.m.m..x.x (Net estando entre 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convénio., 

mediante as Cláusulas e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para construgio 

de Centro Teleanico em Sorriso-MT" conforms autorizagio do 131 

cretario de Planejamento o Coordenagio de Mato Grosso, em Proces 
so de ne 1.221/86 de 07/05/86. 

"3 7i4 
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PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser Mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obriigaç'Ses constituídas pelas p4rtes convenentes 

em decorrencia da cdlebragão do presente Convenio, São traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de iSS$ 50.000,00 ( cinquenta mil cruzados 
xacot•x.x.x.x.x•xogoitioX•X•X.X.X.X.X. Xe X.*.) 

em parcelas que serão liberada de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

g5o do Projeto "in loco", COnfâtme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas vigentes. 

• 
• 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT, o Projeto de 

da Obra. 

Engenharia 

2. Dar inicio à execugão. da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da 1§ (pri 

meira) parbela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do _objetivo do 

Convenio. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO- DO ESTADO *DE MATO GROSSO 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação da 2s ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a. compro 

vagão da prestação de contas da parcela an ,

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberação fotocópia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilização do numerário 

recebido, para posterior cOmprovagão peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a ekepuçãa do 

presente Convênio, observadas as:no:Dimas e 

condig6es de Legislação vigente sobre .tici 

tação. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem .dos r• 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO-ONICO - As liberagaes das parcelas ficam 

também condicionadas disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do preSen 

te Convénio, e 'a aprovação pela CODEMAT do Relatório de Execução' 

Físico Financeiro de dada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem do's Recursos 

Os recursos necessários execugão deste Convênio 



, 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tem a seguinte origem: 

• 

1. Oi$ 50.000,00 ( cinquenta mil cruzsdos x.x.x. 
xot.x.X4X.X.X.X4Xex.xfoxatioX.X.X.x.X.x.A.X.X. ) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta. do 

Projeto n2 4601.073918'31.447 - Apoio ao Desen - 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.986-

2. Recursos próprios da 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualfluer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na ' sua 

imediata rescisão, por denúncia da partp prejudicada, Independen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me. 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo,de-validade deste Convênio é de (so) dias, 
que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente. 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 



44. 

C6put , 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

este instrumento, na presença de,duas (02) 
testemunhas abaixo, pa 

ra Um s6 efeito de direito, em -guatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

• 

iga.nrnryysch8 

TESTEMUNHAS 

Cuiabá-MT. de 'OS maio 

_ 
„Lunt CARLOS AIRMAN! 
Diretor Presidente 

CPF.n- 01.728.631.44 

Whit() CILA 

Diiet r----SUperintendent 

cPF.n2024.106.641,42 

64 r 4BENEDITO 11 E RANÇA BARRETO 

Diretor de OperaçOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

mush MEMO DA MATTA 
Diretora Adm. Financeira 

_ 
CPF.n2 1414,01a_nn.00___ 

de 198 
• 6 

• 



fitiovixtv 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

coNvENIo N2 411100416ADIMILT 

Aos 09 ( nave 
do ano de um mil novecentos e 

ctopiA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PRIIPUTUM MOXICIPht Da PI' 
milmom $400.4,414 PARA OS FINS 

QUE ESPECfFICA. 

) dias 

oitenta e 

do ms de male 114,...40416. 

seta (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada 

litico Administrativo - - Bloco do Gabinete 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato 

no Centro Po 

de Pldnejamen 

representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a PrSWUM& Municipal de Pedro Prets-Mf..•••••••• 
com sede em Pedro Prota40.. ••••••••••••••••••• 0, neste ato re 

presentada pelo (a) seu (sua) PrOfOite et* Ne3.sen A. Orlato que, 
estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 
sente Convênio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio é pass reforms de 

mimpinas da Prefeitusa (enntraparitda da Cedemat), cone 
rialogo do Sr. Seeretirio de Planejamento Coordenagio 

em Preemie° de nil 1,•22406 de 47/011/416* 
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PARÁGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetito 

deste Convênio no poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenehtes 

em decorrência da celebrageo do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a , a 
iiipipsoisessis 

importãncia de 0 
350.000,00 44,4beessfaies 

) 

em parcelas que serão libera ddas. e acordd 

com a disponibilidade de recursos da Fon 

te.. 

II 
- DAzgnnsm L

1. Fornecer ã CODEMAT o Plano de Aplicagão 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 

do for liberado o valor total do Convênio, 

caso em que, deverá exibir ã CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Em se tratando da liberageo de recursos de 

forma parcelada a 2P- (segunda) e- demais 

parcelas somente terão o seu pagamento au 

torizado após a comprovação da prestação 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de fotocei 

pia do Registro de Protocolo passado pelo 

Tribunal. 
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4. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilizaggo do numerário 

recebido, para posterior comprovaggo pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execugao deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

S 
• 

• 
• 

1. 0 nosoomo (tumult= fa eimpenta aLl mum% 
doO notocomatoustsagatematauxipaatocataisiloitex•) 
consignados no Orçamento da CODEMAT, á Cônta' do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento programa para 1.986. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e / 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisgo, por denúncia da parte prejudicada, independen-

temente de interpelaggo judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) dias, 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

• 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para so1ug5o de 
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quaisquer dividas que 
porventura surjam na execução 

do presente 

Convenio. 

E, por estarem de 
acordo e compromissados 

assinam 

este instrumento, na 
presença cie duas (02) 

testemunhas abaixo,pa 

ra um s6 efeito de 
direito, em quatro (04) vias 

de igual teor e 

forma. 

TESTEMUNHAS 

" 1.  

. CPF.1.12Ç9O---

2. 
CPF.n2

Cuiabi -MT mm.wp de 
solo 

Lb_rno- _ 
LUIZ amotals swinitit 
Diretor Presidente 

CPF.n2 • 
001.7264631-04 

Aid 
Dir 

* 401Lso 
or Superintende te 

de 1 98 
6 

CP .h° 024.106;64104 

BENEDITO FRANÇA BARRETO 

Diretor a6 OperaçOes 
CPF.n2 070.927.766-00 

-ODIUM• linsiL61110 seT2SA 
Diretora Adm„Financeira 

CPF • 145;799•091‘00--' 

5-01A)-

9 

Prefiito itunictiva; 
cPF044.940.829-49 • 



166."1711 A 

PLANO Dt APLICA2X0 

Plano de Aplicação; do valor a ser recebido num 

• 

montante de ($ 
350.000•00 twisenios• einquonts mil 

! 
), para atender as aespesas !MR 

do .x.x. Lawson* it. Inexot.x.st 
XO: 

Despesas de Custeio 

• 
- Pagamento de Pessoal 

- ObrigagOes Patronais 

- Materiais de.Consumo.

Serviços de Terceiros 

GS 4. 

0 . .0. 

G$ 350.000,00.

Emit* de males de 1.4 al s

• 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVENTO N2 010/86-ADDIAT 

COP1A 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREPRITURA MUNICIPAL DE CUIA 

PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

Aos 08 ( oito ) dias do mês de maio 41....as 

do ano de um mil novecentos e oitenta e soils (1.986), na Capi 

tal do Estado de .Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C..G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Cuiabott-MT.,  
cam sede em Cuiab&MT  neste ato re 

presentada pelo (a) seu (sua) Prefeito Sr *Dante M. Oliveira 
estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o 

sente Convênio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

que, 

pre 

0 objetivo do presente Convênio é a Contrapartida 
do Governo do Bated° no Programa AGLURB, contr., autorisagio do Sr, 

Governador em Processo n2 1 222/86. 



COPIA 
COMPANHIA TS DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARÁGRAFO iNICO - Fica estabelecido que o objetitro 

deste Convênio no podetá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenebtes 

em decorrência da celebração do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEXTURA , a 

importãncia de 01$ 6485.030 ,x,x.x.x.x.m) 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com a disponibilidade de recursos da Fon 

te. 

II - DA PREFEITURA: 

a .1. Fornecer 'a CODEMAT o Plana de Aplicação 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 

do for liberado o valor total do Convênio, 

caso em que, deverá exibir 'a CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Em se tratando da liberagão de recursos de 

forma parcelada a 24 (segunda) e- demais 

parcelas somente terão o seu pagamento au 

torizado apOs a coMprovação da prestação 

de contas da parcela anterior, junto ao-

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de fotocó 

pia do Registro de Protocolo passado. pelo 

Tribunal. 

/f/ 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO r•r*TIA 

4. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilização do' numerário 

recebido, para posterior comprovação pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários 'a execução deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. 01$ 44055.030.00 (Mats MUb$a. claguenti a ilaso 

Kii a Uinta anataltse a.ssokit.scauss. ate *sae 3t• Ka 

consignados no Orçamento da CODEMAT, a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento Programa para 1.986. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e- / 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisão, por demincia da parte prejud4.cada, independen-. 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (led) dias, 

que, 'passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 



• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO COPIA 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados assinam 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas 
abaixo,pa 

ra um se) efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor 
e 

forma. 

TESTEMUNHAS .

1.  

, • 
2. 

CPF.n2 

Cuiabg-MT. , 00 de min 

LOrnyl-iY) 

WA CAME MGM 
Diretor Presidente 

CPF.n2 001.728.631.04 

de 1 986 • 

amizata. mum .CEAVES 
Diretor Superintendente - 

CPF.n2 024.106.641-72 

BENEDITO E FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperaçOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

ODILEAPThÍkXOm.10471%.' 
Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2045:799.001410 

DANTE 

Pretaitio Municipal 
cPF.n2160.362.361-34 

•••• 
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COPIA 

CONVÊNIO N2 00g)116 0 amp 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE $ys 

mumc u mmennote PARA, 

OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos os ( ai to seoseoes) dias do mes de sou #4445, 40, 41
do ano de um mil novecentos e oitenta e sass *4,40(1.9840, na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita ' 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de .Planejamen 

to eCoordenação - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Moto " IOW. 4. Laverger 
,4411 , com sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) MON 
cCOMMICS **0.00041111,10411•41$011•141•11100.41410•00410•••• Clue, estando entre 
si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convenio, 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio pan reform* 
usa PA Carregadeira litabigan, sedeio 7134421 da Prefeitura. 
easeo 5•799/15), 
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dificado. 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

deste Convênio no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebraçâo do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

1 - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de G$ 286.250,0034 (Ilueent0s 0 oitenta e 

Seim mil.e.dusentos e cinquenta crusadói), 
em parcelas que ser.áo liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro corres 

pondente a cada Fonte de Recursos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT o Orçamento da Firma ou 

Empresa responsável pelas máquinas ou 

pamentos a serem adquiridos. 

equi 

2. Solicitar â CODEMAT a liberação do recurso ." 

mediante a apresentagâo da Nota Fiscal cor 

respondente. 

3. Quando a importância correspondente ao va 

br do Convênio for liberada na sua totali 

dade, deverá o beneficiário do recurso 4 a-

presentar â CODEMAT o comprovante de .su 

Prestagâo de Contas junto ao Tribunal. 
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lidade de 

Convênio. 

4. Em se tratando de liberação de recur 

sos de forma parcelada, deverá apresen 

tar 'a CODEMAT o comprovante da 

g5o de Contas da 2§ (segunda) 0 

Prestá 

demais 

parcelas, mediante a juntada de fotocó 

pia do Registro de Protocolo a ser for 

necido pelo Tribunal de Contas do Esta 

do. 

5. Providenciar a abertura de uma Conta ' 

Especifica para fins de utilização do 

numerário recebido, documento hábil 

prestação de contas junto ao Tribunal. 

6. Adotar as medidas necessárias execu 

g5o do presente Convênio, observadas ' 

as normas e condigOes de Legislação vi 

gente sobre Licitação. 

PARÁGRAFO CNICO - As liberações, das parcelas ficam 

condicionadas também disponibi 

recursos especificados na Cláusula Terceir&dc5 presente 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos. Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio ' 

tem a seguinte origem: 

1. 0 1544450,00 ••••( Dusantee *attests e sails ail 
• ausantas a ainvasta armadas ••••••••usreel 
consignados no Orçamento. da CODEMAT, Conta d 

Projeto n° 4601.07391831.447' - Apoio ao Desenvo 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - con 

tantes do Orçamento Programa para 1,41. 
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2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigações constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen 

temente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

ves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (180) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assin 

este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, 
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• 

d6PIA 

ra um se) efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

Cuiab6-MT.,08 de asio 

TESTEMUNHAS 

1.  
c pF n2 o ci • 60 1.--g 1-

2. 

CPF. 2d 

7. TO 
WIZ CARLOS MANI 

Diretor Presidente 

CPF.n2 001.725.631.004 

de 1 9% 

Dire or Superintendente 

CPFri2 024.1060641.42 

BENEDITO PRANÇA BARRETO 

. Diretor de OperagOes 

bPF.n2 070.927.766-00 

ODILZA PINETZIRO-DA 

Diretor 

CPF.n2 tA5 

'Pref 

CPF.n2 

Fina 

VES 

unicipal 

.052.081.34 
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111111 

CONVÊNIO NO011/10141131DIMP 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMIL 

X0110.411.4.•••••••••••••4111 PARA, 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 08 ( oite ) dias do mes de Rai° 
do ano de um mil novecentos e oitenta e *WA (1.90), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita ' 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete 

to e. Coordenag'âo - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato 

no Centro ,Po 

de Planejamen 

representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outr0 lado a Prefeitura Municipal de 1"14111214111 ••••••••••••.... 

mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) limo" 
Noimmes Baffin 0$041/0460041000011100000041100110•Oilie0 que, estando entre 
si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convenio, 

mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

4,411.1.1.41e•••••••••••4010....•••••, com sede no

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio é 11,4" 21006Peraggi° 
do parvisontoolio ea Rums o exam& do galesiso de gown pluviais, 
no later =ban* do sods do Itunicipio do Torizosiu-brit. 
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PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 
- 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convenio, $5o traduzidas 

em: 

olo 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de Ahtl, 80.000.00 (oitenta WI crusades 

sgasociatociatox.s.x.x.x.st. WON* Mat. Mto 3110316X0/60 ) 
em parcelas que serão liberadas de AcOrd0 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar ,atraves da .Fiscalização, a execu 

ção do Projeto "in loco", confoime.relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de 

da Obra. 

Engenharia 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15. 
(quinze) dias, após o recebimento da 1.11 (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá 

proposta do 

de Serviço i

Convenio0 

ser apresentada a Codemat a 

interessado, e Nota Fiscal 

em função do objetivo do 
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C-5, 6F2-1A 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação da 2a ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vagão da prestagão de contas da parcela afl. 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberagão fotoccipia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilizagão do numerário- ' 

recebido, para posterior cOmprovagão peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a eke:21'0a do 

presente Convênio, observadas as ,normas e 

condiçOes de Legislagão vigente sobre tici 

tagão. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO-ONICO - As liberagOes das parcelas ficam 

tambem condicionadas disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprovação pela CODEMAT do RelatOriO de Execugão 

Fisico Financeiro de eada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio 
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tem a seguinte origem: 

MENA 

1. an$ 410.000.00 oitenta ell crusades n4W4olloot 

nocialoaacatiatatogiation•skaa.sipatisciatox•mmatogo it)

consignados no Orçamento da CODEMAT, 'a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen - 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagaes constantes deste Convênio, poderá implicar na ' sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (240) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

quaisquer 

Convenio. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

dúvidas que porventura surjam na execução do 

//1 11 

presente 

E, por estarem de acordo e corrpromissadOs, assinam 

/7) 
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este instrumento, na presença de duas (0 ) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

TESTEMUNHAS 

1.  • 151.-4.;-)

CPF .n2 } 0 4f/ct,floi -C( 

CPF. 

Cuiabi-MT., 29 de abril 

LtlYnTX"' . 
LUIS'CAML08 WW1 
Diretor Presidente 

CPF.n 2.091 728 631.004. 

Dir 
-tom= cm 

or Superintende te 

CPF.n2 ;016 106 641 

• 7.3,,Çie/f. 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de Opera9Oes 

CPF.n2 070.927.766-00 

.-42DILZA MUM° DA NAM 
Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2 1145 799 091.49 
. _ 

UNCOff 
Prefe 

£03 as 6110-2, 

ip 1 

1 2 53.-

de 1 98 6 



COMPANHIA DE DESTIVOLIVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 
*OM - WIMP 

COPIA 

CONVtNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. - CODEMAT 

E A =ATER 
ilossoe• 

oo,
MW , PARA OS FINS 

00000 

QUE ESPECIFICA. 

Aos 29 ( ¡pinto e novii dias do ms de abr u 4
......, 

do ano de um mil novecentos e oitenta e sou (1.98e), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e'Coordenag'áo - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a WATER 3C7XIXIX,XMCMIXIXIXIXIXIXIXIXIXIXIXIXIXt 
com sede em Cuieb441ff., , neste ato re 

presentada pelo (a) seu (sua) Presidents), ADIR JO SO MaRMOgue, 

estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

sente Convênio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenid e pars splicagio qg 
mo participagao do Govern° do Bated°, na realisagio do XX Congreg 
So Brasileiro de Medicine Veteriniria, 
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dificado. 

COPIA 

PARÁGRAFO ONICO - Fica estabelecido que & objetivo 

deste Convênio não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a MAWR mall.m4314x.K.g. , a 

importância de 04 200.0000,00 ii.m104416246), 
em parcelas que serão liberadas de acordo 

com a disponibilidade de recursos da Fon 

te. 

II - DA $MATXR 

1. Fornecer 'a CODEMAT o Plano de ApIicagão 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 

do for liberado o valor total do Convênio, 

caso em que, deverá exibir 'a CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Em se tratando da liberação de recursos de 

forma parcelada a 2-4 (segunda) e. demais 

parcelas somente terão o seu pagamento au 

torizado apOs a comprovação da prestação 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de fotocó 

pia do Registro de Protocolo passado pelo 

Tribunal. 
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4. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilizagão do' numerário 

recebido, para posterior comprovaggo pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. els$ 200,000.00.4 Duzantes Mil Crusados Kocococe 

Eociox.r.z.zux•xott,x.scox•x•rx.x.x.x.x.x.x•xoc.)

consignados no Orçamento da CODEMAT, a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento Programa para 1.986. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e / 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisgo, por denúncia da parte prejudicada, independen—

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante asseneimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

vs de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de (240) dias, 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço de 
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COPIA 

quaisquer dAvidas que porVentura surjam na execução 
do presente 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados 
assinam 

este instrumento, na presença de duas (02) 
testemunhas abaixo,pa 

ra .um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de 
iguál teor e 

forma. 

't 

S'TEMUNHAS 

/1. 
cp-r-,n2 359 

2. 

z 

Cuiab6 -MT. de ' 29 Orii 

Nybo-0\ 
CAZLCS hPAAVI 

Diretor Presidente 

CPF.n2 001•728431.404 

de

COELHO AVMS 
Diretor Superintendente 

CPF.n- 024 106441.42 

BENEDITO E FRANÇA BARRE) 

Diretor de Operações 

CPF.n2 070.927.766-00 

ODIUM MUIR° DA MATTA 

Diretora Adm. Financeira 

cPF.n2.04047991,091•sp0 • 

ADAIR ON 

Presidente 

CPF.n2 075.226.041-87 

CPF.n2/0 
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t• 

41,

PLANO DE APLICA2A0 

Plano de Aplicação, do valor a ser recebido num.

Montante de !I Cr$ 200.000;00 ( Dui:outdo Mil Cruzados x.x.x4x,sco: 
Z.x.z.z.z.zix.x.x.x.x6Zocaz.x), para atender as despesas abai-

xo: 

•k 

Despesas de Custeio 

• 
. - Pagamento de Pessoal 

- ObrigagOes Patronais 

- Materiais de Consumo.

- Serviços de Terceiros 

• 

Cr$ 2004.00,09. 

Em, 29 de abril de 1.986. 
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INTERESSADO 

r . r • A T ; . 
CrA 

1 4 RI 14 2 2 e.r.1 

OLC 

N.° PROTOCOLO: 1.3806 

N.° PROCESSO: 1.309/86 

DATA  14 05 86 

• GABINETE DE PLANEJAMENTO E - COORDENAM — GP. C. 

ASSUNTO 

SOLICITA QUE MANDE ELABORAR O CONVNIOS COM OS SEGUINTES ORGZOS PREFEITURAS 
DE JUINA 7 SZO JOSE DO RIO CLARO ,PROatiSOL E PREFEITURA DE JACIARA CONFORME OFICIO N2 16 
86. 

CODE COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

—11111EIFNEIST— .""177 _ 

- 



ESTADO DE MATO GROSSO 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDE1AÇA0 DO GOVERNO DO ESTADO r A

eye • •41 imw• 

OF oN9 • g /G 1) /GS/8 6 Cuiabá, 13 de Maio de 1 986. 

Senhor Presidente; 

Vimos can este solicitar a V.S que mande elaborar 

convénios can os seguintes &gabs. 

1. Prefeitura Municipal de Juina - cz$ 200.000,00 

objetivo: Construção da sede do forum de Juina 

2. Prefeitura Municipal de São José do Rip Claro 

cr$ 100.000,00 

objetivo: Construção da sede do forum de Sao 

Jose do Rio Claro. 

3. PRO - SOL - cz$ 600.000,00 1

objetivo: Construção do parque de recreacio.
e 

" adlorama" 

4. Prefeitura Municipal de Jaciara - cz$ 600.000,00 

objetivo: Urbanização do terminal Rodoviirio. 

Informamos que os referidos convénios deverão cor 

rer pot conta do ADEMAT. 

Reiteramos votos de estima e considPragão. 

&Ida/ 
BELLOCA 

secretário f Gablnete de Planejamento 

e Coordenação do Estado 

oe 
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a 
... 0 DE :4L.TO GPOSSO .. ..4):'1%7.+-.. Ci•L''-' 

r: • r. , ETE jE Pl..A:%E. JAVI_'!iTO E C C 0 R E N A (es:1' 0 GO COVE,'NO DO ESTADO .„.„,.., 

e.n?. 
j6 /GCP/GS/86 Cuiabá, 13 de Maio de 1 986. 

• 

Senhor Presidente; 

Vimos com este solicitar a V.S. que mande elaborar 

-onv5pir..)s com os seguintes órg5os. 

inp, Sr. 
ARmANI 

presidente da CODEMAT 

1. Prefeitura Municipal de juina -.cz$ 200.000,00 

objetivo: Construção da sede do forum de Juina 

2. Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro 

cr$ 100.000,00 

objetivo: Construção da sede do forum de sgo 

Jose do Rio Claro. 

3. PRO -.SOL -.6-z$ 600.000,00 t 

objetivo: Construção do parque de recreação 

" Jullorama" 

4. Prefeitura Municipal de Jaciara - cz$ 600.000,00 

objetivb: Urbanização do terminal Rodoviário. 

-Informamos que os referidos convénios deverão cor 

rer por conta do ADEMAT. 

Reiteramos votos de estima e consideração. 

Zea-' 
BELLUCA 

SecretArio Chefe o (ah te de Planejamento'

e Coordenação d6 Estado 

1/4
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Anexo ao Processo PI  
1.09/86 

DESPACHOS E INFORMIA4COES 

CPONYVQ-...-A\-)‘0 Ael loõ €3,6 

p. 

 atauricto Zak, Manta 
 Fag/ ppipso  

• 

COD. 4133.11c3 

• 


